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De um modo geral, os projectos devem respeitar o plano de trabalho, o calendário, o orçamento e 


a parceria estabelecidos no formulário de candidatura aprovado pelo Comité de Programação. No 


entanto, durante a vida de um projecto podem sobrevir acontecimentos ou factos que podem 


desencadear a possibilidade de realizar modificações ao projecto sempre que sejam claramente 


justificadas e argumentadas.  


 


Estas modificações podem afectar o plano de trabalho, a duração do projecto, o plano financeiro e 


a composição da parceria.  


 


Dependendo da natureza das alterações, a decisão da aceitação ou não da mudança proposta 


pode ser tomada pela Autoridade de Gestão (modificações de carácter menor) e/ou pelo Comité 


de Programação, de acordo com o caso. Em qualquer circunstância, o BP deve utilizar o modelo 


normalizado de pedido de alteração no qual se identifica a alteração solicitada e a justificação que 


dá lugar à necessidade da mesma. A este documento devem anexar-se as partes do formulário 


de candidatura a modificar como consequência da alteração proposta, bem como outra 


informação relevante.  


 


Aquando da recepção de um pedido de modificação, os órgãos de gestão do programa procederão 


à sua análise com vista a determinar se esta é coerente com o desenvolvimento do projecto e se 


está formalmente correcta.  


 


4.4.1. Modificações no plano de trabalho 


 


Durante a vida de um projecto podem registar-se alterações que afectam o plano de trabalho ou 


que implicam um reajuste do mesmo em relação às acções previstas. Por exemplo, em função do 


desenvolvimento do projecto pode verificar-se que não se podem realizar todas as acções 


previstas, que algumas delas não se estimam adequadas e outras não previstas seriam mais 


apropriadas para fazer face às dificuldades e desafios presentes na vida do projecto. De igual 


modo, também se podem produzir alterações nos produtos previstos de cada um dos GT’s sempre 


que estejam justificadas e se proponha uma alternativa ao inicialmente previsto.  
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MODIFICAÇÕES 
ÓRGÃO DE 
DECISÃO 


PROCEDIMENTO 


IMPLICA 
MODIFICAÇÃO DO 
FORMULÁRIO DE 
CANDIDATURA? 


Alterações no plano de 
trabalho que afectem os 
objectivos e resultados do 
projecto e que tenham 
incidência no orçamento. 


Comité de 
Programação 


O BP apresentará ao STC a 
alteração proposta e a justificação 
para a mesma, que será 
apresentada junto do Comité de 
Programação.  


Sim 


 


4.4.2. Modificações da duração do projecto 


 


A execução do plano de trabalho de um projecto deve acompanhar a estimativa inicialmente 


prevista para o desenvolvimento das tarefas a realizar. Não obstante, por causas externas ao 


próprio projecto ou por necessidades decorrentes da execução do mesmo, às vezes não é 


possível respeitar o calendário previsto. É por isso que, em determinados casos sempre 


justificados, é possível solicitar um prolongamento.  


 


MODIFICAÇÕES 
ÓRGÃO DE 
DECISÃO 


PROCEDIMENTO 


IMPLICA 
MODIFICAÇÃO DO 
FORMULÁRIO DE 
CANDIDATURA? 


Prolongamento da duração do 
projecto 


Comité de 
Programação  


O BP apresentará ao STC a 
alteração proposta e a 
justificação para a mesma, 
que será apresentada junto 
do Comité de Programação. O 
pedido deverá ser 
acompanhado da informação 
abaixo indicada, a qual 
deverá ser anexada na tarefa 
correspondente da aplicação 
informática:  
‐ Carta de solicitação de 
modificação do calendário 
por parte do beneficiário 
principal (chefe de fila), 
explicando e justificando essa 
decisão;  


Sim 
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‐ Documento justificativo do 
acordo do conjunto da 
parceria sobre a prorrogação 
pretendida (acta da reunião, 
devidamente assinada por 
todos os beneficiários 
envolvidos no projecto)‐ 
Cronograma modificado ao 
nível das acções e dos GT 
para o conjunto da parceria 
‐ Plano financeiro modificado 
pelo beneficiário principal se 
a prorrogação incluir um 
novo ano 


 


 


4.4.3. Modificações ao orçamento  


 


 


 


De acordo com o que consta do acordo de concessão FEDER, o plano financeiro do projecto e a 


distribuição das despesas elegíveis por tipologia de despesa são de carácter vinculativo. Por seu 


lado, as despesas orçamentadas nos grupos de tarefas (GT) que têm, na sua maioria, um carácter 


orientativo, devem, no entanto, (nos projectos da 2ª convocatória e seguintes) respeitar os limites 


indicados nas convocatórias, em particular, no que diz respeito ao GT 0 (preparação) e aos grupos 


de tarefas transversais (GT1 – coordenação e gestão), GT “n-1” (acompanhamento e avaliação) e 


GT “n” (publicidade, informação e capitalização). 


 


Nos casos em que, segundo as normas do Programa, os orçamentos sejam de carácter 


obrigatório, está previsto um mecanismo para que as modificações possam ser autorizadas, após 


solicitação formal do beneficiário principal.  


O seguinte quadro resume os diferentes tipos de modificações que poderão ter lugar, bem como o 


procedimento a seguir.  
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MODIFICAÇÕES 
ÓRGÃO DE 
DECISÃO 


PROCEDIMENTO  


IMPLICA 
MODIFICAÇÃO 


DO FORMULÁRIO 
DE 


CANDIDATURA? 


Modificação do orçamento do 
GT0 “Preparação” ao nível do 
beneficiário. A alteração permitirá 
uma modificação do orçamento 
previsto no GT0. Em caso algum, o 
novo orçamento poderá 
ultrapassar os 25.000€ para o 
conjunto da parceria. 


AUG 


O BP solicitará formalmente a modificação através da 
aplicação informática, realizando a tarefa “pedido de 
alteração do projecto; modificação orçamental do 
GT0” 


Sim 


Modificação do orçamento dos GT 
transversais ao nível do 
beneficiário. A alteração permite 
uma modificação do orçamento 
previsto nos GT transversais de 
um ou vários beneficiários. Em 
caso algum, o novo orçamento 
dos GT transversais poderá 
ultrapassar 25% do orçamento 
total do projecto 


AUG 


O BP solicitará formalmente a alteração através da 
aplicação informática, realizando a tarefa “pedido de 
alteração do projecto; modificação orçamental dos 
GT transversais” 


Sim 


Re‐afectação orçamental entre 
tipologias de despesa menor ou 
igual a 15% do gasto total elegível 
por beneficiário tomando como 
base o último orçamento fixado 
pelo Comité de Programação* 


AUG  


 
O BP solicitará formalmente a alteração através da 
aplicação informática realizando a tarefa “pedido de 
alteração do projecto; modificação orçamental, 
modificação de tipologia inferior a 15%” 
O pedido deverá ser acompanhado de um relatório 
justificativo do pedido de alteração que deverá ser 
incluído como anexo na tarefa.  


Sim 


Re‐afectação orçamental entre 
tipologias de despesa maior que 
15% do gasto total elegível por 
beneficiário tomando como base 
o último orçamento fixado pelo 
Comité de Programação* 


Comité de 
Programação


 
O BP solicitará formalmente a alteração através da 
aplicação informática, realizando a tarefa “pedido de 
alteração do projecto; modificação orçamental; 
modificação de tipologia inferior a 15%”. 
O pedido deverá ser acompanhado de um relatório 
justificativo do pedido de alteração que deverá ser 
incluído como anexo na tarefa 


Sim  


Re‐afectação orçamental entre 
beneficiários 


Comité de 
Programação


O BP solicitará formalmente a alteração através da 
aplicação informática, realizando  a tarefa “pedido de 
alteração do projecto; reafectação orçamental  entre 
beneficiários” 
O pedido deverá ser acompanhado da seguinte 
informação, que deverá ser incluída na tarefa da 


Sim 
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aplicação informática e igualmente enviada ao STC 
em formato papel:  
‐ Carta de pedido de alteração financeira por parte do 
beneficiário principal (chefe de fila) indicando 
também os motivos que justificam essa decisão;  
‐ Plano financeiro reformulado de acordo com a 
modificação orçamental proposta;  
‐ Carta do beneficiário cujo orçamento será objecto 
de redução, aceitando que uma parte das tarefas e 
respectiva ajuda que lhe foi concedida seja 
transferida a outro beneficiário;  
‐ Carta do beneficiário (que assume uma parte da 
ajuda concedida a outro beneficiário) através da qual 
se compromete a realizar as actividades que eram da 
responsabilidade do beneficiário anterior;  
‐ Nova carta de compromisso do beneficiário (que 
assume uma parte da ajuda concedida a outro 
beneficiário) pelos novos montantes solicitados;  
‐ Nova certificação da contrapartida nacional do 
beneficiário (que assume uma parte da ajuda 
concedida a outro beneficiário) de acordo com os 
novos montantes solicitados.  


 


Os pedidos de alteração não podem ter por objectivo um aumento da ajuda FEDER 


concedida ao projecto, nem uma modificação da taxa de co-financiação do mesmo.  


Os pedidos de modificação do orçamento por tipologia de despesa deverão ser obrigatoriamente 


realizados com base nas despesas efectivamente pagas e não sobre estimativas 


orçamentais. Relativamente ao processo de declaração de despesas, a Aplicação Informática 


permitirá ao beneficiário introduzir no sistema as despesas pagas, por tipologia de despesa, 


mesmo se o limite para esta tipologia tiver sido ultrapassado. Caso se verifique esta situação, o 


sistema enviará uma mensagem de alerta (esta etapa corresponde à introdução de despesas 


pagas na aplicação informática) que informa o beneficiário desse facto.  


 


No entanto, se o beneficiário não tem suficientes recursos numa tipologia de despesa, o sistema 


não permitirá certificar o excesso enquanto não se realize uma modificação entre tipologias de 


despesa, e sempre e quando o beneficiário tenha indicado que se trata de uma certificação de 


despesas intermédia e não final. Isto é, este limite à declaração de despesas acima do 


programado numa tipologia de despesa não estará operacional nos casos em que um beneficiário 


tenha assinalado que se trata da sua certificação de despesas final.  
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Assim,  caso se trate de certificações de despesa intermédias, o sistema não permitirá certificar 


mais despesa do que a programada por tipologia.Nessa altura, quando se constata a insuficiência 


da despesa programada,  o beneficiário poderá solicitar uma modificação do orçamento por 


tipologias de despesa.  


 


Não obstante, com carácter excepcional e prévia consulta ao STC, pode solicitar-se uma 


modificação do orçamento quando ainda não se tenha ultrapassado o orçamento disponível numa 


determinada tipologia de despesa. Para tal, será necessário que o beneficiário apresente 


elementos demonstrativos de que a despesa realizada que superará  o limite programado  será 


efectivamente realizada, apresentando, por exemplo a documentação que demonstra que a essa 


despesa foi assumida pela entidade.  


 


Uma vez aprovada a modificação orçamental pela AUG ou pelo Comité de Programação, o plano 


financeiro do projecto, previsto no formulário de candidatura, deverá ser modificado  em 


conformidade. 


 


 


*IMPORTANTE: Ao longo de toda a vida do projecto, podem ser realizados vários pedidos de 


alteração de tipologia de despesas, mas serão sempre considerados de forma cumulativa. Quando 


a soma dessas alterações supere os 15% da despesa elegível, a última alteração deverá ser 


submetida ao Comité de Programação.  


Além disso, na circunstância de que uma modificação do orçamento ao nível de tipologias de 


despesa implique vários beneficiários, cada modificação deve ser apresentada de forma individual 


na aplicação informática para cada um dos beneficiários implicados.  


4.4.4. Modificações da parceria 


 


As decisões de alteração relativas à composição da parceria devem ser medidas excepcionais, a 


ser tomadas nos casos em que nenhuma outra solução possa corrigir os factos que motivam a 


saída e/ou entrada de um beneficiário.  
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MODIFICAÇÕES 
ÓRGÃO DE 
DECISÃO 


PROCEDIMENTO 


IMPLICA 
MODIFICAÇÃO DO 
FORMULÁRIO DE 
CANDIDATURA? 


Renúncia de um 
beneficiário 


Comité de 
Programação 


O BP apresentará ao STC a alteração 
proposta e a justificação para a mesma, 
que será apresentada junto do Comité 
de Programação 


Sim  


Participação de um novo 
beneficiário 


Comité de 
Programação 


O BP apresentará ao STC a alteração 
proposta e a justificação para a mesma, 
que será apresentada junto do Comité 
de Programação.  
O novo Beneficiário apresentará 
também uma nova carta de 
compromisso bem como a certificação 
da contrapartida nacional do novo 
beneficiário. Deverá ser apresentada 
uma actualização do Acordo de 
parceria. 
 


Sim 


 


 


Recordamos que os modelos de documentos estão disponíveis para consulta na página web do 


Programa, mas que os documentos propriamente ditos deverão ser realizados e gerados através da 


aplicação informática. 
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5.3.1. Quadro normativo para a subvencionalidade (elegibilidade) das despesas 


 


Para determinar a elegibilidade de uma despesa dos projectos aprovados no âmbito de um 


programa operacional, correspondente ao objectivo de cooperação territorial europeia, é de 


aplicação a seguinte normativa:  


 


Normativa Artigo Assunto  


Regulamento (CE) Nº 1083/2006 Art. 56 Elegibilidade da despesa  


Regulamento (CE) Nº 284/2009 Art 1 Elegibilidade da despesa 


Regulamento (CE) Nº 539/2010 Art 1 Elegibilidade da despesa 


Art. 7 Elegibilidade da despesa  


Art. 13 Normas sobre a elegibilidade da despesa Regulamento (CE) Nº1080/2006 


Art. 16 Sistema de controlo 


Regulamento (CE) Nº 397/2009 Art 1 Elegibilidade da despesa 


Art. 48 Normas sobre a elegibilidade da despesa 


Art. 49 Despesas financeiras e custos de garantia 


Art. 50 
Despesas das autoridades públicas relativas à 
execução das operações 


Art. 51 Contribuições em espécie  


Art. 52  Despesas gerais 


Regulamento (CE) nº 1828/2006 


Art. 53  Amortizações  


Art. 1. 16 Despesas das autoridades públicas relativas à 
execução das operações.  


Regulamento (CE) Nº 846/2009 


Art 1. 17 Despesas gerais  
 


De acordo com o previsto no artigo 13 do Regulamento (CE) nº 1080/2006 da normativa 


comunitária, França e Portugal estabeleceram uma normativa nacional própria que afecta a 


elegibilidade de despesas no seu território:  


 


- No caso de França, as regras de elegibilidade são estabelecidas pelo “décret 2007-


1303 du 3 septembre 2007 fixant les règles nationales françaises d’éligibilité des 


dépenses des programmes cofinancés par les Fonds structurels pour la période 2007-
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2013”, modificadas pelo « Décret 2011-92 du 21 janvier 2011 modifiant le décret nº 


2007-1303 du 3 septembre 2007 ». 


- No caso de Portugal, as regras de elegibilidade são estabelecidas pelo “Regulamento 


Geral FEDER e Fundo de Coesão (Aprovado pela Comissão Ministerial de 


Coordenação do QREN em 04/10/2007)”.  


 


No caso de Espanha, as contribuições em espécie não são elegíveis.  


 


As referidas normas nacionais podem ser consultadas e descarregadas a partir da página Web do 


Programa. 


 


5.3.2. Critérios básicos para a determinação da elegibilidade de uma despesa 


 


A principal tarefa do controlador de primeiro nível consistirá em verificar que cada despesa 


declarada:  


 


 foi realizada e efectivamente paga (com excepção das contribuições em espécie) 


 tem relação com o projecto aprovado 


 está prevista no Formulário de candidatura consolidado 


 está directamente vinculada com acções efectivamente realizadas 


 foi realizada e paga no período especificado no Acordo de Concessão de ajuda 


FEDER 


 não foi subvencionada por outro programa comunitário ou nacional não 


apresentando riscos de duplo financiamento  


 tem um valor razoável, está convenientemente justificada e de acordo com as 


regras internas do beneficiário 


 é suportada por facturas ou documentos contabilísticos de valor probatório 


equivalente  


 foi imputada ao programa na percentagem de imputação, de acordo com a sua 


utilização no projecto  


 o beneficiário respeitou a normativa comunitária aplicável em matéria de mercados 


públicos. É importante assinalar que esta normativa é de cumprimento obrigatório 


para todos os beneficiários do Programa, tanto para as entidades públicas como 
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para as equiparáveis a públicas, e igualmente para as entidades privadas sem fins 


lucrativos (que não tenham carácter industrial ou comercial)  


 cumpre com as normas internas do Programa  


 


No programa SUDOE, todas as despesas declaradas, bem como a respectiva informação 


justificativa devem ser incorporadas na Aplicação Informática. Para facilitar a introdução das 


despesas e da informação de suporte e justificação na Aplicação, o STC elaborou um conjunto de 


guias de utilização da Aplicação Informática. É recomendada a leitura atenta do mesmo. 


 


Para efeitos da aceitação ou validação de despesas, deverão ser contabilizadas as receitas 


obtidas directamente com o desenvolvimento do projecto, por forma a que os montantes 


finalmente certificados no Programa descontem as referidas receitas. O ponto 5.2.5 complementa 


esta informação. 


 


5.3.3. Período de elegibilidade das despesas do Projecto  


 


Ao nível do Programa, as despesas podem ser subvencionáveis se forem efectivamente pagas 


entre 1 de Janeiro de 2007 e 31 de Dezembro de 2015.  


 


Mais especificamente, os projectos aprovados fixam, através do formulário de candidatura 


consolidado, o seu próprio período de elegibilidade de despesas realizadas, o qual deverá ser 


respeitado a todo o momento.  


 


Mais concretamente, para cada projecto foi fixado:  


- um período de preparação (os projectos podem optar por não usar este período)  


- um período de execução  


 


 PERÍODO DE PREPARAÇÃO:  


 


Neste período devem realizar-se as despesas inerentes à preparação do projecto. Deverá 


apresentar-se prova da realização da despesa durante este período. A justificação destas 


despesas pode fazer-se mediante facturas, recibos de vencimento, etc. No entanto, o pagamento 


efectivo destas despesas pode ser feito posteriormente.  
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 PERÍODO DE EXECUÇÃO  


 


Neste período, devem realizar-se todas as despesas vinculadas ao projecto, com excepção das 


despesas próprias do encerramento administrativo e financeiro do mesmo (a ficha 7 do presente 


guia complementa esta informação).  


Deverá poder demonstrar-se que as despesas previstas e declaradas foram realizadas dentro 


deste período. Esta demonstração é habitualmente sustentada com facturas, recibos de 


vencimento, etc.  


 


O pagamento das últimas despesas realizadas no âmbito do projecto poderá fazer-se 


posteriormente à data de fim de execução do projecto. Deverá respeitar-se, no entanto, a 


obrigatoriedade de que, decorridos quatro meses após essa data, o Controlador de primeiro nível 


do beneficiário disponha dos elementos necessários para poder realizar as verificações da última 


certificação de despesa.  


 


5.3.4. Elegibilidade de despesas aplicada às tipologias de despesa do Programa  


 


O Programa prevê uma classificação das despesas declaradas segundo uma tipologia de 


despesas. No formulário de candidatura de cada projecto já estão classificadas as despesas 


previstas segundo estas tipologias.  


 


Apresenta-se, seguidamente, para cada tipo de despesa existente no Programa SUDOE, uma 


breve explicação de que despesas podem ser declaradas em cada uma dessas tipologias, que 


limites são aplicáveis e que informação deve ser fornecida por parte do Beneficiário ao seu 


controlador de primeiro nível. Esta informação não deve encarar-se como exaustiva, mas 


apenas indicativa, tendo em conta a existência das próprias regras que, nos âmbitos 


nacionais, devem ser respeitadas. Como tal, sugere-se que, previamente ao início do processo 


de certificação de despesas, o beneficiário contacte o seu controlador de primeiro nível e/ou o seu 


Correspondente Nacional e que comprove a existência de actualizações na página Web do 


Programa neste mesmo guia ou em qualquer outro documento de interesse. 
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 Despesas de preparação 


São aquelas incorridas durante a preparação do projecto (viagens, reuniões para a preparação do 


projecto, constituição da parceria, estudos prévios de viabilidade, etc.) e cujo único objectivo é 


precisamente a apresentação da candidatura ao Programa. Incluem-se também as despesas 


realizadas como consequência de correcções ou informações suplementares solicitadas pelos 


órgãos de gestão do Programa. As despesas de preparação devem, em qualquer caso, ser 


realizadas previamente à data oficial de início das actividades. Devem ser realizadas dentro do 


período de preparação indicado no formulário de candidatura do projecto. A prova da sua efectiva 


realização é a data de facturação ou do documento de valor probatório equivalente da referida 


despesa.  


As despesas de preparação serão imputadas nas tipologias de despesa previstas pelo Programa 


em função da natureza das mesmas.  


O Programa estabeleceu o limite de 25.000€ neste tipo de despesas para o conjunto de um 


projecto aprovado. No orçamento aprovado foi estabelecido um orçamento de despesas de 


preparação para cada beneficiário. A ficha 4.4 explica como proceder a uma eventual alteração do 


orçamento neste Grupo de Tarefas.  


As despesas de preparação devem ser declaradas na primeira certificação do beneficiário. 


Para que as despesas declaradas possam ser verificadas pelo Controlador de Primeiro Nível e 


posteriormente validadas, será necessário apresentar a informação detalhada abaixo indicada, 


segundo a tipologia de despesa na qual se impute essa despesa.  


 


 TIPOLOGIA 1: Estudos / Relatórios / Prestações de serviços  


Nesta tipologia devem imputar-se as despesas que tenham por objecto a realização de estudos ou 


relatórios efectuados por algum prestador de serviços externo à entidade beneficiária.  


Também serão elegíveis nesta tipologia as despesas realizadas e pagas pelos beneficiários como 


consequência da contratação externa de uma assistencia técnica que tenha por objecto a gestão 


e coordenação, o acompanhamento e avaliação ou a publicidade e informação do projecto.  


 


Em anexo a esta ficha indicam-se os principais elementos justificativos a fornecer para a 


imputação de despesas com estudos/relatórios/prestações de serviços.  
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 TIPOLOGIA 2: RECURSOS HUMANOS 


Nesta tipologia devem imputar-se todas as despesas pagas pelos Beneficiários em função dos 


custos reais do trabalho realizado pelas pessoas dependentes da sua organização directamente 


afectas ao projecto. 


- Com carácter geral, deverá existir uma deliberação prévia da pessoa com competências 


na estrutura do Beneficiário para designar os elementos cuja remuneração será declarada 


ao programa, bem como a percentagem máxima de imputação prevista e o calendário 


previsto de realização das actividades. Esta deliberação aparecerá determinada num 


“certificado de afectação de pessoal”. 


- Poderão imputar-se as remunerações brutas, incluídas as cargas sociais a cargo do 


empregador. As despesas devem ser calculadas de forma individualizada para cada 


empregado e a base para esse cálculo será, com carácter geral, a remuneração mensal 


acordada.  


- O tempo real e efectivo de trabalho deverá estar reflectido numa folha de horas 


(timesheet), que por norma terá carácter mensal. Nesta folha de horas devem figurar:  


 Informação individualizada para cada pessoa com a despesa imputada  


 a identificação do número de horas trabalhadas no mês de trabalho  


 as actividades realizadas durante as horas trabalhadas  


 as assinaturas do empregado e do seu supervisor 


 método de cálculo utilizado: critérios que justifiquem a percentagem da 


despesa imputada  


 


EXEMPLO DE CÁLCULO DE DESPESA ELEGÍVEL EM RECURSOS 


HUMANOS (folha mensal) 


 


Salário mensal bruto do empregado   2.000,00€ 


Horas de trabalho por mês  160 horas 
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Horas de trabalho no projecto   40 horas 


 


Taxa de imputação ao projecto  40 horas /160 horas = 0,25 (25%) 


Despesa elegível imputável   0,25 x 2.000€ = 500,00€ 


 


Nos casos de Portugal e Espanha, os encargos sociais da responsabilidade do empregador 


deverão ser declarados como uma despesa diferente (diferente entrada ou número de ordem na 


Aplicação Informática) da despesa original relativa aos mesmos (o salário do empregado). Será 


elegível e poderá ser declarada a partir da data de transferência efectiva para o sistema de 


segurança social.  


Para o caso de França, os encargos da entidade patronal estão incluídos no salário a declarar e 


podem ser declaradas na mesma linha de despesa do salário. Não se deve, portanto, neste caso, 


criar uma nova linha de despesa para declarar os encargos sociais. 


 


Por último, deverá utilizar-se esta tipologia para imputar as despesas derivadas da valoração do 


trabalho voluntário não remunerado. Tal valoração será feita de acordo com o disposto no ponto 


3 do Regulamento (CE) nº 1828/2006. Ao mesmo tempo, a sua utilização deverá estar prevista e 


indicada no formulário de candidatura consolidado, a nível de beneficiário, e em nenhum caso a 


despesa declarada poderá ser superior ao auto-financiamento aportado pelo mesmo no Plano 


Financeiro do projecto. O trabalho voluntário não remunerado só poderá ser elegível no caso dos 


beneficiários franceses e portugueses. 


 


Em anexo a esta ficha indicam-se os principais elementos justificativos a apresentar no que se 


refere à imputação de despesas em recursos humanos.  


 


Na página web do Programa, os beneficiários encontrarão modelos de uso obrigatório para a 


designação das pessoas que vão trabalhar no projecto (certificado de afectação de pessoal), bem 


como das folhas de serviço (timesheets) do trabalho realizado mensalmente e da justificação dos 
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valores declarados que tenham como origem um pagamento extraordinário – Subsídio de Férias 


ou de Natal (casos de Espanha e Portugal).  


 


 


 TIPOLOGIA 3: DESPESAS DE VIAGENS / ALOJAMENTO / MANUTENÇÃO 


Nesta tipologia de despesa podem ser imputadas as despesas associadas a deslocações 


directamente relacionadas com o projecto. 


As despesas de viagens declaradas devem fazer referência a deslocações essenciais para a boa 


execução do projecto. Em geral, deverá usar-se os transportes públicos, e deverá utilizar-se a 


classe mais económica.  


- As despesas elegíveis como “alojamento e manutenção” terão como limites aqueles 


que estejam em vigor nas Administrações Públicas de referência para este tipo de 


despesas. As despesas consideradas como “ajudas de custo” poderão ser aceites de igual 


modo, desde que cumpram com os limites estabelecidos para a Administração Pública de 


referência, independentemente da natureza jurídica da instituição. 


 


De um modo geral, somente são elegíveis as despesas realizadas na área geográfica do 


Programa (Espaço SUDOE). As despesas realizadas fora do Espaço SUDOE deverão ter sido 


previamente assinaladas no Formulário de Candidatura consolidado do projecto.  


 


Em anexo a esta ficha indicam-se os principais elementos justificativos a apresentar no que se 


refere à imputação de despesas de viagens/alojamento/manutenção. 


 


 TIPOLOGIA 4: PROMOÇÃO / DIFUSÃO 


Nesta tipologia devem declarar-se as despesas relacionadas com a comunicação e a publicidade 


do projecto. Exemplos de despesas a incluir nesta tipologia são as resultantes da realização de 


folhetos, páginas Web, organização de eventos, publicações ou material promocional. Em todos os 


materiais deverá ser incluído o logótipo do Programa SUDOE e o emblema europeu. Neste 


sentido, deverá respeitar-se a normativa relativa ao seu uso, tal como se explica na ficha 6.2 deste 


Guia de Gestão.  
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Em anexo a esta ficha indicam-se os principais elementos justificativos a apresentar no que se 


refere à imputação de despesas em promoção/difusão.  


 


 TIPOLOGIA 5: REUNIÕES / CONFERÊNCIAS / SEMINÁRIOS 


Nesta tipologia deverão ser declaradas todas as despesas necessárias à organização e 


desenvolvimento de eventos desta natureza. Exemplos de despesas a incluir nesta tipologia são 


os custos de tradução de uma conferência ou o aluguer de uma sala para a realização de uma 


reunião.  


 


Em anexo a esta ficha indicam-se os principais elementos justificativos a apresentar no que se 


refere à imputação de despesas em reuniões/conferências/seminários.  


 


 TIPOLOGIA 6: EQUIPAMENTO 


Nesta tipologia deverão ser declaradas as despesas com a compra de bens ou aluguer de bens de 


equipamento realizados durante o período de execução do projecto. Como regra geral, deve 


entender-se como equipamento os bens que possam ser amortizáveis.  


Os bens adquiridos ou alugados declarados devem ser essenciais para a realização do projecto. 


No caso de aquisição de equipamento, poderá financiar-se quer a amortização, quer o preço total 


da compra. Esta última opção só poderá tomar-se quando se demonstre que a compra é 


absolutamente imprescindível para o bom desenvolvimento do projecto, de tal forma que, sem 


esse equipamento, não se poderiam obter os objectivos fixados. Corresponderá aos Estados 


decidir, em cada caso, se um bem pode ser financiado na totalidade ou unicamente a sua 


amortização. 


Em condições normais será pois financiável a amortização do bem. O cálculo será efectuado no 


próprio plano de amortização do bem, no cumprimento da normativa contabilística de amortização 


aplicável à entidade beneficiária. Um bem não poderá ser amortizado por um tempo superior à 


duração de um projecto.  
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O uso da amortização inclui a possibilidade de que um bem adquirido pela entidade antes do início 


da execução do projecto possa ser declarado ao Programa, pela quantia que corresponda, em 


função do seu plano de amortização.  


Um bem o parte do mesmo só poderá ser imputado ao Programa no caso de não ter sido 


financiado por qualquer outro Programa de carácter nacional ou comunitário. 


Por outro lado, as despesas decorrentes da aquisição de material consumível de carácter 


específico não serão imputadas nesta tipologia de despesas, devendo ser declaradas na tipologia 


10 (OUTROS) (ver página 11 desta ficha). 


Em anexo a esta ficha indicam-se os principais elementos justificativos a apresentar no que se 


refere à imputação de despesas em equipamento.  


 


 


 TIPOLOGIA 7: INFRA-ESTRUTURAS DE PEQUENA ENVERGADURA 


Nesta tipologia deverão ser declaradas as despesas associadas à realização de pequenas infra-


estruturas que sejam essenciais ao desenvolvimento e cumprimento dos objectivos do projecto.  


Estas infra-estruturas deverão apresentar um valor acrescentado transnacional, ou seja, devem 


surgir no âmbito de um trabalho conjunto transnacional e responder a uma problemática de 


carácter transnacional.  


As infra-estruturas transnacionais referem-se tanto a infra-estruturas que funcionem como vínculos 


físicos ou funcionais de carácter transnacional como a infra-estruturas criadas para transferir uma 


solução prática através de uma acção piloto numa área determinada. 


O Programa não financiará infra-estruturas que não tenham um impacto transnacional, isto é: 


- Infra-estruturas de carácter local, unicamente vinculadas à necessidade de um só 


beneficiário; 


- Infra-estruturas que tenham sido planeadas antes do começo do projecto e sem um claro 


enfoque transnacional; 


- Infra-estruturas vinculadas vaga e indirectamente a outras acções do projecto;  
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- Infra-estruturas que se destinam unicamente a um intercâmbio de experiências e não uma 


verdadeira vontade de avaliação do impacto desta para a sua transferência e aplicabilidade 


noutros territórios.  


Há, por último, uma série de questões que devem ser consideradas: justificação do carácter 


imprescindível da infra-estrutura para atingir os objetivos, o custo económico da infra-estrutura 


relativamente ao custo global do projecto, etc. 


 


Em anexo a esta ficha indicam-se os principais elementos justificativos a apresentar no que se 


refere à imputação de despesas de infra-estruturas de pequena envergadura.  


 


 TIPOLOGIA 8: DESPESAS GERAIS 


Nesta tipologia deverão ser declaradas a despesas de funcionamento da entidade.  


Exemplos de despesas gerais que podem ser co-financiadas pelo Programa são as despesas de 


telefone, Internet, electricidade, água, correios, aluguer de instalações, etc. Também devem ser 


imputadas nesta tipologia as despesas decorrentes da aquisição de bens consumíveis de carácter 


geral (pequeno material de escritório, etc.).  


Como norma fundamental, as despesas declaradas nesta tipologia devem basear-se em custos 


reais e efectivamente pagos, não em estimativas. Segundo o artigo 52 do Regulamento (CE) n.º 


1828/2006, as despesas gerais são elegíveis desde que “tenham por base custos reais imputáveis 


à execução da operação em causa ou os custos médios reais de operações do mesmo tipo.”  


No caso de serem aplicadas percentagens de imputação de despesas, a referida percentagem 


deverá basear-se num método justo, equitativo e devidamente justificado.  


Como despesas gerais, não poderão ser consideradas elegíveis mais de 2% do custo total elegível 


subvencionado do Projecto. Nos projectos aprovados no quadro da segunda convocatória, o limite 


de 2% aplica-se ao orçamento de cada beneficiário. 


 


Em anexo a esta ficha indicam-se os principias elementos justificativos a apresentar no que se 


refere à imputação de despesas gerais.  
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 TIPOLOGIA 9: DESPESAS DE AUDITORIA (VALIDAÇÃO DE DESPESAS) 


Nesta tipologia poderão ser declaradas as despesas realizadas vinculadas à participação do 


controlador de primeiro nível no circuito financeiro. A obrigatoriedade para muitos beneficiários de 


contratar externamente um controlador de primeiro nível obrigará a realizar despesas neste 


sentido. Estas despesas serão consideradas elegíveis pelo Programa, desde que a selecção 


destes auditores (controladores de primeiro nível) se faça em conformidade com as regras de 


contratação aplicáveis e a preços de mercado adequados a este tipo de trabalho. É possível incluir 


nesta tipologia outras despesas vinculadas a processos de auditoria que possam existir no quadro 


do projecto, como por exemplo um relatório de fundamentação realizado como consequência de 


um controlo de segundo nível.  


 


Estas despesas devem estar contabilizadas no Grupo de Tarefas de Gestão e Coordenação do 


formulário de candidatura.  


 


Em anexo a esta ficha indicam-se os principais elementos justificativos a apresentar no que se 


refere à imputação de despesas incluídas nesta tipologia. 


 


 


 TIPOLOGIA 10: OUTROS (ESPECIFICAR) 


Nesta tipologia poderão ser declaradas as despesas que, pela sua natureza, não possam ser 


imputadas nas demais tipologias e que resultem essenciais para o bom desenvolvimento do 


projecto e para o cumprimento dos seus objectivos. Deve especificar-se a que despesas se 


referem. 


Exemplos de despesas imputáveis nesta tipologia são a despesas financeiras associadas a 


transacções transnacionais ou à abertura e gestão de uma conta independente. Também deverão 


imputar-se nesta tipologia as despesas decorrentes da aquisição de material consumível 


específico, sempre que estas sejam imprescindíveis para realizar alguma actividade do projecto. 


Exemplos destas despesas são as provetas, líquidos reagentes, etc. 


As despesas incluídas nesta tipologia devem ter sido previstas e incluídas no formulário de 


candidatura consolidado do projecto.  
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Em anexo a esta ficha indicam-se os principais elementos justificativos a apresentar no que se 


refere à imputação de despesas na tipologia “outros”.  


 


5.3.5. Identificação da imputação das despesas ao Programa SUDOE 


 


Todas as facturas ou documentos de valor porbatório equivalente emitidos a partir do dia 1 de 


Março de 2011 por um prestador de bens ou serviços que sejam declarados ao programa SUDOE 


deverão ser identificados por um carimbo que indique que a referida despesa está a ser 


apresentada no Programa SUDOE. Esta prova identificativa deverá ser incorporada em todas as 


facturas ou documentos de valor probatório equivalente. Ficam excluídas desta obrigatoriedade as 


despesas de Recursos Humanos. No caso de Portugal, esta excepção não se aplica. 


 


O programa oferece duas possibilidades para poder cumprir este requisito de identificação, ainda 


que, na medida do possível, se recomende a referida na Opção nº 1:  


 


Opção 1: INCLUSÃO NO PRÓPRIO CORPO DA FACTURA DA REFERÊNCIA EXPRESSA À 


SUA DECLARAÇÃO NO PROGRAMA SUDOE COM INDICAÇÃO DA PERCENTAGEM DE 


IMPUTAÇÃO DA MESMA. 


Esta menção deverá aparecer conforme o modelo seguinte composto de três elementos: 


 « Acrónimo projeto » - programa SUDOE - xxx % 


 


Opção 2: INCLUSÃO DO CARIMBO DO PROGRAMA INTERREG SUDOE 


O programa elaborou um carimbo próprio, representado abaixo, que pode ser usado nas facturas e 


documentos de valor probatório equivalente.  
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“LOGO PROJECTO” 


 
 


UE/EU – FEDER/ERDF 


 


 
“PROJECTO” – “SOEX/PX/EXXX” 
 
% de imputação da despesa ao programa SUDOE: ________% 
 
Valor imputado ao programa SUDOE: ________________ euros 
 


 


O carimbo apresentado na opção nº 2 é de uso obrigatório para os beneficiários espanhóis, 


franceses e britânicos.  


 


Os beneficiários portugueses devem continuar a utilizar o carimbo de acordo com os requisitos 


estabelecidos pelo seu Correspondente Nacional (IFDR, IP). Ver Manual de Procedimento 


Cooperação Territorial Europeia – Anexo VI Orientações IFDR para Verificação de despesas CTE 


ponto 2.2 Aposição de Carimbo nos documentos de Despesa. 


 


5.3.6. Tratamento das Receitas no quadro do Programa 


As receitas obtidas por um beneficiário de um projecto aprovado deverão ser tidas em 


consideração na contabilidade final do mesmo, de tal forma que ao Programa sejam declaradas 


unicamente as despesas líquidas, isto é, as que correspondem às despesas realizadas subtraindo 


as receitas obtidas directamente do projecto. Exemplos comuns de receitas são as obtidas com a 


cobrança de entradas para um evento, com a venda de livros ou outros documentos, etc.  


Se após o encerramento do projecto, se demonstrar que este gerou receitas, estas serão 


descontadas à despesa elegível subvencionada, e deverá ser reintegrada no Programa a ajuda 


FEDER correspondente às referidas receitas no caso em que o projecto se encontre já saldado. 


Esta condição manter-se-á em vigor até ao encerramento do Programa. 
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5.3.7. Elegibilidade do IVA (Imposto sobre Valor Acrescentado) 


De acordo com o artigo 7 do Regulamento (CE) n.º 1080/2006, o “imposto sobre o valor 


acrescentado recuperável” não é elegível. 


Uma vez que existem entidades que, pela sua natureza, podem recuperar o IVA e outras não, para 


estas últimas o IVA é considerado elegível na sua totalidade.  


As entidades que possam recuperar uma parte do IVA (prorrata), poderão imputar o IVA na 


proporção em que o referido imposto não seja recuperável. Deverá acreditar-se essa condição, 


bem como a percentagem a aplicar, no momento da apresentação da declaração de despesa ao 


controlador de primeiro nível.  


Apenas se aceita a imputação segundo uma taxa prorrata quando o Beneficiário disponha do 


documento que acredite a percentagem de prorrata definitiva. Portanto, um Beneficiário submetido 


a prorrata que realize uma despesa num ano civil, não poderá declarar a parte correspondente ao 


IVA enquanto não disponha da percentagem de prorrata a aplicar, normalmente no início do ano 


seguinte.  


A Aplicação Informática, na sua secção de “introdução de despesas pagas”, solicita informação 


diferente relativamente ao IVA, de acordo com o estatuto do beneficiário. Por exemplo, uma 


entidade que pode recuperar o IVA não terá habilitadas as opções correspondentes ao IVA no 


momento de declarar despesas, dado que para estas entidades o IVA não é elegível. Por esta 


razão, é muito importante que cada beneficiário tenha respondido correctamente à pergunta “o IVA 


é recuperável pela instituição?”, que se encontra na Aplicação Informática: Formulário de 


candidatura / parceria /consulta.  


 


5.3.8. Tratamento das despesas comuns no âmbito do Programa 


Por despesa comum deve entender-se a realização de uma despesa externalizada repartida por 


um conjunto de beneficiários de um projecto. Como exemplo de despesa comum pode pensar-se o 


custo resultante de um estudo realizado para um conjunto de beneficiários.  
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Estas despesas podem ser co-financiadas pelo Programa, com a condição de que sejam 


previamente comunicadas ao Programa através do formulário de candidatura consolidado e de 


que figurem no Acordo de colaboração entre beneficiários.  


É precisamente no ANEXO 1 do documento normalizado de Acordo de Colaboração que se 


apresentam as instruções precisas para que estas despesas possam ser aceites pelo controlador 


de primeiro nível e posteriormente validadas.  


A título de resumo, o referido ANEXO 1 indica que:  


- deve identificar-se a natureza da despesa e respectivo valor  


- no procedimento de consulta, deverá indicar-se o procedimento escolhido para efectuar os 


pagamentos  


- deve figurar a repartição da despesa entre os beneficiários  


- cada beneficiario poderá declarar despesa em função do pagamento efectuado. No caso de que 


o pagamento se faça ao beneficiário encarregue do pagamento ao prestador do serviço, será 


necessário fornecer igualmente a informação acreditativa de que este pagou ao fornecedor o bem 


ou serviço contratado. 


- Deve cumprir a regulamentação comunitária e nacional em matéria de contratos públicos. 


 


5.3.9. Câmbio de outras moedas a euros 


Os beneficiários de Gibraltar terão à disposição uma versão específica do Modelo A de 


declaração e certificação de despesas do beneficiário, onde haverá campos habilitados para a 


conversão em euros dos montantes em libras. 


O tipo de câmbio que deverá aplicar-se é o tipo de câmbio mensal publicado cada mês pela 


Comissão Europeia no sítio de Internet InforEuro: http://ec.europa.eu.budget/inforeuro/index.cfm 


Além do caso dos beneficiários de Gibraltar, outros beneficiários podem necessitar de fazer um 


pagamento fora do Espaço SUDOE noutra moeda distinta do euro. Neste caso, também deverá 


utilizar-se a taxa de conversão indicada previamente, já que a despesa será declarada ao 


Programa em euros. 
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Em qualquer caso, o beneficiário deverá acreditar junto do seu controlador de primeiro nível o 


cálculo efectuado, fornecendo a informação necessária em cada caso.  


 


 


 


Referências:  


 Capítulo 8.5 do Programa SUDOE  


 Artigos 7, 13 e 16 do Regulamento (CE) nº 1080/2006  


 Artigo 1 do Regulamento (CE) nº 397/2009 


 Artigos 9 e 56 do Regulamento (CE) nº 1083/2006  


 Artigo 1 do Regulamento (CE) nº 284/2009 


 Artigo 1 do Regulamento (CE) nº 539/2010 


 Artigos 48 a 53 do Regulamento (CE) nº 1828/2006  


 Artigo 1 do Regulamento (CE) nº 846/2009 


 Directiva 2004/18, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 2004, relativa à 


coordenação dos processos de adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos 


contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos de serviços  


 Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão (Aprovado pela Comissão Ministerial de 


Coordenação do QREN em 04/10/2007);  


 Décret 2007-1303 du 3 septembre 2007 fixant les règles nationales françaises d’éligibilité des 


dépenses des programmes cofinancés par les Fonds structurels pour la période 2007-2013 


 Décret 2011-92 du 21 janvier 2011 modifiant le décret nº 2007-1303 du 3 septembre 2007 fixant 


les règles nationales françaises d’éligibilité des dépenses des programmes cofinancés par les 


Fonds structurels pour la période 2007-2013.  


 Guias de utilização da Aplicação Informática do Programa SUDOE.  


 
Lembramos que os modelos de documentos de certificação de despesas estão disponíveis para 


consulta na página web do Programa, mas que os documentos propriamente ditos são gerados após 


a inserção na aplicação informática dos dados necessários. 
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ANEXO  
 


LISTA DE PEÇAS JUSTIFICATIVAS A APRESENTAR COM A DECLARAÇÃO DE DESPESAS PAGAS 
POR TIPOLOGIAS DE DESPESAS  


 
 
 
 ES  


La lista que se presenta a continuación enumera 
la documentación justificativa mínima a aportar 
para cada gasto pagado según su tipología. Esta 
lista puede verse incrementada en función de la 
información solicitada por los controladores de 
primer nivel autorizado o los Corresponsales 
Nacionales.  


FR  
la liste présentée ci-dessous énumère la 
documentation justificative à minima à apporter 
pour chaque dépense payée selon sa 
typologie. Cette liste pourra être complétée en 
fonction de l’information demandée par les 
contrôleurs agréés.ou les correspondants 
nationaux. 


PT  
A lista que seguidamente se apresenta 
enumera a documentação justificativa 
mínima que se deve fornecer para cada 
despesa paga de acordo com a sua 
tipologia. Esta lista pode ser completada 
em função da informação solicitada 
pelos controladores de primeiro nível 
autorizados ou pelos correspondentes 
ncaionais  


01: ESTUDIOS/ 
INFORMES / 
PRESTACIÓN DE 
SERVICIOS  
 


- La factura o el documento de valor probatorio 
equivalente emitido por el prestador de servicio 
- Justificante de pago  
- En los casos en los que por su importe se 
requiera, documentación acreditativa de que se 
ha respetado la normativa aplicable en materia 
de contratación y mercados públicos a nivel 
nacional y comunitario:  


• el pliego de condiciones 
• un documento por el que se 
demuestra que las normas de 
competencia y de publicidad se han 
respetado  
• un documento demostrativo del 
método de valorización de las 
propuestas y el resultado alcanzado en 
el caso de que se trate 
• un documento por el que se 
determina la adjudicación  
• el contrato de prestación de servicios 


-El informe o estudio (que deberá presentarse una 


- La facture ou le document de valeur probante 
équivalente émise par le prestataire de service 
- Justificatif de paiement si le modèle A1 de 
certification des dépenses n’a pas été signé 
par l’expert comptable (de préférence), le 
Commissaire aux comptes ou le comptable 
pour les organismes privés et le comptable 
public pour les organismes publics ; 
- Dans les cas où les montants le requièrent, 
un document accréditant que la réglementation 
applicable nationale et communautaire en 
matière de passation de marchés publics a été 
respectée : 


 Le cahier des charges 
 Un document démontrant que 


les règles de mises en 
concurrence et de publicité ont 
été respectées  


 Un document démontrant la 
méthode de valorisation de 
l’offre et son application  


 Un document déterminant 
l’attribution du marché  


- A factura ou o documento de valor 
probatório equivalente emitido pelo 
prestador de serviços 
- Evidência de pagamento  - Por 
exemplo Extracto Bancário (EB), 
Transferência Financeira (TF), Folha de 
Caixa (FC) e Ordem de Pagamento (OP) 
- Documentação relativa à realização de 
contratos públicos:  


- o caderno de encargos 
- a documentação que demonstre 
que as regras de concorrência e de 
publicidade foram respeitadas (ex: 
prova da publicidade) 
- a documentação que demonstre o 
método de avaliação da oferta e a 
sua aplicação (ex: grelha de análise 
das ofertas) 
- a documentação que demonstre a 
adjucação (ex: notificação do 
concurso) 
- o contrato de prestação de serviços 


 
- O relatório de estudo (o relatório 
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 Le contrat de prestation de 
services 


- Le rapport ou l’étude (qui devra être présenté 
une fois terminé s’il s’agit de l’un des 
produits/résultats du projet) 


deverá ser apresentado uma vez 
terminado, dado tratar-se de um dos 
produtos/resultados do projecto) 


02 : RECURSOS 
HUMANOS  Documentación justificativa para la 


imputación de los salarios brutos mensuales  
 


 Documentos generales que deben 
presentarse al principio de proceso, es decir, en 
el primer mes declarado para cada uno de los 
recursos humanos imputados al proyecto, o 
cuando estos documentos necesiten ser 
renovados 
- Certificado de asignación del personal 


(modelo del programa INTERREG IV B 
SUDOE) 


- Documentación relativa al procedimiento 
de contratación (para las personas 
específicamente contratadas para la 
ejecución del proyecto) y en los casos en 
que se justifique: 
 un documento por el que se 


demuestra que la normativa en 
materia de contratación y 
mercados públicos ha sido 
respetada  


 un documento demostrativo del 
método de valorización de las 
propuestas y el resultado 
alcanzado en el caso de que se 
trate 


 un documento por el que se 
determina la adjudicación del 
contrato  


 Contrato de trabajo (si éste tiene 
por objeto el desarrollo total o 
parcial del proyecto que hace 
objeto de cofinanciación (para las 
personas contratadas 
específicamente para la ejecución 


Documentation justificative pour 
l’imputation des salaires chargés mensuels 
 


 Documents généraux à présenter en 
début de processus, c'est-à-dire lors du 
premier mois déclaré pour chacune des 
ressources humaines imputées au projet, ou 
lorsque ces documents sont renouvelés: 
- Certificat d’affectation du personnel (modèle 
du programme Interreg IV B SUDOE 
 
- Contrat de travail (pour les personnes 


embauchées spécifiquement pour 
l’exécution du projet) 


 
 Documents spécifiques à présenter à 


chaque mensualité justifiée: 
 Feuille de temps mensuelle 


nominative co-signée par 
l’intervenant et le supérieur 
direct (modèle du programme 
Interreg IV B SUDOE) 


 Bulletin de salaire,journal de 
paye ou la déclaration annuelle 
des données sociales (DADS)  


 Justificatif de paiement du 
salaire au travailleur (virement 
bancaire…) si le modèle A1 de 
certification des dépenses n’a 
pas été signé par l’expert 
comptable (de préférence), le 
Commissaire aux comptes ou le 
comptable pour les organismes 
privés et le comptable public 
pour les organismes publics ; 


 
Cas de travail bénévole non rémunéré: 


1 – Salários brutos mensais (para o 
caso de Espanha e Portugal 
 
 Documentos gerais a apresentar no 


início dos processos, ou seja, 
aquando do primeiro mês declarado 
para cada um dos recursos humanos 
atribuídos ao projecto, ou quando 
estes documentos sejam renovados: 


- Certificado de afectação do 
pessoal (modelo do programa 
Interreg IV B SUDOE) 


- Documentação relativa ao 
procedimento de contratação (para 
pessoas contratadas 
especificamente para a execução 
do projecto) e nos casos em que 
se aplique: 
 documentação que 


demonstre que as regras 
de concorrência e de 
publicidade foram 
respeitadas (ex: prova da 
publicidade) 


 documentação que 
demonstre o método de 
valorização da oferta e a 
sua aplicação (ex: grelha 
de análise das ofertas) 


 documentação que 
demonstre a adjucação 
(ex: notificação do 
concurso)  


 o contrato de trabalho (se 
este tiver por finalidade o 
desenvolvimento total ou 
parcial do projecto objecto 
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del proyecto) 
 


 Documentos específicos que deben 
presentarse en cada mensualidad justificada: 
- Hoja de servicio mensual nominativa 


firmada por el participante y el superior 
directo (modelo del programa INTERREG 
IV B SUDOE) 


- Nómina  
- Justificante de pago del salario al 


trabajador (transferencia bancaria…) 
 
2 - Pagas extraordinarias  
 


 Documentos específicos que deben 
presentarse a cada mensualidad justificada: 
- Hoja de servicio nominativa relativa a las 


pagas extraordinarias firmada por el 
participante y el superior directo (modelo 
del programa INTERREG IV B SUDOE) 


- Nómina de la paga extraordinaria 
- Justificante de pago de la paga 


extraordinaria al trabajador (transferencia 
bancaria…) 


 
3 - Cargas sociales a cargo de la entidad  
 
Los costes sociales del trabajador a cargo de la 
entidad serán declarados de manera 
independientemente, una vez sean abonados al 
sistema de Seguridad Social correspondiente. 
Dichos costes sociales no forman parte de la 
"remuneración o salario bruto del trabajador" (no 
aparecen especificados en la nómina del 
trabajador), y por tanto su justificación sigue un 
cauce diferente. Dado que son pagados en un 
momento diferente de tiempo al de la nómina al 
trabajador y a otra entidad, no deben ser 
justificados con el mismo apunte contable. Estos 
gastos podrán ser imputados al Programa con el 
mismo % de imputación que las nóminas del 
trabajador en el mes correspondiente.  


 
 Documents généraux à présenter en 


début de processus ou lorsque ceux-ci sont 
renouvelés: 


 Convention de mise à 
disposition signée entre l’entité 
et le travailleur bénévole 
(spécifiant l’objet des travaux 
effectués et la quantification des 
jours travaillés)  


 Un document déterminant le 
coût/horaire en fonction de la 
grille du niveau de 
l’administration (fournir les 
modalités de calcul, les 
références et la copie des 
barèmes employés) 


 
 Documents spécifiques à présenter à 


chaque mensualité justifiée: 
Feuille de temps mensuelle nominative co-
signée par l’intervenant et le supérieur direct 
(pas besoin de la signature de la direction des 
RH). Se procurer le modèle spécifique auprès 
du STC SUDOE. 
 
 


de co-financiamento (para 
as pessoas contratadas 
especificamente para a 
execução do projecto) 


 
 Documentos específicos a 


apresentar em cada mensalidade 
justificada: 
- Folha de horas mensal nominativa 


assinada pela pessoa em causa e 
pelo seu superior directo (modelo 
do programa Interreg IV B 
SUDOE) 


- Recibo de vencimento ou DADS 
(declaração anual dos dados 
sociais) 


- Justificante de pagamento do 
salário ao trabalhador(a) (ex: 
transferência bancária) 


 
2 – Pagamentos extraordinários – 
“subsídios” de férias e de Natal  
 


 Documentos específicos a 
apresentar em cada mensalidade 
justificada: 
- Folha de cálculo do suplemento 


nominativa assinada pela pessoa 
em causa e pelo seu superior 
directo (modelo do programa 
Interreg IV B SUDOE) 


- Recibo de vencimento da 
mensalidade extraordinária 


- Justificante de pagamento do 
salário ao trabalhador(a) (ex: 
transferência bancária) 


 
3 – Encargos sociais da 
responsabilidade do empregador  
 
Nota: Os encargos patronais são 
declarados em Espanha e Portugal de 
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 Documentos específicos que deben 


presentarse a cada mensualidad justificada: 
- Justificante de pago de las cargas sociales 


a cargo de la entidad a la Seguridad social 
de los trabajadores destinados al proyecto  


 


forma independente, uma vez tenham 
sido entregues ao sistema de Segurança 
Social correspondente. Estes encargos 
sociais não fazem parte da remuneração 
ou salário bruto do trabalhador (não 
figuram no recibo de vencimento do 
trabalhador(a)). Por conseguinte, estas 
despesas são justificadas de acordo 
com um procedimento diferente do 
salário bruto mensal e não têm o mesmo 
número de identificação contabilístico. 
Estas despesas poderão ser imputadas 
ao programa segundo a mesma 
percentagem de imputação que as 
folhas de horas do trabalhador(a) para o 
mês correspondente. 


 
 Documentos específicos a 


apresentar em cada mensalidade 
justificada: 
- Justificante de pagamento dos 


encargos sociais da 
responsabilidade do empregador à 
Segurança Social para os 
elementos trabalhando no projecto  


 
03 : GASTOS DE 
VIAJES / 
ALOJAMIENTO / 
MANUTENCIÓN  


- Documentos demostrativos de los gastos 
(facturas, billetes, etc).  
- Convocatoria y agenda de la reunión a la que 
se asiste 
- Acta de la reunión a la que se asiste, y listado 
de participantes 
- Documentos probatorios del pago  
- Para el pago de las indemnizaciones de 
estancia (dietas): prueba del pago de la entidad 
al participante que efectúa el desplazamiento y 
prueba administrativa de los baremos y en vigor 
en la estructura beneficiaria (Reglamento y 
baremos en vigor) 


- Convocation et/ou invitation programme de 
la réunion 
- Ordre de mission de l’intervenant 
- Documents justifiant des dépenses 
encourues (factures, reçus, billets…) 
- Pour le paiement des indemnités de séjour : 
preuve du paiement de l’entité à l’intervenant 
ayant effectué le déplacement et preuve 
administrative des barèmes et forfaits en 
vigueur dans la structure 
bénéficiaire (règlement et barème en vigueur) 


 


- Convocatória 
- Programa da reunião 
- Lista de presenças e acta da reunião à 
qual se assistiu  
- Autorização de deslocação em serviço 
do interveniente 
- Documentos que justifiquem as 
despesas realizadas (facturas, recibo, 
títulos de transporte…) 
- Evidência de pagamento  - Por 
exemplo Extracto Bancário (EB), 
Transferência Financeira (TF), Folha de 
Caixa (FC) e Ordem de Pagamento (OP) 
- Para o pagamento das ajudas de 
custo: prova do pagamento da entidade 
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à pessoa que participou na deslocação e 
prova administrativa das tabelas e 
preços fixos em vigor na estrutura 
beneficiária (regulamento e tabela em 
vigor) 


04 : PROMOCIÓN / 
DIFUSIÓN 


- Las facturas o documentos de valor probatorio 
equivalente emitidas por el prestador del servicio 
- Los comprobantes de pago  
- En los casos en los que por su importe se 
requiera, documentación acreditativa de que se 
ha respetado la normativa aplicable en materia 
de contratación y mercados públicos a nivel 
nacional y comunitario:  


- el pliego de condiciones 
- un documento por el que se demuestra que 
las normas de competencia y de publicidad 
se han respetado  
- un documento demostrativo del método de 
valorización de las propuestas y el resultado 
alcanzado en el caso de que se trate 
- un documento por el que se determina la 
adjudicación  
- el contrato de prestación de servicios 


 
- Ejemplares de los documentos realizados con 
los logotipos obligatorios del programa deberán 
ser aportados una vez terminados. 


- Les factures ou les documents de valeur 
probante équivalente émise par le prestataire 
de service 
- Les justificatifs de paiement si le modèle A1 
de certification des dépenses n’a pas été 
signé par l’expert comptable (de préférence), 
le Commissaire aux comptes ou le comptable 
pour les organismes privés et le comptable 
public pour les organismes publics ; 
- Dans les cas où les montants le requièrent, 
un document accréditant que la 
réglementation applicable nationale et 
communautaire en matière de passation de 
marchés publics a été respectée : 
o Le cahier des charges 
o Un document démontrant que les règles 


de mises en concurrence et de publicité 
ont été respectées  


o Un document démontrant la méthode de 
valorisation de l’offre et son application  


o Un document déterminant l’attribution du 
marché  


o Le contrat de prestation de services 
 
Exemplaires des documents produits avec les 
logos obligatoires du programme à apporter 
une fois terminés 


- Factura ou documento de valor 
probatório equivalente emitido pelo 
prestador de serviços 
- Evidência de pagamento  - Por 
exemplo Extracto Bancário (EB), 
Transferência Financeira (TF), Folha de 
Caixa (FC) e Ordem de Pagamento (OP 
- Documentação relativa a 
procedimentos de contratação pública se 
aplicável  


- caderno de encargos 
- documentação que demonstre que 
as regras de concorrência e de 
publicidade foram respeitadas (ex: 
prova da publicidade) 
- documentação que demonstre o 
método de valorização da oferta e a 
sua aplicação (ex: grelha de análise 
das ofertas) 
- documentação que demonstre a 
adjucação (ex: notificação do 
concurso)  
- contrato de prestação de serviços  


 
- os documentos produzidos com os 
logótipos deverão ser apresentados uma 
vez terminados, dado que se tratam de 
produtos/resultados do projecto. 


05 : REUNIONES / 
CONFERENCIAS / 
SEMINARIOS 


- Las facturas o documentos de valor probatorio 
equivalente emitidas por el prestador del servicio 
- Los comprobantes de pago  
- En los casos en los que por su importe se 
requiera, documentación acreditativa de que se 
ha respetado la normativa aplicable en materia 
de contratación y mercados públicos a nivel 
nacional y comunitario:  
o el pliego de condiciones 


- Les factures ou les documents de valeur 
probante équivalente émise par le prestataire 
de service 
- Les justificatifs de paiement si le modèle A1 
de certification des dépenses n’a pas été 
signé par l’expert comptable (de préférence), 
le Commissaire aux comptes ou le comptable 
pour les organismes privés et le comptable 


- Factura ou documento de valor 
probatório equivalente emitido pelo 
prestador de serviços 
- Evidência de pagamento  - Por 
exemplo Extracto Bancário (EB), 
Transferência Financeira (TF), Folha de 
Caixa (FC) e Ordem de Pagamento (OP 
- Documentação relativa a 
procedimentos de contratação pública se 
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o un documento por el que se demuestra 
que las normas de competencia y de 
publicidad se han respetado  


o un documento demostrativo del método de 
valorización de las propuestas y el 
resultado alcanzado en el caso de que se 
trate 


o un documento por el que se determina la 
adjudicación  


o el contrato de prestación de servicios 
- Informe de la reunión, con indicación del lugar, 
fecha, acta, asistentes a la misma, etc… 
- Si se han realizado presentaciones en el 
evento, deberá aportarse dicha presentación. 
Deberá ser visible el logitivo de la UE y del 
programa SUDOE. 


public pour les organismes publics ; 
- Dans les cas où les montants le requièrent, 
un document accréditant que la 
réglementation applicable nationale et 
communautaire en matière de passation de 
marchés publics a été respectée : 
o Le cahier des charges 
o Un document démontrant que les règles 


de mises en concurrence et de publicité 
ont été respectées  


o Un document démontrant la méthode de 
valorisation de l’offre et son application  


o Un document déterminant l’attribution du 
marché  


o Le contrat de prestation de services 
 
- Compte rendu de la réunion, avec indication 
du lieu, de la date, des personnes présentes, 
etc.… 
- Si des présentations ont été faires à 
l’occasion d’un évènement, le cas échéant le 
diaporama daté avec les logos de la UE et du 
programme SUDOE 


 


aplicável  
o caderno de encargos 
o documentação que demonstre que 


as regras de concorrência e de 
publicidade foram respeitadas (ex: 
prova da publicidade) 


o documentação que demonstre o 
método de valorização da oferta e 
a sua aplicação (ex: grelha de 
análise das ofertas) 


o documentação que demonstre a 
adjucação (ex: notificação do 
concurso)  


o contrato de prestação de serviços  
 
- Acta da reunião, com indicação do 
lugar, data, das pessoas presentes, etc.  
- Diaporama datado + logótipo UE + 
SUDOE 


06 : EQUIPAMIENTO - Las facturas o documentos de valor probatorio 
equivalente emitidas por el prestador del servicio 
- Los comprobantes de pago  
- En los casos en los que por su importe se 
requiera, documentación acreditativa de que se 
ha respetado la normativa aplicable en materia 
de contratación y mercados públicos a nivel 
nacional y comunitario:  
o el pliego de condiciones 
o un documento por el que se demuestra 


que las normas de competencia y de 
publicidad se han respetado  


o un documento demostrativo del método de 
valorización de las propuestas y el 
resultado alcanzado en el caso de que se 
trate 


o un documento por el que se determina la 
adjudicación  


- Les factures ou les documents de valeur 
probante équivalente émise par le prestataire 
de service 
- Les justificatifs de paiement si le modèle A1 
de certification des dépenses n’a pas été 
signé par l’expert comptable (de préférence), 
le Commissaire aux comptes ou le comptable 
pour les organismes privés et le comptable 
public pour les organismes publics ; 
- Dans les cas où les montants le requièrent, 
un document accréditant que la 
réglementation applicable nationale et 
communautaire en matière de passation de 
marchés publics a été respectée : 
o Le cahier des charges 
o Un document démontrant que les règles 


de mises en concurrence et de publicité 


- Factura ou documento de valor 
probatório equivalente emitido pelo 
prestador de serviços 
- Evidência de pagamento  - Por 
exemplo Extracto Bancário (EB), 
Transferência Financeira (TF), Folha de 
Caixa (FC) e Ordem de Pagamento (OP) 
- Documentação relativa a 
procedimentos de contratação pública se 
aplicável  
da publicidade)  
o caderno de encargos 
o documentação que demonstre que 


as regras de concorrência e de 
publicidade foram respeitadas (ex: 
prova 


o documentação que demonstre o 
método de valorização da oferta e 
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o el contrato  
- El plan de amortización del bien según las 
normas de la entidad (cuando los gastos de 
amortización se declaran) 
- Documentación por la que se acredita que se 
imputa parcialmente un bien a un proyecto, 
firmada por la persona responsable de la entidad 
(cálculo del prorratización) 


ont été respectées  
o Un document démontrant la méthode de 


valorisation de l’offre et son application  
o Un document déterminant l’attribution du 


marché  
o Le contrat 


 
- Le plan d’amortissement du bien selon les 
règles de l’entité (dans le cas où les dépenses 
d’amortissement sont déclarées) 


- Documentation accréditant qu’un bien est 
partiellement imputé à un projet, signée par la 
personne responsable de l’entité (calcul de la 
proratisation) 


 


a sua aplicação (ex: grelha de 
análise das ofertas) 


o documentação que demonstre a 
adjucação (ex: notificação do 
concurso)  


o contrato de prestação de serviços  
 
- O plano de amortização do bem de 
acordo com as regras da entidade (se 
são declaradas as despesas de 
amortização) 
 
- Documentação certificando que o bem 
em causa é afecto parcialmente ao 
projecto, assinado pela pessoa 
responsável da entidade (cálculo da 
percentagem de afectação) 
- Evidência de registo em inventário , do 
beneficiário, do bem adquirido. 


07 : 
INFRAESTRUCUTRAS 
DE PEQUEÑA 
ENVERGADURA  


- Las facturas o documentos de valor probatorio 
equivalente emitidas por el prestador del servicio 
- Los comprobantes de pago  
- En los casos en los que por su importe se 
requiera, documentación acreditativa de que se 
ha respetado la normativa aplicable en materia 
de contratación y mercados públicos a nivel 
nacional y comunitario:  
o el pliego de condiciones 
o un documento por el que se demuestra 


que las normas de competencia y de 
publicidad se han respetado  


o un documento demostrativo del método de 
valorización de las propuestas y el 
resultado alcanzado en el caso de que se 
trate. 


o un documento por el que se determina la 
adjudicación  


o el contrato 


- Les factures ou les documents de valeur 
probante équivalente émise par le prestataire 
de service 
- Les justificatifs de paiement si le modèle A1 
de certification des dépenses n’a pas été 
signé par l’expert comptable (de préférence), 
le Commissaire aux comptes ou le comptable 
pour les organismes privés et le comptable 
public pour les organismes publics ; 
- Dans les cas où les montants le requièrent, 
un document accréditant que la 
réglementation applicable nationale et 
communautaire en matière de passation de 
marchés publics a été respectée : 
o Le cahier des charges 
o Un document démontrant que les règles 


de mises en concurrence et de publicité 
ont été respectées  


o Un document démontrant la méthode de 
valorisation de l’offre et son application  


o Un document déterminant l’attribution du 
marché  


- Factura ou documento de valor 
probatório equivalente emitido pelo 
prestador de serviços 
- Evidência de pagamento  - Por 
exemplo Extracto Bancário (EB), 
Transferência Financeira (TF), Folha de 
Caixa (FC) e Ordem de Pagamento (OP) 
- Documentação relativa a 
procedimentos de contratação pública se 
aplicável  
o caderno de encargos 
o documentação que demonstre que 


as regras de concorrência e de 
publicidade foram respeitadas (ex: 
prova da publicidade) 


o documentação que demonstre o 
método de valorização da oferta e 
a sua aplicação (ex: grelha de 
análise das ofertas) 


o documentação que demonstre a 
adjucação (ex: notificação do 
concurso)  


o contrato de prestação de serviços 
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o Le contrat 
 


08 : GASTOS 
GENERALES 


- Las facturas o documentos de valor probatorio 
equivalente emitidas por el prestador del servicio 
- Los comprobantes de pago  
- Nota explicativa del cálculo realizado con el 
sistema de repartición (método de cálculo para la 
imputación de los gastos generales y el sistema 
empleado para la determinación de la prorrata de 
los gastos) 


- Les factures ou les documents de valeur 
probante équivalente émise par le prestataire 
de service 
- Les justificatifs de paiement si le modèle A1 
de certification des dépenses n’a pas été signé 
par l’expert comptable (de préférence), le 
Commissaire aux comptes ou le comptable 
pour les organismes privés et le comptable 
public pour les organismes publics ; 


- Note explicative du calcul réalisé avec la clé 
de répartition (méthode de calcul pour 
l'imputation des dépenses générales et le 
système employé pour la détermination du 
prorata des dépenses) 
 


- Factura ou documento de valor 
probatório equivalente emitido pelo 
prestador de serviços  
- Evidência de pagamento  - Por 
exemplo Extracto Bancário (EB), 
Transferência Financeira (TF), Folha de 
Caixa (FC) e Ordem de Pagamento (OP) 
- Nota explicativa do cálculo realizado 
com a chave de distribuição (método de 
cálculo para a imputação das despesas 
gerais e o sistema empregado para a 
determinação da parte proporcional das 
despesas) 


09 : GASTOS DE 
AUDITORÍA 
(VALIDACIÓN DE 
GASTOS)   


Si el controlador es externo a la entidad 
beneficiaria  
- Las facturas o documentos de valor probatorio 
equivalente emitidas por el prestador del servicio 
- Los comprobantes de pago  
-- En los casos en los que por su importe se 
requiera, documentación acreditativa de que se 
ha respetado la normativa aplicable en materia 
de contratación y mercados públicos a nivel 
nacional y comunitario:  
o el pliego de condiciones 
o un documento por el que se demuestra 


que las normas de competencia y de 
publicidad se han respetado  


o un documento demostrativo del método de 
valorización de las propuestas y el 
resultado alcanzado en el caso de que se 
trate 


o un documento por el que se determina la 
adjudicación  


o el contrato de prestación de servicios 
 
  


Si la prestation est « externe » à l’entité 
bénéficiaire 


- Les factures ou les documents de valeur 
probante équivalente émise par le prestataire 
de service 
- Les justificatifs de paiement si le modèle A1 
de certification des dépenses n’a pas été 
signé par l’expert comptable (de préférence), 
le Commissaire aux comptes ou le comptable 
pour les organismes privés et le comptable 
public pour les organismes publics ; 
- Dans les cas où les montants le requièrent, 
un document accréditant que la 
réglementation applicable nationale et 
communautaire en matière de passation de 
marchés publics a été respectée : 
o Le cahier des charges 
o Un document démontrant que les règles 


de mises en concurrence et de publicité 
ont été respectées  


o Un document démontrant la méthode de 
valorisation de l’offre et son application  


o Un document déterminant l’attribution du 


Se a prestação for “externa” 


Factura ou documento de valor 
probatório equivalente emitido pelo 
prestador de serviços 
Evidência de pagamento  - Por exemplo 
Extracto Bancário (EB), Transferência 
Financeira (TF), Folha de Caixa (FC) e 
Ordem de Pagamento (OP) 
Documentação relativa a procedimentos 
de contratação pública se aplicável  
o caderno de encargos 
o documentação que demonstre que 


as regras de concorrência e de 
publicidade foram respeitadas (ex: 
prova da publicidade) 


o documentação que demonstre o 
método de valorização da oferta e 
a sua aplicação (ex: grelha de 
análise das ofertas) 


o documentação que demonstre a 
adjucação (ex: notificação do 
concurso)  


o contrato de prestação de serviços  
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– Elegibilidade de despesas  
 


 
Si el controlador forma parte de la entidad 
beneficiaria  
Proporcionar los justificantes listados en la 
tipología nº2 (recursos humanos) 


marché 
o  Le contrat 


 
 


 
Si la prestation est « interne » à l’entité 
bénéficiaire 
Fournir les justificatifs listés dans la typologie 
nº2 (ressources humaines)  
 


 
 
 
Se a prestação for “interna” 
Fornecer os justificantes listados na 
tipologia nº2 


10 : OTROS 
(ESPECIFICAR) 


- Las facturas o documentos de valor probatorio 
equivalente emitidas por el prestador del servicio 
- Los comprobantes de pago  
- En los casos en los que por su importe se 
requiera, documentación acreditativa de que se 
ha respetado la normativa aplicable en materia 
de contratación y mercados públicos a nivel 
nacional y comunitario:  
o el pliego de condiciones 
o un documento por el que se demuestra 


que las normas de competencia y de 
publicidad se han respetado  


o un documento demostrativo del método de 
valorización de las propuestas y el 
resultado alcanzado en el caso de que se 
trate 


o un documento por el que se determina la 
adjudicación  


o el contrato 


- Les factures ou les documents de valeur 
probante équivalente émise par le prestataire 
de service 
- Les justificatifs de paiement si le modèle A1 
de certification des dépenses n’a pas été 
signé par l’expert comptable (de préférence), 
le Commissaire aux comptes ou le comptable 
pour les organismes privés et le comptable 
public pour les organismes publics ; 
- Dans les cas où les montants le requièrent, 
un document accréditant que la 
réglementation applicable nationale et 
communautaire en matière de passation de 
marchés publics a été respectée : 
o Le cahier des charges 
o Un document démontrant que les règles 


de mises en concurrence et de publicité 
ont été respectées  


o Un document démontrant la méthode de 
valorisation de l’offre et son application  


o Un document déterminant l’attribution du 
marché 


o  Le contrat 
 


- Factura ou documento de valor 
probatório equivalente emitido pelo 
prestador de serviços 
- Evidência de pagamento  - Por 
exemplo Extracto Bancário (EB), 
Transferência Financeira (TF), Folha de 
Caixa (FC) e Ordem de Pagamento 
(OP)- Documentação relativa a 
procedimentos de contratação pública se 
aplicável  
o caderno de encargos 
o documentação que demonstre que 


as regras de concorrência e de 
publicidade foram respeitadas (ex: 
prova da publicidade) 


o documentação que demonstre o 
método de valorização da oferta e 
a sua aplicação (ex: grelha de 
análise das ofertas) 


o documentação que demonstre a 
adjucação (ex: notificação do 
concurso)  


o contrato de prestação de serviços 


 








 


Ficha_07. ENCERRAMENTO DO PROJECTO  
 


Tal como sucede na etapa de início do projecto, o encerramento de actividades implica algumas 


tarefas e obrigações fundamentais que se prolongam para além da finalização do projecto. 


 


7.1. Definições do encerramento físico e do encerramento administrativo e financeiro 


 


É importante distinguir o encerramento físico do projecto do encerramento administrativo e 


financeiro. O encerramento físico do projecto diz respeito à finalização das actividades 


desenvolvidas, de acordo com o calendário estabelecido no formulário de candidatura consolidado 


do projecto (que estabelece também o período de elegibilidade das despesas). Por isso, a data de 


encerramento físico corresponde à data de finalização do período de execução. O encerramento 


administrativo e financeiro transcorre após a data de finalização da execução do projecto e abarca 


um período máximo de 6 meses após a data do encerramento da execução, excepto por causas 


excepcionais devidamente justificadas. 


 


7.2. Elegibilidade das despesas incorridas para a realização do encerramento administrativo 


e financeiro  


A etapa do encerramento implica a realização de tarefas inerentes ao encerramento administrativo 


e financeiro do projecto. A essa data, todas as actividades devem estar concluídas, bem como 


efectuadas todas as despesas correspondentes. Algumas despesas realizadas após a data do 


encerramento físico do projecto podem ser elegíveis com a condição de estarem directamente 


vinculadas aos trâmites do encerramento administrativo e financeiro do projecto.  


 


Apenas se poderão admitir, por parte dos projectos que tenham terminado a execução das suas 


actividades programadas e que se encontrem na fase de encerramento administrativo e financeiro, 


dentro dos seis meses seguintes permitidos, os seguintes tipos de despesa: 


 


- Despesas relativas ao pessoal empregado para a realização das tarefas inerentes ao 


cumprimento dos últimos trâmites administrativos do projecto (apresentação dos saldos e 


relatórios e avaliações finais);  


- Despesas com deslocações derivadas do encerramento do projecto;  


- Despesas gerais ocasionadas durante o tempo de duração do encerramento (alugueres, 


fornecimentos vários, etc.)  
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- Despesas derivadas dos últimos pagamentos feitos ao controlador de primeiro nível 


autorizado.  


 


As despesas que não estão directamente ligadas ao encerramento do projecto deverão ser 


realizadas antes do final do período de execução do mesmo. Pelo contrário, todas as despesas 


(incluídas as despesas de encerramento) deverão ser pagas preferencialmente num prazo de 4 


meses após a data de finalização da execução do projecto.  


 


7.3. Prazos a respeitar  


 


A etapa do encerramento não deve ir além dos seis meses posteriores ao fim do período de 


execução do projecto. Após este prazo, a Autoridade de Gestão deverá ter recebido o Relatório 


Final de Execução e o Pedido de Saldo Final do projecto.  


 


Após a finalização do período de execução do projecto, o Beneficiário Principal deverá remeter ao 


Secretariado Técnico Conjunto o último dos Relatórios de Execução do projecto. Neste Relatório 


detalhar-se-ão as acções e actuações realizadas nos últimos meses do período de execução, bem 


como a progressão no alcance dos objectivos e resultados do projecto.    


 


No entanto, para que o projecto possa ser encerrado após os seis meses previstos, cada um dos 


beneficiários deve enviar ao controlador de primeiro nível e posteriormente ao Correspondente 


Nacional (para os beneficiários espanhóis e portugueses) a certificação das últimas despesas, 


num período de tempo, preferencialmente, não superior a quatro meses, após a data oficial de 


finalização da execução do projecto, de modo a que o Beneficiário Principal possa enviar ao 


Secretariado Técnico Conjunto a certificação das despesas agregadas correspondente ao pedido 


de saldo final. (Para mais informação sobre o processo de certificação de despesas consultar a 


ficha 5.4.) no prazo estipulado de 6 meses após a data de finalização do período de execução.  


 


O pedido de saldo final do projecto deve ser acompanhado do Relatório Final de Execução. Este 


Relatório segue, de um modo geral, as grandes linhas dos Relatórios de Execução, permitindo 


fazer um balanço dos resultados e objectivos alcançados durante todo o período de execução, 


bem como realizar uma valoração do impacto e do valor acrescentado das acções levadas a cabo 


no âmbito do projecto. (Consultar a ficha 5.4. para mais informação) 
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7.4. Documentação a conservar após o encerramento do projecto  


 


De acordo com o Artigo 90 do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, há um conjunto de documentos 


que deverá ser conservado até 3 anos após o encerramento do Programa.  


Seguidamente, apresenta-se uma lista, não exaustiva, mas sim indicativa desses mesmos 


documentos. Qualquer outra informação de interesse deve ser igualmente conservada pelo 


projecto sob a responsabilidade do Beneficiário Principal.  


 Preparação e envio do último relatório de execução - BP 


 Envio das certificações da despesa aos controladores de 
primeiro nível autorizados - B


 Pedido de Saldo Final – BP 


Data de finalização da 
execução do projecto 


Mês 4 


Mês 6 


 Relatório de execução final – BP 


R elatório de execução intermédio – BP 
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LISTA DE DOCUMENTAÇÃO A CONSERVAR ATÉ 3 ANOS APÓS O ENCERRAMENTO DO 


PROGRAMA OPERATIVO (Artigo 90 do Regulamento (CE) n.º 1083/2006 


LISTA NÃO EXAUSTIVA 


Formulário de Candidatura Consolidado  


Acordo de Concessão  


Acordo de Colaboração entre beneficiários  


Alterações ao Acordo de Concessão. Formulário de candidatura e Acordo de Colaboração 


eventualmente modificados.  


Documentação oficial relativa às declarações e certificações de despesa e Pedidos de 


Pagamento: Modelos de certificação de relatórios de execução enviados, (originais ou cópias 


certificadas dos documentos assinados pelos órgãos de controle de primeiro nível, pedido de 


Adiantamento FEDER) 


Facturas ou documentos de valor probatório equivalente  


Em relação à imputação das despesas de pessoal, documentação acreditativa da despesa 


(remunerações, folhas de presença, deliberação da pessoa responsável pela imputação de 


determinadas pessoas ao projecto, etc.)  


Documentação demonstrativa da imputação das despesas gerais ao projecto  


Documentação justificativa das viagens realizadas (tickets, cartões de embarque, etc.)  


Comprovativos de pagamento  


Processos de contratação pública seguidos: desde o lançamento do processo até à assinatura do 


contrato.  


Documentação acreditativa dos produtos e acções realizados no âmbito do projecto (estudos 


realizados, equipamento, actas de reuniões, documentação apresentada em seminários ou 


conferências, etc)  


Documentação acreditativa dos pagamentos recebidos do Programa e dos pagamentos 


efectuados pelo Beneficiário Principal ao resto dos beneficiários.   
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7.4. Anulação da Ajuda FEDER aprovada não absorvida pelo projecto  


 


Quando o pedido de saldo final de um projecto é recebido pela Autoridade de Certificação da parte 


da Autoridade de Gestão / Secretariado Técnico Conjunto, significa que foram já concluídas as 


seguintes etapas:  


- O beneficiário apresentou a sua proposta de saldo à Autoridade de Gestão/ Secretariado 


Técnico Conjunto.  


- A Autoridade de Gestão/ Secretariado Técnico Conjunto já procedeu à verificação da 


mesma, sobretudo que toda a despesa validada tivesse sido incluída na última certificação 


do projecto. 


- A Autoridade de Gestão / Secretariado Técnico Conjunto, em colaboração com o 


beneficiário principal, procederam ao cálculo, de acordo com as normas do Programa, da 


ajuda FEDER a conceder ao projecto.  


 


Assim, a partir do momento em que o saldo é enviado à Autoridade de Certificação, significa que 


todas as despesas do projecto foram certificadas, e por isso a parte do orçamento aprovado pelo 


Comité de Programação que não foi absorvida passará a ser considerada ajuda FEDER disponível 


para o Programa. 


 


Do ponto de vista prático, esta anulação pode ser feita de duas maneiras, de acordo com a 


situação do projecto:  


 Se para o encerramento do projecto é necessário implementar um processo de 


“ajustamento de encerramento, (consultar “pedido de saldo final FEDER”, ficha 5.4 


deste guia), o envio do último MODELO B2 do projecto à Autoridade de Certificação 


requererá necessariamente, como passo prévio, uma modificação do Plano 


Financeiro do projecto, de tal forma que o orçamento final (despesa elegível e ajuda 


FEDER por beneficiário) será igual à execução financeira do projecto. 


 


 No caso de um projecto cuja certificação, que inclua o pedido de saldo final, não 


obrigue a modificar o Plano Financeiro (por exemplo, porque todos os beneficiários 


têm uma execução inferior à ajuda programada), a Autoridade de Gestão/ 


Secretariado Técnico Conjunto fará uma revisão desse Plano Financeiro para o 


GUIA DE GESTÃO DE PROJECTOS - 11/2012  
5/6 







 


Ficha_07. ENCERRAMENTO DO PROJECTO  
 


GUIA DE GESTÃO DE PROJECTOS - 11/2012  
6/6 


adequar à execução do projecto, por forma a que a ajuda não absorvida possa 


retornar ao Programa.  


 


7.5. Encerramento parcial do projeto 


 


Passados seis meses desde a data de fim de execução do projeto e, no caso de não ter recebido o 


certificado final do projeto, a Autoridade de Gestão, através do STC, poderá propor ao projeto um 


encerramento parcial.  


A proposta à parceria do projeto realizar-se-á  de acordo com o seguinte protocolo: o beneficiário 


principal receberá uma carta da AUG com aviso de recepção, informando desta proposta. A partir 


da recepção deste correio, a parceria disporá de um mês para inserir na aplicação informática do 


Programa SUDOE as últimas despesas produzidas pelo projeto e realizadas durante o período da 


elegibilidade do mesmo, tal como consta no artigo 3.1 do Acordo de Concessão FEDER. Dentro 


deste prazo, o beneficiário principal deverá remeter ao STC, por e-mail, uma cópia dos correios de 


aceitação do procedimento de cada um dos beneficiários ou, se for o caso, da não aceitação 


justificada. Neste último caso, o Comité de Programação será consultado e decidirá sobre o 


procedimento final a seguir.  


Este encerramento parcial do projeto consiste basicamente na realização, por parte do STC, de 


um novo plano financeiro do projeto. Este Plano Financeiro basear-se-á em todas as despesas 


que, para cada beneficiário, estejam incorporadas na aplicação informática do Programa (desde a 


fase “alta no sistema”) à data de realização do referido encerramento, que de qualquer modo 


terá lugar passados pelo menos 7 meses desde a finalização do projeto. No caso de ser 


aceite a proposta de encerramento parcial por parte da parceria, o Plano Financeiro resultante 


será enviado para a aplicação informática da Autoridade de Certificação (Fondos 2007) e implicará 


a libertação de FEDER não gasto pelo projeto ou que não venha a ser gasto, de acordo com as 


despesas nas diversas fases intermédias do sistema ainda não certificadas pela Autoridade de 


Certificação. No caso de não ser aceite a proposta de encerramento parcial por parte da parceria, 


será submetido ao Comité de Programação um relatório detalhado após audiência do projeto por 


parte da Autoridade de Gestão. O Comité de Programação adotará uma decisão final com base na 


informação facilitada pela Autoridade de Gestão sobre essa questão podendo também nesse caso 


decidir a remissão do Plano Financeiro resultante para a aplicação informática da Autoridade de 


Certificação (FONDOS 2007) e implicando, por conseguinte, a libertação de FEDER não 


consumido pelo projeto.      








 


Ficha_00. DESCRIÇÃO DO GUIA  
E CONSELHOS PARA A SUA UTILIZAÇÃO 


Este guia foi pensado como instrumento de apoio aos aspectos essenciais da gestão e execução 


dos projectos aprovados no âmbito do Programa de Cooperação Territorial (Interreg IV B) Espaço 


Sudoeste Europeu (SUDOE).  


Está orientado para todas as instituições ou entidades que integram actualmente uma parceria 


envolvida na gestão de um projecto, e em particular para os seus beneficiários principais, 


enquanto máximos responsáveis pelo desenvolvimento dos projectos.  


 


Na continuação dos outros documentos de apoio disponíveis e centrados nas fases de preparação 


e elaboração de candidaturas (Guia do Promotor de Projecto, Guia de Montagem de Projecto e 


documentos específicos sobre a aplicação informática do Programa e sua utilização) a informação 


e conselhos apresentados neste guia são complementados por um conjunto de documentos e 


normativas, referidos em cada secção e em especial na ficha 8. Todos os documentos e 


informações complementares estão também disponíveis a partir da secção e-biblioteca da página 


web do Programa (http://www.interreg-sudoe.eu/PRT/f/118/Actualites/e-bibliotheque-SUDOE) 


 


Organizado em fichas temáticas, adaptadas a cada momento da vida do projecto, o guia procura 


assim disponibilizar a informação adoptando um enfoque fundamentalmente prático, procurando 


ser um documento de fácil leitura e assimilação. Por forma a acentuar a componente didáctica do 


seu conteúdo, o Guia de Gestão está assim estruturado em 9 grandes grupos temáticos, 


desenvolvidos em fichas específicas, onde se procura sintetizar a informação mais relevante em 


cada momento, a saber 


 


1. Estruturas de gestão do Programa  


2. Obrigações contratuais dos beneficiários  


3. Início do projecto  


4. Execução do projecto 


5. Gestão financeira do projecto  


6. Gestão do projecto em matéria de comunicação e capitalização  


7. Encerramento do projecto  


8. Normativa aplicável na gestão de um projecto 


9. Glossário  
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Para cada um dos temas apresentados, são identificadas as normativas e documentos essenciais, 


recolhidos também na ficha 8, segundo a temática a que fazem referência, além das fichas inter-


relacionadas que complementam a informação disponibilizada.  


Do mesmo modo, são indicados certos documentos ou manuais de interesse para a gestão do 


projecto que, para manter a estrutura mais ligeira do presente guia, se encontram disponíveis na 


página web do Programa.  


Em certos pontos, são também introduzidos gráficos ou quadros para uma melhor compreensão 


da informação em questão.  


 


Quando se revele pertinente, serão actualizadas as fichas que, em algum aspecto, o justifiquem, 


pelo que se indicará sempre em pé de página qual a versão em causa.  


 


Para além deste guia, todos os documentos complementares e ligações a outras fontes de 


informação actualizada e de referência poderão ser consultadas a partir da página web do 


programa (http://www.interreg-sudoe.eu/PRT/f/118/Actualites/e-bibliotheque-SUDOE)   


 


PRINCIPAIS ABREVIATURAS UTILIZADAS: 


AUA: Autoridade de Auditoria 


AUC: Autoridade de Certificação 


AUG: Autoridade de Gestão 


B: Beneficiário 


BP: Beneficiário Principal 


CN: Correspondente Nacional 


GT: Grupo de tarefas 


PO: Programa Operativo 


STC: Secretariado Técnico Conjunto


UE: União Europeia 


ES: Espanha 


FR: França 


PT: Portugal 


RU: Reino Unido (Gibraltar) 


 



http://www.interreg-sudoe.eu/PRT/f/118/Actualites/e-bibliotheque-SUDOE
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Esta ficha tem por objectivo apresentar aos beneficiários, de forma clara e global, os distintos 


órgãos encarregues do acompanhamento e gestão do Programa SUDOE, além de definir as suas 


funções principais. Podemos agrupar as estruturas de gestão do Programa em três grandes 


categorias, em função do papel que desempenham, de carácter estratégico, operativo ou 


financeiro.  


 


O papel dos distintos órgãos de gestão pode representar-se pelo esquema seguinte:  


 


Comité de 
Programação


Comité de 
Programação


Comité de 
Acompanhamento


Comité de 
Acompanhamento


Autoridade
de certificação


Autoridade
de certificação


Autoridade
de


Gestão


Secretariado
Técnico 
Conjunto


Autoridade
de


Gestão


Secretariado
Técnico 
Conjunto


Autoridade de 
Auditoria


Autoridade de 
Auditoria


Correspondentes
Nacionais


Correspondentes
Nacionais


Gestão
financeira


Gestão
operativa


Gestão
estratégica


Beneficiário
Principal


Beneficiário
Principal


BeneficiárioBeneficiário BeneficiárioBeneficiário BeneficiárioBeneficiário


 


1.1. A gestão estratégica 


 


No Programa SUDOE, o estudo e análise dos progressos realizados assim como a adopção de 


medidas que permitam alcançar os objectivos previstos são competência do Comité de 


Acompanhamento do Programa.  
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1.1.1. O Comité de Acompanhamento 


 


O Comité de Acompanhamento assegura a eficácia e a qualidade da posta em marcha e da 


execução do Programa Operativo. Avalia periodicamente os progressos realizados para atingir os 


objectivos específicos do Programa. A este respeito, pode em qualquer momento propor à 


Autoridade de Gestão uma adaptação ou uma revisão da intervenção a fim de alcançar ou 


melhorar os objectivos previstos. As suas principais funções são as seguintes:  


- aprovar os critérios de selecção dos projectos, uma vez aprovado o Programa,  


- aprovar a abertura das convocatórias de projectos,  


- examinar e aprovar o relatório anual de execução antes do seu envio à Comissão 


Europeia.  


O Comité de Acompanhamento é formado por representantes de cada um dos Estados Membros 


participantes no Programa, por representantes dos organismos responsáveis em matéria de meio-


ambiente, por representantes dos organismos responsáveis em matéria de igualdade de 


oportunidades, por representantes das regiões, por representantes de organismos 


socioeconómicos, por representantes da Autoridade de Certificação, pela Autoridade de Gestão e 


pela Comissão Europeia (esta com carácter consultivo).  


 


1.2. A gestão operativa 
 


As decisões adoptadas no quadro da gestão operativa do Programa têm repercussões directas 


sobre as acções dos beneficiários, em particular, aquelas tomadas pelo Comité de Programação 


do Programa e pela Autoridade de Gestão (AUG). Não obstante, convém também citar os 


Correspondentes Nacionais e o Secretariado Técnico Conjunto (STC), que tem uma relação 


próxima com os beneficiários.  


 


1.2.1. O Comité de Programação 
 


É o responsável pela selecção e aprovação das ajudas concedidas aos projectos com base nos 


critérios de selecção definidos pelo Comité de Acompanhamento. Decide também sobre as 


GUIA DE GESTÃO DE PROJECTOS - 06/2009  
2/4 







 
Ficha_01. ÓRGÃOS DE GESTÃO  


DO PROGRAMA 
 


 


modificações solicitadas pelos projectos, uma vez estes estejam aprovados. Por último, pode 


propor ao Comité de Acompanhamento as modificações ao Programa que julgue necessárias.  


É formado por representantes de cada um dos Estados Membros, pela Autoridade de Certificação, 


a Autoridade de Gestão e pela Comissão Europeia (esta com carácter consultivo).  


 


1.2.2. Os Correspondentes Nacionais 


 


Cada um dos Estados Membros implicados no Programa deve designar um Correspondente 


Nacional no prazo de um mês a partir da notificação da decisão da Comissão Europeia de 


aprovação do Programa. Esta designação deve, por sua vez, comunicar-se à Autoridade de 


Gestão, dentro do mesmo prazo.  


Os Correspondentes Nacionais têm como funções principais:  


- Validar as despesas efectuadas pelo beneficiários do seu território, e cumprir as condições 


requeridas pelo artigo 16 do Regulamento (CE) N.º 1080/2006;  


- Proporcionar à Autoridade de Gestão toda a informação necessária para que esta possa 


cumprir com as suas obrigações (de acordo com a alínea g) do artigo 60) do Regulamento 


(CE) N.º 1083/2006;  


- Controlar a real existência das contrapartidas nacionais; 


- Velar pelo respeito pelos Regulamentos da Comissão Europeia por todos os beneficiários. 


 


1.2.3. A Autoridade de Gestão 
 


A Autoridade de Gestão (AUG) é responsável pela eficácia e regularidade da gestão e pela boa 


execução do Programa, estando também encarregue da posta em marcha das decisões 


adoptadas no quadro do Programa. No exercício das suas funções, a AUG tem o apoio do STC.  


 


Entre as tarefas pelas quais é responsável, as que afectam de modo mais directo os gestores dos 


projectos são as seguintes:  


- Fixar, em concordância com o Beneficiário Principal, os mecanismos de execução das 


operações co-financiadas;  


- Garantir o respeito pelas obrigações em matéria de informação e publicidade;  
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- Garantir a compatibilidade com as outras políticas comunitárias e garantir a regularidade 


das operações na intervenção, em particular, mediante a aplicação de medidas de controlo 


interno compatíveis com os princípios de uma boa gestão financeira.  


- Garantir que todos os organismos que intervêm na gestão e execução da intervenção 


apliquem um sistema de contabilidade separada, uma codificação contabilística adequada 


para todas as transacções relativas à operação, sem prejuízo das regras contabilísticas 


nacionais.  


 


No Programa SUDOE, a AUG está a cargo da Direcção Geral de Economia da Consejería de 


Economia e Finanças do Governo da Cantábria.  


 


1.2.4. O Secretariado Técnico Conjunto  


 


A Autoridade de Gestão, após consulta aos Estados Membros representados no quadro no 


Programa, estabelecerá um secretariado técnico conjunto (STC) dirigido por um director designado 


para esse efeito. Esse secretariado prestará assistência à AUG, ao Comité de Acompanhamento e 


ao Comité de Programação e, se necessário, à Autoridade de Auditoria, no exercício das suas 


funções respectivas.  


 


A missão do STC é a de manter uma relação directa e o acompanhamento junto dos beneficiários 


principais dos projectos aprovados. De entre as funções que o Programa lhe atribui, as que têm 


maior incidência sobre os gestores dos projectos são as seguintes:  


 


- promover e divulgar o Programa; 


- assegurar o processo de abertura das convocatórias de projectos: a recepção, verificação e 


instrução técnica dos projectos, em colaboração com os CN e a preparação de documentos que 


suportem a tomada de decisão pelo Comité de Programação;  


- assegurar o acompanhamento da execução dos projectos, verificar que os pedidos de 


pagamento enviados pelo beneficiário principal estão em conformidade com as regras do 


programa, preparar a proposta de pagamento das contrapartidas FEDER correspondentes;  


- centralizar a informação sobre a execução física e financeira do Programa.  
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1.3. A gestão financeira  


 


As competências relativas aos aspectos financeiros (fundamentalmente os pagamentos) são 


exercidos essencialmente pela Autoridade de Certificação.  


 


1.3.1. A Autoridade de Certificação  


 


A Autoridade de Certificação (AUC) está a cargo da Direcção Geral dos Fundos Comunitários do 


Ministério de Economia e Finanças de Espanha. Esta está encarregue de certificar as despesas à 


Comissão Europeia e de pagar, seguindo as instruções da AUG, aos beneficiários dos projectos.  


 


Entre as tarefas de que é responsável, aquelas mais directamente relacionadas com os gestores 


dos projectos são as seguintes:  


 


- Autorizar os pagamentos que correspondem às certificações de despesas realizadas 


pelos beneficiários principais e pelos beneficiários da Assitência Técnica que a AUG 


lhe envia antes de os encaminhar para a Comissão Europeia;  


- Receber os créditos FEDER da Comissão Europeia;  


- Emitir as ordens de pagamento aos beneficiários principais dos projectos e aos 


beneficiários da Assistência Técnica, uma vez verificados os pedidos de pagamento e 


as respectivas certificações pela AUG;  


- Recuperar as quantias irregularmente pagas ou utilizadas;  


- Manter o balanço contabilístico dos créditos FEDER;  


- Fornecer os elementos pertinentes para o controlo e o fecho das contas.  


 


Podemos portanto dizer que a Autoridade de Certificação intervém em dois níveis:  


 


- A um primeiro nível, para tudo o que concerne a recepção dos fluxos financeiros 


prvenientes da Comissão Europeia, tratados sob a forma de adiantamentos, pagamentos 


intermédios ou de saldo final;  


- Posteriormente, a um segundo nível, transferindo, segundo indicação da AUG, os 


pagamentos aos beneficiários principais dos projectos.  
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1.3.2. A Autoridade de Auditoria  


A Autoridade de Auditoria (AUA) do Programa é uma responsabilidade da Intervenção Geral da 


Adminsitração do Estado Espanhol (IGAE). Esta preside ao grupo de controlo financeiro 


constituído para esse efeito. Está encarregue da realização das auditorias a todos os órgãos que 


intervêm para verificar o funcionamento eficaz do sistema de gestão e controlo do Programa, e 


propor as medidas de correcção necessárias em caso de irregularidades.  


A lista de contactos dos órgãos de gestão está disponível na página Internet do Programa: 


http://www.interreg-sudoe.eu/FRA/d/121/Contactos-SUDOE-y-links/Contactos-SUDOE 


 


 


Referências: 


 Capítulo 8 do Programa Operacional SUDOE  


 Artigos 59 a 66 do Regulamento (CE) nº1080/2006  


 Artigos 14 e 15 do Regulamento (CE) nº 1083/2006 


 


 



http://www.interreg-sudoe.eu/FRA/d/121/Contactos-SUDOE-y-links/Contactos-SUDOE
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Ficha_4.2. EXECUÇÃO DO PROJECTO  
– Sistema de avaliação dos projectos 


 


O sistema de avaliação dos projectos foi fixado no GT (Grupo de Tarefas) de Acompanhamento e 


Avaliação do plano de trabalho estabelecido no formulário de candidatura. Portanto, os trabalhos 


inerentes à avaliação devem realizar-se de acordo com as acções previstas neste GT.  


 


Não obstante, aproveitamos esta ficha para estabelecer uma série de noções básicas e 


orientações gerais sobre a avaliação que podem constituir-se como apoio e guiar os beneficiários 


na realização dessas tarefas.  


 


 Em que consiste a avaliação de um projecto? 


A avaliação consiste em realizar apreciações e valorações sobre a implementação de um projecto 


relativamente aos efeitos, resultados e impactos do mesmo assim como ao grau de consecução 


dos objectivos previamente estabelecidos na estratégia do projecto. A diferença relativamente ao 


acompanhamento do projecto reside no facto de este se centrar em aspectos operacionais do 


mesmo, enquanto que a avaliação foca aspectos de carácter estratégico de qualidade e gestão 


assim como nos efeitos do projecto.  


 


 Diferentes tipos de avaliação segundo as etapas do projecto 


A avaliação pode realizar-se em distintos momentos do ciclo de vida de um projecto. Dependendo 


do momento em que se realize, existem três tipos de avaliações:  


- Avaliação ex ante (antes da aprovação dos projectos): trata-se de avaliar a contribuição 


do projecto para atingir os objectivos do Programa e as necessidades e debilidades 


detectadas no Espaço SUDOE assim como a coerência interna (estratégia-acções-


orçamento) e externa (com outras políticas comunitárias) da proposta de projecto. 


- Avaliação intermédia ou contínua: realiza-se durante a execução do projecto e faz o 


acompanhamento dos produtos e resultados, por isso, tende a confundir-se 


frequentemente com o acompanhamento.  


- Avaliação ex post (uma vez tenha finalizado a execução do projecto): trata-se de valorar a 


utilização dos recursos relativamente aos objectivos atingidos e analisar os efeitos e 


impactos alcançados, assim como extrair as boas práticas aprendidas e apreciar o valor 


acrescentado do projecto para a temática sobre a qual se interveio.  
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 Temas de análise na avaliação 


De acordo com o Documento de trabalho n.º 2 da Comissão Europeia sobre as linhas directoras 


dos métodos de avaliação, os conteúdos específicos das mesmas são os seguintes: 


 


A pertinência avalia a ligação entre os objectivos estabelecidos e o problema que se pretende 


resolver.  


A eficácia compara o que foi feito com o que se havia previsto inicialmente, assim como os 


produtos e resultados reais com os produtos e resultados esperados. 


A eficiência compara a proporção entre as actividades realizadas, os produtos e os resultados 


conseguidos com os recursos necessários para alcançá-los (refere-se principalmente aos 


recursos financeiros). 


A utilidade verifica se o impacto da intervenção se adapta às necessidades do contexto e aos 


problemas identificados. 


A perdurabilidade avalia a capacidade de os efeitos de uma intervenção perdurarem a médio e 


longo prazo uma vez terminado o financiamento da intervenção. 


 


 


 Quem realiza a avaliação? 


 


A organização das tarefas de avaliação, tal como as de acompanhamento, é responsabilidade do 


Beneficiário Principal, ainda que, para o seu bom desenvolvimento, deva contar com o conjunto 


dos beneficiários que formam a parceria.  


 


Os trabalhos de avaliação podem ser realizados internamente pelos membros da parceria que 


participam na execução do projecto ou através de peritos externos. O ideal será conjugar ambos 


os métodos com o objectivo de que os beneficiários do projecto assumam responsabilidades nas 


tarefas de avaliação, para um maior comprometimento na execução deste e, ao mesmo tempo, 


obter um ponto de vista externo que pode fazer recair a atenção sobre aspectos que até ao 


momento não se tenham tido em conta no seio da parceria.  
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As conclusões extraídas da realização dos exercícios de avaliação são muito úteis, tanto para 


melhorar a execução do projecto, como para ter em conta na realização de futuras intervenções 


que tratem sobre a mesma problemática. É por isso muito importante, difundir os resultados das 


mesmas tanto internamente (aos beneficiários do projecto) como externamente (público em 


geral interessado no desenvolvimento do projecto).  


 


 


Referências:  


 Guias INTERACT  
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A estratégia do Programa de Cooperação Territorial SUDOE segue os objectivos estabelecidos na 


estratégia de Lisboa e de Gotemburgo que é a de contribuir para um desenvolvimento territorial 


integrado. Está, por isso, estreitamente relacionada com as prioridades comunitárias que 


estabelecem as grandes directivas a seguir em matéria de crescimento económico e de emprego, 


de inovação, de igualdade de oportunidades ou de respeito pelo meio ambiente. Estes princípios 


deverão ser tidos em conta aquando da elaboração de projectos de cooperação co-financiados 


pelos Fundos Estruturais e devem ser respeitados e aplicados ao longo do seu período de 


execução.   


 


4.3.1.  A inovação do projecto 


 


A inovação constitui uma das principais prioridades do Programa para aumentar os níveis de 


competitividade no período de programação 2007-2013. Trata-se de favorecer a inovação a partir 


da cooperação, com o fim de estimular o conhecimento e o desenvolvimento de novos produtos, 


conceitos, métodos ou ferramentas, seja pela primeira vez ou num novo território, com um novo 


grupo-alvo ou num novo sector económico e com o fim de responder a uma determinada 


necessidade. Por isso, é fundamental que os projectos tenham em conta esta prioridade e 


contribuam para a promoção de toda a forma de inovação (seja tecnológica, organizacional, 


comercial, cultural).  


 


A inovação supõe o desenvolvimento de um novo saber-fazer o que representa um verdadeiro 


valor acrescentado para o conjunto do território SUDOE. Consequentemente, os aspectos 


inovadores desenvolvidos no quadro de um projecto deverão ser capitalizados na estratégia de 


comunicação do projecto e do Programa.  


Significa, mais especificamente, que um projecto deverá realizar acções concretas visando 


optimizar a visibilidade e a divulgação de métodos inovadores ou das novas tecnologias, no caso 


de estas serem desenvolvidas, e favorecer a transferência de experiências. Estas acções deverão 


ser descritas nos relatórios de execução e de actividades.  


 


Para avaliar o grau de inovação do projecto, podem ter-se em conta alguns factores:  


 


- os métodos inovadores adoptados para alcançar os objectivos específicos do projecto;  
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- o tipo de tecnologia adoptada ou “popularizada” para a implantação do projecto;  


- a potencial contribuição do projecto para a competitividade e para o desenvolvimento de 


mercados ligados à inovação.  


- a contribuição para o desenvolvimento de competências no domínio das tecnologias de 


informação e comunicação.  


 


4.3.2. A transnacionalidade das actividades  


 


Um dos princípios fundamentais que os projectos co-financiados deverão igualmente ter em conta 


diz respeito à dimensão transnacional das actividades desenvolvidas. O Programa tem por 


objectivo favorecer a cooperação assente em estratégias de desenvolvimento territorial comuns. 


Os beneficiários dos diferentes países deverão, entre si, partilhar uma massa crítica de recursos, a 


fim de que possam obter em conjunto o que não poderiam obter separadamente, procurando, 


deste modo, que as acções desenvolvidas possam traduzir-se, verdadeiramente, num valor 


acrescentado transnacional.  


 


4.3.3. Igualdade de oportunidades  


 


De acordo com o artigo 16 do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, os Estados Membros e a 


Comissão zelam pela promoção da igualdade entre homens e mulheres e pela integração do 


princípio da igualdade de oportunidades nas distintas etapas da utilização dos Fundos. Os 


beneficiários dos projectos deverão, por isso, aplicar estes princípios e prevenir qualquer 


discriminação baseada no sexo, na raça ou na origem étnica, na religião ou nas convicções, na 


deficiência, na idade ou na orientação sexual, no momento da implementação do projecto. A 


acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência, em particular, é um dos critérios que deve 


respeitar-se aquando da definição de operações co-financiadas pelos Fundos e deverá ter-se em 


conta durante as distintas etapas da sua execução.  


 


Os beneficiários deverão, pois, mostrar, em que medida o seu projecto contribui para a igualdade 


de oportunidades. Para isso, deverão zelar pelo respeito das mesmas e pela implementação das 


disposições que previram, sobre este tema, no formulário de candidatura consolidado (Secção 


4.2). Trata-se de ter permanentemente o cuidado de respeitar e promover o princípio da igualdade 
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de oportunidades no projecto, qualquer que seja a actividade desenvolvida. Estas medidas 


deverão ser descritas nos relatórios de execução e de actividades.  


 


4.3.4. Desenvolvimento sustentável e meio ambiente 


 


De acordo com o artigo 17 do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, “os objectivos dos fundos são 


perseguidos no quadro do desenvolvimento sustentável e da promoção pela Comunidade do 


objectivo de proteger e melhorar o ambiente”. O desenvolvimento sustentável e o respeito pelo 


meio ambiente constituem, pois, uma das estratégias chave da União Europeia.   


 


A visão da União Europeia pode resumir-se da seguinte forma: “trabalhar para o desenvolvimento 


sustentável da União Europeia baseado num crescimento económico equilibrado e na estabilidade 


dos preços, numa economia social de mercado altamente competitiva, que tenda ao pleno 


emprego e ao progresso social e a um elevado nível de protecção e melhoria da qualidade do 


meio ambiente.”1  


 


A política ambiental desenvolvida pela União Europeia favorece a preservação, a protecção e a 


melhoria da qualidade do meio ambiente, a utilização prudente e racional dos recursos naturais 


(água, ar, solo), bem como a protecção da saúde dos indivíduos. O Programa SUDOE está 


também sujeito ao procedimento de avaliação estratégica ambiental, de acordo com as exigências 


da Directiva 2001/42/CE. Assim, os projectos deverão especificar a sua contribuição para o 


desenvolvimento sustentável e precisar as medidas adoptadas no que se refere à conservação e 


ao respeito pelo meio ambiente.  


 


Os projectos de cooperação tratam o princípio da protecção do meio ambiente de maneira diversa, 


Para determinados projectos, este princípio é, inclusivamente, o tema central da problemática que 


tratam e das actividades que realizam. No entanto, a protecção do meio ambiente e o 


desenvolvimento sustentável são prioridades estratégicas do Programa, pelo que todos os 


projectos devem demonstrar a sua contribuição para este princípio. Por isso, deverão zelar pelo 


cumprimento e pela aplicação das disposições que previram, em relação a este tema, no 


formulário de candidatura consolidado (Secção 4.3). 


                                                                                                                     
1 Examen de la stratégie de l’UE en faveur du développement durable pour 2005. (tradução livre) 
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O respeito por uma política ambiental traduz-se igualmente numa série de medidas de natureza 


mais geral, que devem adoptar-se ao longo do período de execução do projecto, a saber: 


favorecer as videoconferências em vez das reuniões físicas, os formatos electrónicos em vez do 


suporte em papel, as impressões em papel reciclado, a utilização de tinta ecológica, etc. 


O conjunto destas medidas e o seu método de avaliação deverão ser detalhados nos relatórios de 


execução e actividades.  


 


4.3.5. Crescimento económico e emprego  


 


O trabalho e a criação de mais empregos e com melhor qualidade constituem um dos objectivos 


específicos horizontais dos Fundos Estruturais, constituindo um factor de competitividade e 


desenvolvimento sustentável. Através da implementação dos projectos de cooperação, tanto o 


desenvolvimento ou reconversão dos sectores ou das regiões com maiores dificuldades, como a 


criação de emprego, poderão ser incrementados a diversas escalas: local, regional e nacional. 


Assim, poderá ser interessante verificar se as actividades desenvolvidas ao longo do projecto 


geraram:  


 


- a criação ou a conservação (directa ou indirecta) de empregos a nível local ou regional e se se 


trata de empregos a tempo inteiro ou a tempo parcial;.  


- a criação ou a recuperação de empresas;  


- a perda de emprego noutros sectores económicos ou noutras regiões;  


- a promoção do investimento em formação profissional; 


- o reforço das medidas em favor dos grupos particularmente afectados pelo desemprego.  


No caso em que se verifique a criação de emprego durante a execução do projecto, é conveniente 


quantificar o número de empregos criados por sexo (os indicadores de impacto relativos ao 


número de empregos criados são calculados por sexo).  


 


 


Referências:  


 Capítulo 6 do Programa Operativo SUDOE  
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6.1.1. Importância crescente e obrigatoriedade das actividades de comunicação (Normativa). 


Conceito de capitalização e divulgação 


 


Tendo em conta o grau de desconhecimento que os cidadãos europeus têm do papel da União 


Europeia e da sua contribuição para a política de crescimento, competitividade e emprego, foi 


requerido pela Comissão Europeia um reforço das actividades de comunicação por parte de 


todos os actores que intervém nos programas comunitários. O objectivo é o de fazer com que as 


instituições da União se tornem mais próximas e acessíveis e se conheça melhor o modo como é 


gerido o orçamento da UE, assegurando-se e incrementando-se, assim, a visibilidade e a 


transparência da política de coesão europeia, em geral, e do Programa SUDOE e dos seus 


projectos, em particular.   


 


Os projectos co-financiados pelos Fundos Estruturais têm a obrigação de informar e divulgar as 


acções que realizem, de acordo com o Regulamento (CE) nº 1828/2006 de 8 de Dezembro de 


2006 e, especificamente, os artigos 8 e 9, tornando-se, assim, essencial que contem com uma 


estratégia de comunicação efectiva. 


 


Cada beneficiário de um projecto será responsável por informar todas as partes que intervém na 


operação, bem como a opinião pública em geral da ajuda obtida dos Fundos e transmitirá 


claramente que a operação que está a ser executada foi seleccionada no quadro de um programa 


operativo co-financiado pelo FEDER 


 


Assim, deve ter-se em conta, na estratégia de comunicação dos projectos, o conceito de 


capitalização que supõe, não apenas a divulgação dos resultados obtidos, mas também a partilha 


de experiências entre territórios e actores beneficiários do Programa SUDOE e a transferência do 


adquirido para melhorar a qualidade dos projectos futuros, evitando voltar a fazer o que já foi feito.  


Por isso, incentivam-se beneficiários a realizarem intercâmbios de boas práticas, sempre que 


tenham oportunidade.  
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6.1.2. Plano de Comunicação: mensagem, público-alvo, ferramentas, orçamento e avaliação 


 


O Beneficiário Principal e os outros beneficiários do projecto comprometem-se a realizar 


conjuntamente o Plano de Comunicação estabelecido no formulário de candidatura (GT 


Publicidade, Informação e Capitalização do projecto) com o objectivo de assegurar uma divulgação 


e uma acessibilidade adequadas do projecto e dos resultados alcançados perante os potenciais 


beneficiários e a opinião pública em geral. Comprometem-se também a que a estratégia de 


informação e publicidade seja uma parte integrante do projecto ao longo de toda a sua duração e a 


ter um papel activo nas acções de capitalização e valorização dos resultados obtidos.  


 


Uma vez aprovado o projecto, recomenda-se realizar, pelos menos, as acções previstas no Plano 


de Comunicação. Durante a duração do projecto, pode surgir a necessidade de realizar novas 


acções de divulgação. Tais alterações devem ser indicadas nos relatórios de actividade/execução 


realizados. No entanto, deve sempre ter-se em conta, durante a realização destas tarefas, os 


objectivos que se perseguem, as actividades mínimas que há que desenvolver para cada público-


alvo, bem como o seu orçamento respectivo e as responsabilidades de cada beneficiário, por 


forma a que exista uma estratégia conjunta de comunicação e não apenas uma série de 


actividades não relacionadas entre si. 


 


O desenvolvimento de um Plano de Comunicação pretende: 


 Dar a conhecer o projecto, através dos resultados obtidos e das boas práticas 


desenvolvidas; 


 Assegurar a transparência na utilização de fundos públicos; 


 Fazer com que os cidadãos conheçam os benefícios, em termos de desenvolvimento 


económico e social das suas regiões, dos programas de cooperação territorial; 


 Aumentar o conhecimento da opinião pública em relação à acção conjunta realizada pelos 


Estados Membros da União Europeia. 


 


O referido Plano de Comunicação deve ter bem clara a mensagem que quer transmitir e o público-


alvo ao qual se quer dirigir, por forma a que as actividades de comunicação que se realizem sejam 


mais efectivas. Assim, este Plano deve ter um orçamento adequado para levar a cabo aquilo a que 


se propõe e não deve esquecer-se de que há que realizar uma avaliação contínua das 
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actividades que comprove se as ferramentas de comunicação utilizadas transmitiram a mensagem 


correcta à audiência adequada e, se for o caso, melhorar a estratégia de comunicação concebida.  


O beneficiário deve decidir que ferramentas e indicadores (quantitativos e qualitativos) deve utilizar 


para avaliar o seu Plano de Comunicação e a qualidade e a efectividade das actividades de 


comunicação realizadas. Assim, em cada um dos Relatórios de Actividade requeridos pelo 


Secretariado Técnico Conjunto, pedir-se-á aos beneficiários que expliquem as actividades de 


comunicação realizadas até esse momento e comprovem a realização das mesmas com exemplos 


concretos.  


 


Relativamente à mensagem do projecto, há que pensar no que “a minha audiência quer saber 


sobre o projecto” ou “o meu projecto vale a pena ou é importante na Europa porque...”. A 


mensagem devia resumir a “essência” do projecto, ser simples e concreta, relevante para o 


público-alvo, recordar os objectivos e pôr em evidência o valor acrescentado e os benefícios que o 


projecto trará. Ao mesmo tempo, a mensagem deveria ser acompanhada de algum exemplo de 


resultado concreto e duradouro a nível local, promovendo uma imagem positiva da UE.  


 


Em relação aos públicos-alvo aos quais se dirigem primordialmente as actividades de 


comunicação, é importante ter em conta a quem nos dirigimos para assim comunicar de forma 


mais efectiva e com as ferramentas mais adequadas para cada grupo. De um modo geral, 


podemos destacar, entre outros, os seguintes grupos, cuja natureza variará dependendo de cada 


projecto sendo, em cada caso, ou uma comunicação interna dentro do projecto ou externa:  


 


- Autoridades públicas, principalmente locais e regionais. Os políticos e todos aqueles que 


tomam decisões deverão ser particularmente implicados desde o início do projecto para se 


obter um maior impacto e uma mais fácil divulgação dos resultados; 


- Organizações profissionais, empresariais e comerciais; 


- Interlocutores sociais e económicos; 


- ONGs, especialmente organizações que promovam a igualdade de género e a protecção do 


meio ambiente; 


- Beneficiários de projectos e órgãos de gestão do Programa; 


- Meios de comunicação como multiplicadores da informação; 


- Centros de investigação; 


- Opinião pública em geral. 
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6.1.3. Responsável de Comunicação do projecto  


 


Cada projecto deverá obrigatoriamente nomear um Responsável de Comunicação que zele pelo 


bom desenvolvimento do Plano, se assegure de que todas as actividades de comunicação que se 


propuseram no formulário se realizem com sucesso e que as actividades de comunicação de cada 


beneficiário sejam coerentes entre si. Este responsável deverá ajudar a que cada beneficiário se 


identifique com os principais objectivos do projecto e colabore na promoção efectiva do mesmo, 


coordenando as diferentes actividades de comunicação da parceria, procurando sempre que o 


maior número de pessoas saiba quais os benefícios que o projecto traz ou trará à região à qual se 


refere. Uma boa comunicação interna entre os que trabalham directamente no projecto e também 


no conjunto das instituições beneficiárias é um pré-requisito para uma comunicação externa 


eficiente. Recomenda-se, portanto, que os beneficiários informem os seus colegas, entre outros 


aspectos, dos benefícios para a instituição, em participar no projecto e que a divulgação chegue 


àqueles que tomam as decisões na região.  


 


As acções de comunicação e capitalização não deveriam ser consideradas como a aplicação de 


uma obrigação regulamentária, mas sim como uma ferramenta em benefício do projecto, tanto em 


termos da sua visibilidade, como pelas boas práticas e os resultados produzidos e ainda como um 


factor de êxito a longo prazo, não só para o projecto mas também para o conjunto da instituição 


beneficiária. 


 


 


Referências:  


 Capítulo 8.9 do Programa SUDOE  


 Artigos 2 a 9 do Regulamento (CE) Nº 1828/2006 da Comissão  
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Todos os beneficiários de um projecto se comprometem a mencionar que toda a documentação e 


todo o material elaborados, no âmbito do Programa, foram realizados com o co-financiamento da 


União Europeia e, mais concretamente, do Programa de Cooperação Territorial do Espaço 


Sudoeste Europeu SUDOE. Esta documentação e este material deverão incluir obrigatoriamente, 


em todos os suportes produzidos em formato papel (relatórios, boletins, folhetos...) ou em formato 


electrónico (CD/DVD-ROM, apresentações em Powerpoint, página web...) os seguintes logotipos 


com o objectivo de informar a opinião pública em geral das acções levadas a cabo pela União 


Europeia:  


 


 


 


Programa SUDOE. O logotipo do 


Programa SUDOE ® deverá ser utilizado 


de acordo com o estabelecido no 


«Manual de Identidade Visual». 


                                       UE/EU - FEDER/ERDF 
 


O emblema europeu. Este deverá 


respeitar as especificações gráficas 


estabelecidas pela Comissão.  


Debaixo do emblema da União Europeia 


tem de indicar-se “União Europeia” e o 


Fundo que financia o projecto, FEDER. 


Na sua utilização recomenda-se: 


 


- Que ambos os logotipos figurem, com o mesmo tamanho, na primeira página dos 


documentos que se produzam. Nas páginas da Internet devem figurar, pelo menos, na página 


principal.   


- Com o fim de assegurar uma melhor visibilidade do projecto, seria conveniente realizar um 


logotipo específico do projecto que mostre como é que o referido projecto quer ser percebido. 


Este logotipo, elaborado pela parceria e utilizado em todos os suportes de divulgação, dá uma 


considerável visibilidade ao projecto. Seria igualmente conveniente o envio de referido logotipo, em 


formato electrónico, ao Secretariado Técnico Conjunto para ser reproduzido nos documentos de 


divulgação editados pelo Programa. 
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- Recomenda-se igualmente a inclusão dos logotipos de outras instituições que contribuam 


com as contrapartidas públicas nacionais. 


 


A documentação para o tratamento de ambos os logotipos poderá ser solicitada, a qualquer 


momento, ao Secretariado Técnico Conjunto e podem ser igualmente descarregados da página 


web do Programa SUDOE na secção Comunicação, bem como o Manual de utilização gráfica do 


logotipo do Programa SUDOE. O Manual de utilização do emblema europeu pode ser consultado 


na página web da Comissão Europeia (http://europa.eu/abc/symbols/emblem/graphics1_pt.htm), 


na qual se indica que, preferentemente, o emblema europeu se colocará sobre fundo branco. 


 


Aconselha-se a leitura tanto da normativa vigente (ver Referências) como dos manuais de 


utilização dos logotipos antes do seu uso, a fim de conhecer os exemplos de boa utilização, as 


possibilidades de redução ou ampliação, as versões cromáticas, etc. Recomenda-se igualmente o 


contacto com o responsável de Comunicação STC para a verificação da adequação dos logotipos 


nos documentos e materiais produzidos no âmbito do projecto.  


 


 
O incumprimento da normativa em matéria de informação e publicidade poderá dar lugar à não 


elegibilidade das despesas inerentes aos documentos/material de difusão produzidos, bem como 


às correcções financeiras estabelecidas no Regulamento (CE) n.º 1828/2006 da Comissão 


Europeia.  


 


 


Referências:  


 


 Artigos 2 a 9 do Regulamento (CE) Nº 1828/2006 da Comissão e anexo I  


 Capítulo 8.9 do Programa Operativo SUDOE  


 


 


 



http://europa.eu/abc/symbols/emblem/graphics1_pt.htm





 


EXEMPLOS DE COMBINAÇÕES DE LOGOTIPOS  
DISPOSIÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 


 
 
SOBRE UM FUNDO BRANCO 
 
 


 
 
 
 


 
 
 
 
SOBRE UM FUNDO DE COR 
 
 


 
 
 


 
 


 







 


 


COMBINAÇÕES DE LOGOTIPOS INCORRECTAS 
 


Altura e tamanho diferentes e sem menção relativa à União Europeia e ao Fundo:  
 


  
 
 
Sobreposição parcial de um logotipo sobre o outro e sem menção relativa à 
União Europeia e ao Fundo:  
 
 


 
Logotipo do Programa SUDOE incorrecto e inserção incorrecta da menção 
relativa à União Europeia e ao Fundo:  
 


 
 
Ausência do emblema europeu: 
 


 





		F_6.2_Uso_logotipos_pt.pdf

		F_6.2_Uso_logotipos_pt.pdf

		ficha_ejemplos_combinaciones_pt



		ficha_ejemplos_combinaciones_pt
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Enumeram-se seguidamente algumas das principais acções de comunicação que recomendamos 


sejam realizadas no âmbito dos projectos SUDOE. Sugere-se, desde já, aos beneficiários que 


realizem o máximo de actividades de comunicação, com o objectivo de darem a conhecer o seu 


projecto, o Programa e os resultados alcançados.  


 


Em qualquer uma das actividades que se realizem, é recomendada a utilização de materiais que 


respeitem o meio ambiente, evitando-se o excesso de material impresso, priorizando a informação 


online e tendo sempre em conta o desenvolvimento sustentável. 


 


Na difusão dos resultados, nas suas diferentes formas, deve mencionar-se que as opiniões 


apresentadas comprometem unicamente os beneficiários e que, consequentemente, não 


representam, em caso algum, a opinião dos órgãos de gestão do Programa de cooperação. 


 


 


6.3.1. Página web do projecto 


 


A página web do projecto é uma ferramenta de comunicação obrigatória para todo o projecto por 


ser bastante eficaz em termos do público potencial e do custo. Além da obrigação de terem de 


figurar na mesma o logótipo do Programa SUDOE e o emblema da União Europeia, deve prever-


se uma página de apresentação do projecto no quadro do Programa SUDOE, bem como manter 


actualizados os progressos e resultados que se vão alcançando. 


 


É aconselhado deixar-se activa a página web do projecto SUDOE, aprovado no quadro 2007-2013, 


pelo menos, até ao final do ano de 2015 (mesmo se o projecto acabou antes), tendo este um 


domínio próprio, e não aparecendo como parte da página web de uma instituição. Além disso, é 


recomendável a inclusão do enlace com a página do Programa SUDOE, com outras páginas web 


da Comissão Europeia e com sites das entidades beneficiárias. O enlace com a página web do 


Programa SUDOE pode ser feito sobre o próprio logo SUDOE ou através da inclusão do banner 


que está disponível na mesma página web e à disposição dos beneficiários para que o incluam na 


página web do seu projecto.  
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No momento de criar a página web, é necessário pensar no design, estrutura e conteúdo da 


mesma, por forma a corresponder às necessidades de informação dos públicos-alvo, que a 


mesma seja prática, fácil de utilizar, flexível, com uma linguagem simples e actualizada com 


frequência. A página web deve centrar-se na difusão de resultados e pode incluir partes dirigidas 


ao público em geral e secções mais específicas para certos grupos (beneficiários, meios de 


comunicação, autoridades locais, etc.). Deverá ser elaborada uma estratégia que leve a que o 


maior número possível de pessoas visite a página web (por exemplo, incluindo sempre o site do 


projecto em qualquer documento) 


 


 


6.3.2. Eventos 


 


Os beneficiários de um projecto devem organizar, além dos encontros regulares, pelo menos um 


evento público final para informar sobre os resultados alcançados, procurando dar-lhe cobertura 


mediática, sobretudo se estão presentes representantes políticos.  


 


Durante qualquer acto público (seminário, exposição) organizado no âmbito do projecto, a 


bandeira europeia deverá encontrar-se no espaço onde aquele decorre. Na organização de um 


evento, deve ter-se em conta aspectos como o contacto com os oradores com a devida 


antecedência, a combinação no programa de apresentações e painéis ou grupos de trabalho, a 


definição de limites máximos de tempo para que sejam feitas apresentações curtas em vez de 


longos discursos, a redução do material impresso, o fornecimento de informação prática suficiente 


a todos os participantes, etc. 


 


Por outro lado, incentivam-se os beneficiários a divulgar o seu projecto noutros eventos nos quais 


participem, procurando estabelecer sinergias com outros projectos e capitalizando os resultados 


alcançados.  
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6.3.3. Folhetos 


 


É aconselhável a edição de um folheto de apresentação geral do projecto em todos os idiomas dos 


beneficiários, que esteja disponível em papel e em versão electrónica. Um folheto tem a 


particularidade de poder difundir-se de forma massiva em formato papel (feiras, salões, colóquios, 


correio postal) ou em formato electrónico (mailing, downloads).  


 


Recomenda-se que este folheto seja simples em relação à linguagem utilizada e chamativo quanto 


ao design, sendo muito importante a sua efectiva distribuição.  


 


 


6.3.4. Contactos com os meios de comunicação  


 


A comunicação através dos media é muito importante, dado o seu carácter multiplicador para 


chegar à opinião pública em geral. É recomendado elaborar, no início do projecto, uma base de 


dados com contactos dos meios de comunicação, implicar os gabinetes de comunicação das 


entidades participantes e convidar para os eventos organizados, representantes políticos 


implicados nos projecto. Deverá haver um contacto com os meios de comunicação durante toda a 


vida do projecto (lançamento, execução e encerramento) e disponibilidade para fornecer qualquer 


informação adicional que seja requerida.  


 


Deve procurar-se que a informação dada aos media seja atractiva, a fim de que possa ser 


publicada: interessam, por exemplo, as histórias pessoais ou o modo como o projecto pode 


solucionar problemas próximos das pessoas. Além disso, poderá também recorrer-se à elaboração 


de comunicados de imprensam, à organização de conferencias, ao estabelecimento de contactos 


directos e entrevistas, etc., mas sempre que haja algo importante a comunicar.  


 


Os beneficiários poderão também colaborar com os meios de comunicação escrevendo artigos ou 


concedendo entrevistas para falar sobre o seu projecto.  


 


Em toda a informação publicada sobre o projecto, por um meio de comunicação deverá ficar claro 


que o projecto forma parte do Programa SUDOE e que foi co-financiado com os fundos FEDER. 
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Deverá enviar-se ao STC uma cópia do material difundido por algum meio de comunicação sobre 


o projecto para que possa ser incluída na página web do Programa na secção prevista para esse 


efeito. 


 


 


6.3.5 Boletins 


 


Uma boa ferramenta para manter informado o público-alvo respectivo e as entidades dos 


progressos do projecto é a elaboração de um boletim on-line periódico que se envie para todos os 


contactos dos beneficiários. Nesse boletim informar-se-á, entre outros temas, dos progressos que 


se vão alcançando, dos eventos realizados e dos produtos obtidos. 


 


Recomenda-se que os boletins sejam curtos, fáceis de ler, com fotos, que incluam exemplos 


concretos relativos ao desenvolvimento do projecto, desaconselhando-se o envio demasiado 


frequente ou quando não há nada de importante a comunicar. A sua elaboração deve ser um 


trabalho conjunto entre todos os beneficiários do projecto, procurando obter-se a colaboração de 


actores externos tais como representantes políticos, agentes sociais, ONGs, etc. 


 


 


6.3.6. Publicações 


 


Podem realizar-se dois tipos de publicações: 


 Publicações internas: relatórios elaborados no âmbito do desenvolvimento do projecto.  


 Publicações a difundir: memória do projecto, por exemplo. 


 


O elevado custo das publicações torna recomendável o seu envio por e-mail ou a sua 


disponibilização on-line. É igualmente conveniente ter em conta aspectos como a sua extensão e, 


assim, considerar a opção da elaboração de meios audiovisuais (CDROMs) em vez da impressão. 


Recomenda-se a elaboração de exemplos de capas/frontispícios para serem utilizados em todas 


as publicações do projecto tais como relatórios, estudos, manuais, etc.  
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6.3.7. Material promocional 


 
Entre outro material promocional podem elaborar-se posters, autocolantes, canetas, sacos, capas, 


etc. Em todos os casos devem seguir-se as instruções expostas na ficha Uso dos logotipos. 


 


 


6.3.8. Vídeos 


 


O custo elevado de produção de vídeos leva a que, antes da sua realização, se faça uma análise 


exaustiva das vantagens e inconvenientes do uso do vídeo em relação à mensagem que se quer 


transmitir e à adequação ao público alvo a que se quer dirigir. 


 


Uma vez produzido, a sua difusão através da página web facilitará um acesso global sem custo e 


sem impacto ambiental algum, permitindo a partilha dos resultados com uma grande audiência.  


 


 


Referências:  


 Capítulo 8.9 do Programa Operativo SUDOE  


 Artigos 2 a 9 e Anexo I do Regulamento (CE) Nº 1828/2006 da Comissão 


 Inform and Communication Platform INFOREGIO 
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6.4.1. Publicação da lista de beneficiários e resultados 


 


Os beneficiários de um projecto SUDOE comprometem-se a distribuir gratuitamente os resultados 


do seu projecto aos Estados Membros, à Autoridade de Gestão e ao Secretariado Técnico 


Conjunto, com o fim de facilitar a capitalização e difusão dos mesmos.  


 


Os beneficiários aceitam que os órgãos de gestão do Programa estejam autorizados, no quadro 


das acções de capitalização e difusão do Programa, a publicar, sob qualquer forma e por qualquer 


meio, incluindo internet, as seguintes informações: 


 


 O nome da entidade do Beneficiário Principal do projecto e o nome das outras entidades 


beneficiárias, bem como as entidades associadas. 


 Os objectivos do projecto e os resultados esperados. 


 O financiamento FEDER e o custo total elegível do projecto. 


 A localização geográfica das acções levadas a cabo. 


 Os resultados e produtos obtidos. 


 


Toda a publicação, cobertura nos media ou publicidade da operação deve ser comunicada à 


Autoridade de Gestão, através do Secretariado Técnico Conjunto, por forma a que estas 


informações sejam divulgadas através dos canais de difusão do Programa SUDOE.  


 


 


6.4.2. Página web do Programa 


 


A página web do Programa (www.interreg-sudoe.eu), além de informar sobre o Programa 


SUDOE e das suas convocatórias, põe à disposição dos beneficiários de projectos tudo o que 


necessitam para a execução do mesmos, como sejam:  


 Modelos de documentos que se utilizam ao longo da execução do projecto. 


 Os logótipos do Programa SUDOE e da União Europeia (disponíveis na secção 


Comunicação). 


 Os regulamentos comunitários de base sobre a gestão dos Fundos Estruturais e do 


Programa SUDOE para o período 2007-2013. 
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 Exemplos de informação sobre os projectos difundida nos meios de comunicação 


europeus. 


 


Também na página web do Programa se encontra, na secção «os Projectos SUDOE», uma ficha 


de apresentação geral para cada projecto. Esta ficha inclui a composição da parceria do 


projecto, o calendário de execução, o orçamento global e um resumo do projecto com os 


objectivos e resultados esperados. Os beneficiários de um projecto SUDOE deverão facilitar ao 


Secretariado Técnico Conjunto, para poder incluí-lo nesta secção, o logótipo do projecto e o 


endereço da sua página web, bem como os produtos que vão elaborando para que os mesmos 


possam ser descarregados por qualquer visitante da web. A página da internet do Programa 


dispõe ainda de um motor de busca de projectos de acordo com as suas temáticas, regiões 


participantes, palavras-chave ou produtos produzidos.  


 


 


6.4.3. Boletim on-line 


 


Com o fim de divulgar o Programa SUDOE e os resultados dos projectos, o Secretariado Técnico 


Conjunto editará periodicamente um Boletim de notícias on-line que será amplamente difundido 


entre instituições e pessoas interessadas no Programa. Nesse boletim informar-se-á, entre outros 


temas, sobre os resultados alcançados pelos projectos, pelo que se pede aos beneficiários que 


comuniquem esses mesmos resultados ao Secretariado para que possa divulgá-los. O 


Secretariado editará ainda uma publicação na qual se incluirão todos os projectos aprovados. 


 


 


6.4.4. Apoio e contacto contínuo com o STC 


 


Com o objectivo de estabelecer a comunicação como um pilar fundamental durante toda a 


execução do projecto e poder capitalizar e difundir melhor os resultados no quadro do Programa, 


pede-se aos beneficiários o seguinte: 


 


 Informar pontualmente o Secretariado Técnico Conjunto de todos os progressos relevantes 


que vão ocorrendo durante a execução do projecto, incluindo os actos públicos que se 


organizem (é conveniente enviar um calendário de eventos). 
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 Enviar uma cópia de todos os suportes que realizem em matéria de publicidade e 


comunicação quando forem editados, em versão papel e/ou versão electrónica. 


 Enviar uma cópia de todos os resultados/produtos que se vão realizando para que possam 


ser capitalizados no quadro do Programa SUDOE. 


 


É fundamental incluir o Secretariado Técnico Conjunto na estratégia de comunicação de um 


projecto, para que aquele possa capitalizar e divulgar os seus resultados no quadro do Programa. 


O Secretariado está à disposição para ajudar na implementação das acções de comunicação e 


capitalização dos projectos e o Responsável desta área no Secretariado estará disponível para 


prestar o seu apoio no que for necessário. 
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A 
Acrónimo  


Acordo de Colaboração entre 
beneficiários  
Acordo de Concessão de ajuda FEDER  
Adiantamento FEDER  


Aplicação informática  
Auto-financiamento  


Autoridade de Auditoria (AA)  
Autoridade de Certificação (AC)  
Autoridade de Gestão (AUG)  
 


B 
Beneficiário (B)  
Beneficiário associado  
Beneficiário Principal (BP)  
 


C 
Capitalização  
Carta de compromisso  
Certificação da despesa do beneficiário  
Certificação da despesa do projecto  
Circuito financeiro  
Co-financiamento nacional  
Comité de Acompanhamento  
Comité de Programação  
Contabilidade separada  


Contrapartida nacional  
Contratação externa  
Controlo de primeiro nível  
Controlo de segundo nível  
Correspondentes Nacionais (CN)  
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Descompromisso automático  
Despesas de preparação 
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Formulário de candidatura consolidado  
 


I 
Indicador  
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Montante recuperado  
 


N 
NUTS  
 


O 
Operação 
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Pagamento de Saldo Final FEDER  


Pagamento intermédio FEDER  
Parceria  
Pista de auditoria  
Plano de Comunicação  
Plano financeiro 
Prioridades 
Produto  
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Relatório de Execução do Projecto 
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S 
Secretariado Técnico Conjunto  
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Acrónimo: Denominação breve do título do projecto. 


 
Acordo de Colaboração entre beneficiários: Acordo mútuo assinado entre o Beneficiário Principal 


e o resto dos beneficiários de um projecto que especifica as responsabilidades e direitos de cada um 


para a execução do mesmo.  


 
Acordo de Concessão de Ajuda FEDER: Trata-se, no âmbito do Programa SUDOE, do acordo 


assinado entre a Autoridade de Gestão (Direcção Geral de Economia Secretaria de Economia e 


Finanças do Governo da Cantábria - Espanha) e o Beneficiário Principal do projecto aprovado. Tal 


acordo estipula as obrigações e direitos das partes contratantes e constitui o principal acordo entre o 


projecto e o Programa.  


 


Adiantamento FEDER: Pagamento único feito aos projectos com carácter prévio à certificação por 


parte do Beneficiário Principal das primeiras despesas vinculadas ao projecto. O objectivo do 


mesmo é ajudar à implementação do projecto dotando-o de liquidez.  


 


Aplicação informática: Sistema informático implementado pela Autoridade de Gestão para gerir o 


Programa e os projectos. Esta ferramenta tem por objectivo registar e trocar, de maneira segura, as 


informações transmitidas pelo conjunto dos actores que intervêm no Programa e nos projectos, de 


acordo com os formatos normalizados requeridos, com o objectivo da desmaterialização e 


simplificação dos procedimentos. 
 


Auto-financiamento: Financiamento do beneficiário do projecto que tem origem nos seus próprios 


fundos orçamentais.   


 


Autoridade de Auditoria (AA): Órgão de gestão do Programa que assegura que todos os 


procedimentos de gestão e controlo do mesmo se realizam de forma adequada e eficiente, de 


acordo com a normativa comunitária nacional em vigor.  


 


Autoridade de Certificação (AC): Órgão de gestão do Programa designado pelos Estados 


Membros para receber os pagamentos efectuados pela Comissão e realizar os pagamentos ao 


Beneficiário Principal (denominada Autoridade de Pagamento no Programa INTERREG III).  
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Autoridade de Gestão (AUG): Órgão de gestão do Programa que actua como a autoridade 


responsável pela gestão e execução do Programa Operativo e pela implementação das decisões 


dos comités. Tem um papel de intermediário entre a Comissão Europeia e os Estado Membros e 


assegura a adequação do Programa às políticas e à regulamentação nacionais e da Comunidade. A 


Autoridade de Gestão do Programa SUDOE é a Direcção Geral de Economia da Secretaria de 


Economia e Finanças do Governo da Cantábria - Espanha.  


 


Beneficiário (B): Entidade que forma parte de um projecto do Programa SUDOE e que recebe 


fundos FEDER.  
 


Beneficiário associado: Entidade que dá o seu apoio a um projecto do Programa SUDOE e/ou 


colabora nalguma das actividades, mas não recebe fundos FEDER.  
 


Beneficiário Principal (BP): Entidade que participa num projecto e actua como responsável legal e 


financeiro do mesmo durante toda a sua execução. É o interlocutor do projecto frente à Autoridade 


de Gestão e ao Secretariado Técnico Conjunto. Entre as suas funções principais destaca-se a 


assinatura do Acordo de Concessão de ajuda FEDER com a Autoridade de Gestão, do Acordo de 


Colaboração com o resto dos beneficiários do projecto e também assegurar uma gestão e execução 


transnacionais adequadas do projecto, incluindo a transferência de fundos FEDER aos beneficiários.  


 
Capitalização: Conceito que implica não apenas a divulgação dos resultados obtidos no quadro de 


um projecto SUDOE senão também a partilha de experiências entre territórios e actores 


beneficiários do Programa e a transferência do adquirido para melhorar a qualidade dos projectos 


futuros, evitando voltar a fazer o já feito. Ao nível do Programa, a experiência acumulada 


relativamente a projectos, impactos e métodos, etc., será divulgada para poder ser transferida e 


utilizada por outros actores.   


 
Carta de compromisso: Documento mediante o qual um beneficiário se compromete a participar no 


projecto desde um ponto de vista legal e financeiro. Essa Carta de Compromisso será assinada por 


cada beneficiário de um projecto e enviada juntamente com a candidatura de projecto.  
 
Certificação da despesa do beneficiário: Certificado emitido pelos beneficiários dos projectos 


aprovados, relativo às despesas declaradas, realizadas e pagas, relacionadas com o projecto 
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aprovado e convenientemente justificadas. Este certificado deve ser apresentado através da 


aplicação informática do Programa com o fim de que as autoridades competentes possam validá-lo. 


O certificado é acompanhado de uma declaração de despesa do beneficiário.   
  


Certificação da despesa do projecto: Certificado emitido pelo Beneficiário Principal, relativo às 


despesas dos beneficiários previamente validadas pelos órgãos competentes (correspondentes 


nacionais ou controladores de primeiro nível autorizados). Tem por fim solicitar a ajuda FEDER 


correspondente aos mesmos em função da taxa de co-financiamento aprovada.   
 


Circuito financeiro: Sistema implementado pelo Programa, mediante o qual uma despesa realizada 


e paga por um beneficiário obtém a sua correspondente ajuda FEDER.  
 


Co-financiamento nacional: Ver Contrapartida nacional. 
 


Comité de Acompanhamento: Órgão que assegura a eficácia e a qualidade da execução do 


Programa Operativo SUDOE.  
 
Comité de Programação: Órgão responsável pela selecção, aprovação e modificação dos 


projectos.  
 
Contabilidade separada: Dentro do sistema contabilístico da entidade, o beneficiário deve poder 


diferenciar e separar claramente a informação financeira relativa à despesa que tenha sido 


declarada pelo projecto, a fim de que possa seguir-se correctamente a pista de auditoria.  
 


Contrapartida nacional: Parte do orçamento não coberto pela ajuda FEDER concedida.  
 


Contratação externa: Processo mediante o qual um beneficiário externaliza a realização de um 


serviço, fornecimento ou obra por motivos de eficácia, eficiência ou capacidade. No quadro do 


Programa SUDOE, o processo de contratação deve seguir o disposto na normativa de contratação 


pública a nível nacional e comunitário, inclusivamente para aqueles beneficiários que não sejam 


administrações públicas, no que diz respeito aos princípios da concorrência e publicidade.   
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Controlo de primeiro nível: Trata-se de verificações realizadas pelos controladores de primeiro 


nível e correspondentes nacionais sobre as despesas declaradas pelos beneficiários a partir das 


quais se produz a validação daquelas que cumprem com a normativa aplicável.  


 


Controlo de segundo nível: Controlo que tem por objectivo básico comprovar o funcionamento 


eficaz do sistema de gestão e controlo do Programa, assegurando que a despesa declarada é 


correcta e que está de acordo com as normas nacionais e comunitárias. O controlo de segundo nível 


compõe-se de controlos aleatórios sobre as despesas declaradas em alguns projectos, bem como 


de verificações dos sistemas e procedimentos implementados pelos órgãos do Programa. A 


Autoridade de Auditoria é a responsável por implementar uma estratégia de auditoria para o 


Programa e por levar a cabo o controlo de segundo nível. 


 


Correspondentes Nacionais (CN): Representantes dos Estados que têm uma função de animação 


e coordenação na execução do Programa em colaboração com a AUG e o STC. Entre outras 


funções, os CN, verificam a existência das contrapartidas nacionais e a compatibilidade dos 


projectos com as políticas nacionais e regionais antes de os valorarem. Validam a despesa dos 


beneficiários, de acordo com os regulamentos comunitários e a normativa nacional.  


 


Descompromisso automático: Ver Regra N+2. 
 
Despesas de preparação: Os beneficiários de um projecto elegível no quadro do Programa 


SUDOE podem pedir o reembolso das despesas de preparação do projecto. Tais despesas devem 


estar directamente ligadas ao desenvolvimento do projecto e à preparação do material da 


candidatura no quadro das convocatórias de projecto do Programa SUDOE 2007-2013. Apenas os 


projectos que tenham sido aprovados pelo Comité de Programação podem apresentar despesas de 


preparação. As actividades de preparação e as suas despesas deverão estar descritas no 


formulário. 


 


Despesas elegíveis: São aquelas despesas efectuadas pelos beneficiários do projecto que 


cumprem com os requisitos estabelecidos para poderem obter um co-financiamento FEDER. 


 


Despesas validadas: São aquelas despesas que superaram o controlo de primeiro nível e, 


portanto, podem ser incorporadas numa “certificação de despesa do projecto”.  
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Formulário de candidatura: Documento que descreve o projecto e fornece informação detalhada 


sobre o plano de trabalho e o plano financeiro. Contém a informação mais relevante no que diz 


respeito aos objectivos, à estratégia, às actividades e à parceria do projecto. O formulário é enviado 


juntamente com os documentos obrigatórios em cada convocatória e é avaliado pelos órgãos do 


Programa responsáveis pela selecção dos projectos. Uma vez aprovado o projecto, o formulário de 


candidatura converte-se no documento de referência para a execução completa do projecto até à 


sua finalização.  


 


Formulário de candidatura consolidado: É a versão definitiva do formulário de candidatura 


vigente no momento da assinatura do Acordo de Concessão FEDER, do qual forma parte integrante 


em anexo.  


 


 
Indicador: Modo de medir um objectivo que se quer alcançar, um recurso usado, um efeito obtido, 


um critério de qualidade ou uma variável do contexto. Todo o indicador está composto de uma 


definição, de um valor e de uma unidade de medida.  


- Indicador de realização: Os indicadores de realização fazem referência aos produtos resultantes da 


execução do projecto.   


- Indicador de resultado: Os indicadores de resultados referem-se aos efeitos directos e imediatos de 


um programa sobre os seus beneficiários directos.  


- Indicador de impacto: Os indicadores de impacto dizem respeito às consequências do programa 


para além dos seus efeitos imediatos.  


 
Irregularidade: Qualquer infracção de uma disposição de Direito comunitário correspondente a uma 


acção ou omissão de um agente económico que tenha ou teria por efeito prejudicar o orçamento 


geral das Comunidades Europeias por imputação ao orçamento comunitário de uma despesa 


indevida.  


 


Montante recuperado: Diminuição da ajuda comunitária concedida a um beneficiário do Programa, 


em consequência da existência de uma irregularidade formal. A recuperação poderá realizar-se, em 


função dos casos, como uma devolução à conta única do Programa, ou pelo método de 


compensação dos pedidos de reembolso em curso de pagamento.  
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NUTS: Termo em inglês que se refere a Nomenclature of Territorial Units for Statistics, desenvolvido 


pelo Eurostat, com propósitos estatísticos, para dar uma estrutura uniforme às unidades territoriais 


da U.E: No quadro do Programa, são considerados NUTS II os que se referem à escala regional 


(comunidades e cidades autónomas).   


 


Operação: Este termo é normalmente empregue como sinónimo de projecto.  


 


Ordem de pagamento: Ordem que a Autoridade de Certificação dá ao Tesouro para que este 


realize uma transferência bancária para o Beneficiário Principal com base num pedido de reembolso.  


 


Pagamento do Saldo Final FEDER: Último reembolso FEDER que acompanha a última certificação 


de despesa do projecto.  


 


Pagamento intermédio FEDER: Reembolso FEDER em resultado de uma certificação de despesas 


do projecto.  


 


Parceria: Conjunto de beneficiários de um projecto. 
 


Pista de auditoria: Sistema que tem por objectivo que as pessoas ou organismos autorizados 


possam efectuar as verificações e controlos necessários para assegurar que as despesas 


declaradas pelos projectos cumprem com as condições de elegibilidade.  


 


Plano de Comunicação: Grupo de tarefas que define as actividades de comunicação, informação, 


publicidade e capitalização que serão realizadas durante a execução do projecto. Este Plano deveria 


incluir também os objectivos, o público-alvo, as mensagens que se querem transmitir, as 


ferramentas de comunicação, os resultados e os indicadores.   


 


Plano financeiro: Tabela financeira que estabelece o quadro financeiro do projecto aprovado, em 


particular a despesa do projecto, com indicação expressa da despesa elegível subvencionada, do 


FEDER aprovado e da contrapartida nacional de cada beneficiário de projecto. 
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Prioridades: Temas principais a serem tratados pelos projectos aprovados no quadro do Programa 


SUDOE. Para o período 2007-2013, os eixos prioritários são os seguintes:  


- Prioridade 1: Promoção da inovação e da constituição de redes estáveis de cooperação em 


matéria tecnológica.  


- Prioridade 2: Melhoria da sustentabilidade para a protecção e a conservação do ambiente e do 


meio natural do SUDOE.  


- Prioridade 3: Integração harmoniosa do espaço SUDOE e melhoria da acessibilidade às redes de 


informação.  


- Prioridade 4: Impulso do desenvolvimento urbano sustentável aproveitando os efeitos positivos 


da cooperação transnacional.  


- Prioridade 5: Reforço da capacidade institucional e aproveitamento da assistência técnica.. 


Produto: Resultado tangível, fruto das actividades de um projecto.  


 


Programa Operativo (PO): Documento que estabelece os objectivos, as estratégias e as 


prioridades definidas pelos Estados Membros da área de cooperação do Sudoeste Europeu. O 


Programa Operativo é o documento de referência para a execução do Programa SUDOE e, 


portanto, dos projectos co-financiados pelo fundo FEDER.  


 


Regra N+2: Regra estabelecida pelo artigo 93 do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, pela qual, no 


ano “n+2”, se o Programa não cumpre com a obrigação de justificar perante a Comissão Europeia 


o orçamento aprovado para o referido Programa até ao ano “n”, sofre uma desprogramação dos 


montantes não justificados. É também denominada de “descompromisso automático” ou 


“libertação automática de fundos”. O programa SUDOE cumpre com as condições para que seja 


aplicado o apartado 2 do referido artigo 93, em virtude do qual, para os compromissos orçamentais 


do Programa 2007 a 2010 a referida regra será aplicada no ano “n+3”.  


 


Relatório de Actividade: Relatório periódico de acompanhamento da execução do projecto que o 


Beneficiário Principal deve entregar ao STC para este conhecer o andamento das actividades. 
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Diferencia-se do Relatório de Execução, fundamentalmente, porque não é acompanhado de uma 


justificação financeira.  


 


Relatório de Execução do beneficiário: Relatório que se apresenta juntamente com a certificação 


e declaração de despesa do beneficiário. Este relatório, que deve realizar-se, no mínimo, uma vez 


por ano, justifica as actividades vinculadas a tais despesas.   


 


Relatório de Execução do Projecto: Relatório que se apresenta juntamente com a certificação e 


declaração de despesas do projecto. Este relatório, que deve realizar-se, pelo menos, uma vez por 


ano, justifica as actividades vinculadas a referidas despesas.  


 


Relatório final de execução do projecto transnacional: Relatório que deve realizar-se uma vez 


finalizada a fase de execução do projecto. Deve reunir os objectivos alcançados, os resultados 


obtidos e ser apresentado ao Secretariado Técnico Conjunto, juntamente com o pedido de Saldo 


Final nos prazos previstos.  


 


Resultado: Efeito directo ou indirecto a médio ou longo prazo das actividades de um projecto (por 


exemplo, alterações na política regional, planos de energia integrados prontos para sua execução, 


medidas de prevenção de riscos adoptados, etc.). 


 


Secretariado Técnico Conjunto: Estrutura que assiste aos órgãos de gestão do Programa. Entre 


as funções atribuídas, promove e divulga o Programa, assegura o processo de abertura das 


convocatórias, a recepção, verificação e instrução técnica dos projectos em colaboração com os 


correspondentes nacionais e prepara os documentos que apoiam a tomada de decisão do Comité 


de Programação. Realiza o acompanhamento da execução dos projectos, as suas actividades de 


comunicação, verifica os pedidos de pagamento enviados pelo Beneficiário Principal, validados 


pelos Estados Membros e centraliza a informação sobre a execução física e financeira do Programa.  
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As obrigações contratuais dos beneficiários estão definidas no quadro do Acordo de Concessão de 


Ajuda FEDER e do Acordo de Colaboração (consultar ficha 3). O primeiro é um acordo assinado 


entre a Autoridade de Gestão e o Beneficiário Principal, em representação da parceria, e tem 


como objectivo definir e regular as condições de execução do projecto. O segundo é assinado por 


todos os beneficiários e nele estão definidas as modalidades de cooperação entre estes, 


determinando as respectivas responsabilidades na execução do projecto, sendo o seu conteúdo 


aprovado por todos os beneficiários.  


 


2.1. Obrigações do Beneficiário Principal (BP)  


 
O Beneficiário Principal (BP) é o responsável pela coordenação geral do projecto, tanto da parte 


técnica como da financeira e, por isso, é jurídica e financeiramente responsável pela totalidade do 


projecto.  


Deste modo, é o interlocutor único do projecto ante a Autoridade de Gestão (AUG), a Autoridade 


de Certificação (AC) e o Secretariado Técnico Conjunto (STC).  


É, em definitivo, o representante último do conjunto de todos os beneficiários do projecto, 


assumindo as responsabilidades de todos relativamente ao exterior e coordenando internamente 


as suas actuações.  


Como tal, encontram-se entre as suas obrigações:  


Velar pela implementação e correcta execução do projecto na sua globalidade, nos 
termos e prazos previstos no formulário de candidatura do projecto, respeitando 
sempre as normativas nacionais e europeias.  


Enviar ao STC um primeiro Relatório de Actividade do projecto, decorridos dois meses 
desde a data de assinatura do Acordo de Concessão, provando o início das actividades.  


Respeitar e fazer respeitar o acordo assinado entre todos os beneficiários, que tem por 
objectivo regular as relações recíprocas e definir as modalidades de execução das 
acções, a transferência de fundos e garantir que mantêm um sistema de contabilidade 
separado ou um código contabilístico adequado em relação a todas as transacções 
relacionadas com a operação, sem prejuízo das normas de contabilidade nacional.   


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


Comunicar aos órgãos gestores do Programa qualquer decisão e/ou modificação 
adoptada pelo conjunto dos beneficiários.  
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 Assegurar mecanismos de seguimento entre os beneficiários, entregando aos órgãos de 
gestão do Programa toda a informação necessária para o acompanhamento do projecto 
a nível técnico, administrativo e financeiro, de acordo com os procedimentos definidos 
no Acordo de Concessão FEDER.  


 Aceitar os controlos, conclusões e recomendações dos serviços comunitários e das 
administrações nacionais competentes.  


 Enviar pelo menos uma vez por ano um Relatório de Execução que apresente todos os 
progressos do projecto, em conjunto com um pedido de reembolso segundo os modelos 
de documentos estabelecidos pelo Programa. O pedido de reembolso deve ser 
apresentado, o mais tardar, no início do mês de Outubro de cada ano.  


 Enviar ao STC a actualização da quantificação dos indicadores do projecto para o ano 
civil anterior, no final de Fevereiro de cada ano de duração do projecto.  


GESTÃO OPERATIVA 
 


 Assumir as obrigações definidas para os outros beneficiários do projecto enquanto 
beneficiário ele mesmo. 


 


 


Organizar e manter a contabilidade da globalidade do projecto, assim como recompilar a 
documentação contabilística conforme ao que estabelece o Regulamento (CE) n.º 
1828/2006, assegurando uma pista de auditoria suficiente dos gastos imputados ao 
Programa. 


Conservar e manter à disposição todos os documentos justificativos (originais ou 
fotocópias certificadas) relativos aos gastos realizados e pagos e aos controlos 
correspondentes, prevendo as solicitações de organismos de controlo de nível nacional 
e comunitário conforme contemplado no artigo 90 do Regulamento (CE) nº 1083/2006, 
do Conselho. (ver anexo “documentação a conservar até 3 anos após o encerramento do 
programa” (art. 90 Regulamento (CE) nº 1083/2006). Esta obrigação não implica a 
conservação física dos documentos mas sim o estabelecimento de um sistema que 
garanta a sua disponibilização. A esse respeito, a Aplicação Informática permitirá 
arquivar cada uma das despesas, assim como os respectivos documentos justificativos.  


Assegurar que cada beneficiário mantenha uma contabilidade separada ou um código 
contabilístico adequado em relação com todas as transacções relacionadas com a 
operação, sem prejuízo das normas de contabilidade nacional, que os gastos que estes 
apresentem sejam devido a actividades realizadas pelos beneficiários no quadro do 
projecto.  


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GESTÃO FINANCEIRA 
  
  
  
  
 


 Apresentar os pedidos de reembolso intermédios e final da ajuda FEDER e demais 
documentos de acompanhamento requeridos, depois de verificar que os gastos 
apresentados pelos beneficiários estão validados pelos controladores de primeiro nível 
ou pelos Correspondentes Nacionais, conforme os casos.  
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 Transferir integralmente a contribuição FEDER aos outros beneficiários num prazo 
máximo de dois meses depois de ter recebido o pagamento por parte da AC, 
notificando‐o através da aplicação informática do Programa.  


 Enviar os seus os últimos gastos ao controlador autorizado no prazo máximo de quatro 
meses após a data de finalização da execução do projecto, de modo a que se possa 
proceder ao encerramento administrativo e financeiro do projecto o mais rápido 
possível.  


 


 Velar pela posta em marcha e correcta execução do Plano de Comunicação do projecto 
nos termos e prazos previstos no formulário de candidatura consolidado, sempre 
respeitando as normativas nacionais e europeias, em particular, o Regulamento (CE) nº 
1828/2006. 


 Distribuir gratuitamente os resultados do projecto aos Estados Membros, à AUG, ao STC 
e ao público em geral interessado.  


 Assegurar a utilização de uma identidade comum do projecto por todos os beneficiários 
em todas as actividades promovidas no quadro do projecto.  


 Comunicar ao STC todas as iniciativas de comunicação, publicidade e informação 
desenvolvidas pelo projecto: previamente, para integrá‐las, sempre que possível, nos 
mecanismos de publicidade e difusão do programa – e posteriormente, como forma de 
difusão dos resultados.  


 
 
GESTÃO EM MATÉRIA 
DE COMUNICAÇÃO, 
PUBLICIDADE E 
INFORMAÇÃO 
  
 


 Enviar ao STC um exemplar de qualquer material, em versão papel e/ou electrónica, de 
comunicação, publicidade e/ou informação elaborado no âmbito do projecto.  


 


2.2. Obrigações dos outros beneficiários  


 
Os outros beneficiários aceitam que o BP assuma a coordenação técnica, administrativa, 


financeira e o papel de interlocutor do projecto relativamente ao exterior, em especial, ante os 


órgãos de gestão do Programa. Deste modo, comprometem-se a apoiar a actuação do BP, 


assumindo as suas responsabilidades no desenvolvimento do projecto. Desta forma, os demais 


beneficiários assumem também uma série de responsabilidades que estarão reflectidas no Acordo 


de Colaboração que assinam todas as entidades que integrem a parceria (recorda-se que o 


referido acordo é um anexo do Acordo de Concessão FEDER).  
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O cumprimento do estipulado neste Acordo é importante para que o BP possa desempenhar 


correctamente as suas funções de coordenação técnica, administrativa e financeira, para as quais 


deverá contar com o apoio dos demais beneficiários.  


Assim, entre as obrigações dos outros beneficiários encontram-se:  


 


Respeitar as regras nacionais e comunitárias aplicáveis na utilização do FEDER. 


Organizar e manter uma contabilidade separada ou um código contabilístico adequado 
relativamente a todas as transacções relacionadas com a operação, sem prejuízo das 
normas de contabilidade nacional, assim como recompilar a documentação 
contabilística conforme ao estabelecido pelo Regulamento (CE) nº 1828/2006. 


Remeter com a maior brevidade possível as respostas às solicitações de informação por 
parte do BP ou dos órgãos de gestão do Programa.  


 Comunicar a aceitação relativamente às decisões e modificações adoptadas pelos 
órgãos de gestão do programa.  


 Executar as actividades previstas em conformidade com as modalidades e prazos 
estabelecidos no formulário de candidatura consolidado do projecto. 


 
 
 
GESTÃO OPERATIVA 
  
  
  
  


 Transmitir ao BP do projecto informação periódica sobre o avanço técnico, 
administrativo e financeiro do mesmo, para responder às exigências do Programa em 
matéria de acompanhamento. 


 


 


Remeter aos controladores de primeiro nível autorizados e, quando se aplique, aos 
Correspondentes Nacionais (dentro do Estado onde esteja sediado cada beneficiário) os 
documentos justificativos necessários para que estes realizem o seu trabalho de 
verificação e validação.  


Remeter ao BP a certificação de gastos, uma vez validados pelo Correspondente 
Nacional respectivo.  


Assumir a responsabilidade em caso de irregularidade nos gastos declarados e restituir 
as somas indevidamente recebidas.  


 
 
 
GESTÃO FINANCEIRA 
  
  
  
  


 Enviar os seus últimos gastos ao controlador de primeiro nível autorizado num prazo 
máximo de quatro meses após a data de finalização da execução do projecto.  
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Cooperar com o BP e os demais beneficiários na implementação e correcta execução do 
Plano de Comunicação do projecto nos termos e prazos previstos no formulário de 
candidatura consolidado, sempre no respeito pelas normativas nacionais e europeias, 
em especial o Regulamento (CE) nº 1828/2006. 


Respeitar a utilização de uma identidade comum do projecto para todos os beneficiários 
em todas as actividades promovidas no âmbito do projecto.  


 
 
GESTÃO EM MATÉRIA 
DE COMUNICAÇÃO, 
PUBLICIDADE E 
INFORMAÇÃO 
  
   Comunicar e articular com o BP todas as iniciativas de comunicação, publicidade e 


informação desenvolvidas pelo projecto. 


 


 


2.3. Estatuto do sócio associado 


 


Além do beneficiário principal e dos beneficiários participantes, um terceiro nível de participação é 


admitido nos projectos. São os sócios associados. O sócio associado pode ser uma entidade 


pública ou privada, com ou sem fins lucrativos, que participa no projecto sem receber co-


financiamento FEDER. O papel do sócio associado deve estar claramente identificado no 


formulário de candidatura. As viagens de um sócio associado para participar em reuniões ou 


outros eventos previstos no quadro do projecto podem ser assumidas por um dos beneficiários, 


sendo essa despesa considerada elegível, desde que realizada por um dos beneficiários do 


projecto. em qualquer caso, essa opção deverá estar assinalada no formulário de candidatura e na 


fundamentação do orçamento (folha 6.7. do plano financeiro).  


Adicionalmente, se um processo de contratação pública for lançado, os sócios associados poderão 


participar no mesmo desde que as regras de concorrência sejam respeitadas e que o seu estatuto 


não lhes aporte vantagens relativamente a outros eventuais fornecedores. Se um contrato for 


realizado entre um sócio associado no quadro de um procedimento deste tipo, a sua participação 


nas reuniões ou qualquer outro evento ligado ao projecto deixará de poder ser assumida por algum 


dos beneficiários do projecto.  


 


 


 Apenas os beneficiários do projecto podem receber uma ajuda FEDER pelas acções 


realizadas, sendo que a despesa deverá ser realizada pelo próprio beneficiário. Por razões 


devidamente justificadas e relativas às competências das entidades implicadas, e sempre a título 


excepcional, o recurso a uma terceira entidade pública ou sem fins lucrativos deve estar 


! 
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claramente enquadrado. Este aspecto deve aparecer justificado no formulário de candidatura e ser 


sustentado por documentos regulamentares justificativos como seja uma convenção. Verificar-se-á 


sempre se os documentos assinados entre as partes implicadas são compatíveis com o respeito 


pela directiva relativa à contratação pública e à legislação nacional.  


 


 


Referências:  


 Artigo 90 do Regulamento (CE) nº 1083/2006, do Conselho 


 Capítulo 8 do Programa SUDOE  


 Regulamento (CE) n.º 1828/2006 


 


 





		2.1. Obrigações do Beneficiário Principal (BP) 

		O Beneficiário Principal (BP) é o responsável pela coordenação geral do projecto, tanto da parte técnica como da financeira e, por isso, é jurídica e financeiramente responsável pela totalidade do projecto. 

		Deste modo, é o interlocutor único do projecto ante a Autoridade de Gestão (AUG), a Autoridade de Certificação (AC) e o Secretariado Técnico Conjunto (STC). 



		2.2. Obrigações dos outros beneficiários 

		2.3. Estatuto do sócio associado
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O desenvolvimento de um projecto de cooperação co-financiado pelo FEDER está regulado, de 


modo geral, pela normativa comunitária relativa a este Fundo. Esta normativa compreende toda a 


regulamentação específica aplicável apresentada nas respectivas fichas deste guia e compilada, 


seguidamente, em blocos temáticos.  


 


 8.1. Normativa comunitária aplicável 


 


 Programa Operativo de Cooperação Territorial do Espaço Sudoeste Europeu, aprovado pela 


Comissão Europeia na sua Decisão C (2007) 4347 de 26 de Setembro onde se estabelecem 


os objectivos e finalidades da cooperação nas regiões do Espaço Sudoeste; 


 Decisão da Comissão (2006/769/CE) que estabelece, no seu anexo nº 2, a lista das zonas e 


regiões NUTS II elegíveis para o financiamento FEDER do Programa Sudoeste Europeu 


(SUDOE) das qual formam parte Portugal (com excepção das regiões autónomas dos Açores 


e Madeira), Espanha (com excepção das Ilhas Canárias), as regiões francesas Midi-


Pyrénées, Limousin, Auvergne, Aquitaine, Languedoc-Roussillon, Poitou-Charentes, e 


Gibraltar (Reino Unido); 


 Regulamento (CE) nº 1083/2006 do Conselho de 11 de Julho de 2006, através do qual se 


estabelecem as disposições gerais do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, o 


Fundo Social Europeu e o Fundo de Coesão; 


 Regulamento (CE) nº 284/2009 do Conselho de 7 de Abril de 2009, que modifica o 


Regulamento (CE) nº 1083/2006, através do qual se estabelecem as disposições gerais do 


Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, do Fundo Social Europeu e do Fundo de 


Coesão, no que se refere a determinadas disposições relativas à gestão financeira;  


 Regulamento (CE) N.º 1341/2008 do Conselho de 18 de Dezembro de 2008 que altera o 


Regulamento (CE) n.º 1083/2006 que estabelece disposições gerais sobre o Fundo Europeu 


de Desenvolvimento Regional, o Fundo Social Europeu e o Fundo de Coesão, no que diz 


respeito a certos projectos geradores de receitas; 


 Regulamento (CE) nº. 1080/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho de 5 de Julho de 


2006, relativo ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional;  


 Regulamento (CE) nº. 397/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho de 6 de Maio de 


2009 que modifica o Regulamento (CE) n.º 1080/2006, relativo ao Fundo Europeu de 
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Desenvolvimento Regional, no que se refere à subvencionalidade dos investimentos em 


eficiência energética e energias renováveis nos edifícios.    


 Regulamento (CE) nº 1828/2006 da Comissão de 8 de Dezembro de 2006, que fixa as 


normas de desenvolvimento do Regulamento (CE) nº 1083/2006 do Conselho e do 


Regulamento (CE) nº 1080/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho;  


 Regulamento (CE) Nº 846/2009 da Comissão, de 1 de Setembro de 2009, que altera o 


Regulamento (CE) nº 1828/2006 da Comissão que prevê as normas de execução do 


Regulamento (CE) nº 1083/2006 que estabelece disposições gerais sobre o Fundo Europeu 


de Desenvolvimento Regional, o Fundo Social Europeu e o Fundo de Coesão e do 


Regulamento (CE) nº 1080/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao Fundo 


Europeu de Desenvolvimento Regional 


 


8.2. Normativa em matéria de elegibilidade de despesa 


 


A normativa comunitária aplicável em matéria de elegibilidade das despesas de um projecto é a 


seguinte:  


 Artigos 7 e 13 do Regulamento (CE) nº 1080/2006;  


 Artigos 9 e 56 do Regulamento (CE) nº 1083/2006;  


 Artigos 48 até 53 do Regulamento (CE) nº 1828/2006 (No caso de Portugal, não se aplica o 


artigo 51 do Regulamento (CE) nº 1828/2006, uma vez que as contribuições em espécie não 


são elegíveis); 


 No caso da França, as regras de elegibilidade estão estabelecidas no “décret 2007-1303 du 3 


septembre 2007 fixant les règles nationales françaises d’éligibilité des dépenses des 


programmes cofinancés par les Fonds structurels pour la période 2007-2013”. 


 No caso de Portugal, as Regras de elegibilidade estão estabelecidas no “Regulamento Geral 


FEDER e Fundo de Coesão (Aprovado pela Comissão Ministerial de Coordenação do QREN 


em 04/10/2007)”.  


 


8.3. Normativa em matéria de contratação pública 


 


 Directivas comunitárias n.º 2004/17 e 2004/18 (ambas do Parlamento Europeu e do 


Conselho, de 31 de Março de 2004);  
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 Directiva n.º 2005/51/CE, da Comissão, de 7 de Setembro;  


 Directiva n.º 2005/75/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Novembro; 


 Para Espanha: “Ley 30/2007 del 30 de octubre de contratos del sector público” e “Real 


Decreto 817/2009, de 8 de mayo”, através do qual se desenvolve parcialmente a “Ley 


30/2007, de 30 de octubre”;  


 Para França: “Décret n° 2006-975 du 1er août 2006“ disponível em www.legifrance.gouv.fr 


 Para Portugal: Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro – Código dos Contratos Públicos 


(CCP), que estabelece a disciplina aplicável à contratação pública e o regime substantivo 


dos contratos públicos que revistam a natureza de contrato administrativo.  


 Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro (PDF: 685kb); Aprova o Regime do Contrato de 


Trabalho em Funções Públicas e altera o artigo 4º do Código dos Contratos Públicos. 


 


8.4. Normativa em matéria de publicidade e informação  


 


 Manual de identidade visual e de utilização gráfica do logotipo do Programa SUDOE; 


 Manual de utilização do emblema europeu;  


 Artigos 2 a 9 e anexo I do Regulamento (CE) nº 1828/2006 da Comissão, que fixa as normas 


de desenvolvimento para o Regulamento (CE) n.º 1083/2006 do Conselho e o Regulamento 


(CE) nº 1080/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho;  


 


O referido Regulamento contém, em detalhe, as disposições de aplicação em matéria de 


informação e publicidade das intervenções dos Fundos Estruturais, tanto em relação aos 


objectivos das medidas que se vão adoptar como à execução propriamente dita das medidas de 


informação e publicidade.    
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A assinatura do Acordo de Concessão de Ajuda FEDER entre o Beneficiário Principal e a 


Autoridade de Gestão marca o início oficial do projecto.  


 


Acordo de Concessão 


O Acordo de Concessão é o contrato de subvenção assinado entre o Beneficiário Principal e a 


Autoridade de Gestão em que se definem as condições de execução do projecto.  


Neste acordo são recolhidas as obrigações do Beneficiário Principal e da Autoridade de Gestão 


assim como as acções que se irão desenvolver no quadro do projecto e os controlos financeiros 


correspondentes.  


Formam parte dos anexos do mesmo:  


- Formulário de candidatura consolidado  


- Carta de notificação de aprovação do projecto  


- Cartas de compromisso de cada um dos beneficiários  


- Certificação das contrapartidas nacionais de cada um dos beneficiários  


- Acordo de colaboração assinado pelo conjunto dos beneficiários  


 


 Anexos ao Acordo de Concessão  


 


O formulário de candidatura consolidado é a versão definitiva do formulário de candidatura, 


vigente no momento da assinatura do Acordo de Concessão FEDER, de que é parte integrante 


como anexo.  


 


A carta de notificação do projecto é a comunicação oficial emitida pela Autoridade de Gestão na 


qual se notifica o Beneficiário Principal da decisão de aprovação por parte do Comité de 


Programação da proposta de projecto apresentada.  


 


As cartas de compromisso são prova da intenção dos beneficiários em comprometer-se com a 


implementação do projecto, tanto do ponto de vista da execução como da contribuição financeira. 


Estas cartas foram apresentadas inicialmente, no momento do envio da candidatura.  
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A certificação das contrapartidas nacionais justifica a existência da contrapartida nacional e a 


efectiva mobilização da mesma. Os documentos que são prova da certificação da contrapartida 


variam em função da natureza do organismo de que se trate e do país a que pertence1. De um 


modo geral, esta certificação pode tomar a forma de carta de certificação que deve ser assinada 


pela pessoa com capacidade jurídica para comprometer financeiramente a entidade e/ou 


organismo de que se trate. Existem modelos das mesmas, estabelecidos para tal efeito por país. 


Em linhas gerais estas cartas contêm a seguinte informação:  


- o nome completo e os dados da entidade beneficiária;  


- o nome completo e o cargo da pessoa que representa a entidade assim como a sua 


habilitação para dispor dos montantes comprometidos segundo o regulamento 


interno da entidade;  


- os montantes financeiros mobilizados para a realização do projecto (custo total 


elegível e contrapartida nacional);  


- as linhas orçamentais dentro do orçamento da entidade nas quais se cabimenta o 


montante financeiro comprometido;  


 


O Acordo de Colaboração é o convénio firmado pelo conjunto dos beneficiários no qual se 


definem as responsabilidades dos beneficiários na execução do projecto e nas modalidades de 


cooperação estabelecidas entre eles.  


 


 Existe um modelo de Acordo de Colaboração disponível na página web do Programa, 


compilando os conteúdos mínimos que deve incluir-se no mesmo. Não obstante, a parceria pode 


acrescentar todos os pontos que considere oportunos para articular o funcionamento do mesmo e 


um desenvolvimento adequado do projecto, sempre e quando não desvirtuar nem contradizer as 


disposições estabelecidas no modelo original, no acordo de concessão FEDER ou qualquer outro 


documento oficial do programa. Qualquer elemento que a parceria deseje acrescentar deverá ser , 


com a condiçcomunicado ao Secretariado Técnico Conjunto antes de ser definitivamente 


integrado. Em nenhum se pode alterar o sentido dos artigos pré-estabelecidos.  


 


 Com o objectivo de agilizar a assinatura do Acordo de Concessão, assinou-se, num primeiro 


momento, um Acordo de Colaboração entre o BP e cada um dos beneficiários, isto é, Acordos de 
                                                           
1 Consultar a ficha 5.2 do Guia do Promotor para verificar qual o documento solicitado como prova 
da existência da contrapartida nacional e quem o deve assinar.  
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Colaboração Bilaterais. Não obstante, é obrigatório apresentar o Acordo de Colaboração 


assinado pelo conjunto dos beneficiários na língua do BP. As duas versões devem ser idênticas: 


devem comportar os artigos do modelo fornecido pelo programa SUDOE assim como os artigos 


eventualmente introduzidos pela parceria. A parceria pode ainda decidir assinar o modelo nos 


outros idiomas dos beneficiários.  


 


 Todas as páginas dos acordos de colaboração deverão estar assinadas, quer seja a versão 


bilateral ou multilateral. Adicionalmente, no quadro destinado a cada entidade, na última página, 


deverá figurar a assinatura do responsável e o carimbo da instituição.  


 


 O modelo de Acordo de Colaboração não prevê a assinatura por parte dos sócios associados 


dado que estes últimos, por não receberem co-financiamento FEDER, não estão obrigados à sua 


assinatura. (Não obstante, a parceria pode acrescentar todos os pontos que estime oportunos para 


a participação destes sócios no projecto)  


 


Os acordos de colaboração bilaterais e/ou o acordo de colaboração multilateral devidamente 


assinados e carimbados deverão ser digitalizados e inseridos no anexo 6 do formulário de 


candidatura. Os originais destes documentos deverão ser enviados ao Secretariado Técnico 


Conjunto (STC). 


 


 Planificação temporal das tarefas relativas ao início dos projectos 


 


O Acordo de Concessão deve ser assinado nos três meses seguintes à notificação da aprovação 


do projecto por parte do Comité de Programação.  


 


No caso de estes prazos não serem respeitados, a Autoridade de Gestão, após consultar os 


Correspondentes Nacionais, decidirá, em caso de incumprimento por parte do BP, as medidas a 


adoptar que podem, inclusivamente, incluir a desprogramação.  


 


Decorridos dois meses desde a assinatura do Acordo de Concessão, o BP deve enviar por correio 


electrónico ao STC um Relatório de Início do projecto, que prove o início das actividades. Este 


Relatório deve incluir pelo menos a acta da primeira reunião da parceria, o calendário preciso das 


actividades previstas, as datas de entrega das versões preliminares dos relatórios de execução 
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segundo o plano de trabalho do projecto assim como um calendário provisório para a realização 


dos pedidos de reembolso e dos processos de contratação previstos.  


Em todo o caso, se o projecto realiza um pedido de adiantamento (que deverá ser apresentado no 


prazo máximo de dois meses após a assinatura do acordo de concessão FEDER, ver ficha 5.4.), 


este Relatório de Início acompanhará o pedido de adiantamento. (Nesse caso, o relatório de 


começo deverá ser anexado na Aplicação Informática na tarefa relativa ao pedido de 


adiantamento).  


 


 


Referências:  


 Capítulo 8 do Programa SUDOE   


 Artigo 20 do Regulamento (CE) nº 1080/2006 do Parlamento Europeu y do Conselho  


 Artigo 59 do Regulamento (CE) nº 1083/2006 do Conselho 


 


 


Recordamos que os modelos de documentos estão disponíveis para consulta e descarga na página 


web do Programa. 
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O acompanhamento de um projecto comporta uma série de tarefas cuja finalidade é assegurar que 


as acções, o orçamento e os produtos se desenvolvem coerentemente de acordo com a 


planificação estabelecida no formulário de candidatura apresentado.  


No âmbito do Programa SUDOE, foi decidido estabelecer um acompanhamento de proximidade, 


definido desde o início entre o BP e o STC, baseado numa relação de confiança entre todas as 


partes. Isto permitirá identificar e corrigir de imediato qualquer desvio em relação ao formulário de 


candidatura consolidado e manter informadas todas as partes implicadas no acompanhamento do 


projecto (beneficiários e órgãos de gestão do Programa) sobre o desenvolvimento do mesmo.  


O Beneficiário Principal é o interlocutor entre o STC SUDOE e o resto dos beneficiários. Como tal, 


ao longo do projecto, deve estabelecer, com os demais beneficiários, um sistema de comunicação 


fluido e próximo, de modo a poder exercer um papel activo como porta-voz do conjunto da 


parceria, ser nexo transmissor da informação entre o STC SUDOE e o resto dos beneficiários e 


exercer um activo acompanhamento do desenvolvimento do projecto.  


 


4.1.1. Explicação geral do Sistema de Acompanhamento  


 


O acompanhamento abarca duas facetas: o avanço físico das acções, por um lado, e o nível de 


execução financeira associado a este avanço, por outro. Para este acompanhamento serão 


tomadas como referencial as informações do formulário de candidatura consolidado: o plano de 


trabalho, o calendário previsto e os resultados e indicadores seleccionados, assim como o plano 


financeiro.  


Durante a execução do projecto, o STC estará à disposição do BP para ajudar no desenvolvimento 


do projecto e acompanhar o BP nas tarefas de acompanhamento do mesmo através a informação 


Beneficiarios
Beneficiario


Principal


STC 
SUDOE


informa informa


retroalimentación
retroalimentación


Ilustração 4.1.1. Fluxo da informação e da comunicação 
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remetida pelo projecto. Assim mesmo, oferecerá apoio técnico e emitirá recomendações que 


possam melhorar o grau de execução e realização das actividades previstas. Tudo isso se 


realizará através de contactos informais (via telefone e e-mail) assim como através dos relatórios e 


de encontros técnicos.  


Ao mesmo tempo, o sistema de acompanhamento permitirá ao STC permanecer ao corrente da 


evolução do projecto em tempo tempo real, compreendê-lo melhor e assim prestar uma ajuda mais 


eficiente à sua execução, promoção e difusão. Deste modo, permitirá ao projecto um 


acompanhamento próximo e bem estruturado, que facilitará a gestão e acompanhamento do 


projecto entre todos os beneficiários e agilizará os procedimentos, assim como a conclusão dos 


produtos e a capitalização dos seus resultados.  


 


 


4.1.2. Os instrumentos que compõem o sistema de acompanhamento  


 


Este sistema contempla um conjunto de distintas tarefas indicadas de seguida e que facilitarão o 


acompanhamento dos projectos:  


Os contactos por telefone/e-mail: permitem um acompanhamento muito próximo, o envio e troca 


rápida de informação diversa de interesse geral ou específico entre os beneficiários.  


A versão preliminar do Relatório de Execução é um documento no qual se descreve o grau de 


progresso e desenvolvimento da execução do projecto em relação ao plano de trabalho previsto 


inicialmente no formulário de candidatura.  


Os Relatórios de Execução na sua versão definitiva (aquela que acompanha o pedido de 


pagamento) são os documentos que acompanham a certificação de despesas do projecto 


B1 


B1 


Bn 


BP STC 


Relatórios de execução 


Indicadores 


Contactos telefone/e-mail 


Encontros técnicos 


Ilustração 4.1.2. Sistema de acompanhamento de un projecto 


dúvidas, apoio técnico, avaliação, recomendações 
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formando parte de um pedido de pagamento. A informação essencial que deverá incluir-se nestes 


relatórios estará já, em parte, compilada nas versões preliminares dos relatórios de execução 


precedentes. Estes relatórios deverão complementar a informação financeira do pedido de 


pagamento e registar a actividade global do projecto durante o período a que se refere a 


certificação de despesas. Estes documentos terão também a função de demonstrar a contribuição 


do projecto para alcançar os objectivos do Programa.  


A existência de uma versão preliminar destes relatórios tem origem na constatação de um 


desfasamento entre o ritmo dos pedidos de pagamento e a realização de facto das actividades; a 


informação contida nos relatórios de execução normalmente não é a mais actualizada no momento 


em que o STC recebe o pedido de pagamento. Essa é a razão pela qual, paralelamente, se pede o 


envio, aproximadamente a cada 6 meses, de uma versão preliminar do relatório de execução que 


detalhe a actividade levada a cabo pelo projecto durante esse período.. Por outro lado, desta 


forma, quando o beneficiário principal realize o pedido de pagamento já terá preparado o relatório 


de execução e apenas deverá assegurar-se de que a informação contida no mesmo sobre as 


acções realizadas é coerente com as despesas declaradas pelos beneficiários para o período 


considerado.  


 


Os indicadores são uma ferramenta útil para conhecer o grau de progresso e avanço do 


projecto. Estes servirão como elementos de medida para valorar a evolução registada com 


respeito à situação de partida e poder detectar assim as dificuldades ou desvios produzidos.  


Execução do projecto


1 de Outubro  


Versão preliminar do Relatório de 
execução sobre os últimos 6 meses 
reais 


Versão preliminar do Relatório de 
execução sobre os últimos 6 meses 
reais 


Relatório de execução (B) – abarca 
informação até ao final do período de 
certificação 


Processo de validação de despesa (B)  
Redacção do Relatório de Execução 
agregado (BP) 


Recepção do Pedido de Pagamento 
(STC) 


31 de Março 


Ilustração 4.1.3. Articulação dos relatórios Execução 
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Os indicadores classificam-se em três categorias diferentes: de realização, de resultado e de 


impacto. Podem ser definidos da seguinte forma:  


De Realização: este indicador corresponde em geral aos produtos resultantes da posta em 


marcha do projecto.  


De Resultado: este indicador informa sobre os efeitos a curto prazo sobre o público a quem se 


dirige a operação financiada.  


De Impacto: este indicador traduzirá o resultado da acção realizada no longo prazo. Isto é, as 


consequências mais além da repercussão directa e imediata sobre os beneficiários directos.  


 


Por indicação do STC, a quantificação dos indicadores deverá ser preenchida pelo beneficiário 


principal na Aplicação Informática na tarefa “Estado dos indicadores”.  


 


 


4.1.3. Organização temporal do Sistema de Acompanhamento  


 


As ferramentas e a frequência mínima para a sua implementação são precisadas no quadro 


seguinte. Para cada projecto, o STC e o BP acordarão os ajustes necessários desta planificação 


em relação ao plano de trabalho e ao cronograma do projecto. Poderão desenvolver-se também 


outras ferramentas em função das especificidades de cada projecto.  


 


FERRAMENTAS DE ACOMPANHAMENTO  FREQUÊNCIA MÍNIMA 


Contactos telefone / email  Mensal 


Versão preliminar do Relatório de 
execução 


Aproximadamente semestral, de acordo com o plano 
de trabalho do projecto  


Relatório de execução 


Anual, com o pedido de pagamento.  
Pelo menos, um pedido de pagamento deverá ser 
realizado por cada 12 meses de execução e ser 
enviado ao STC no início do mês de Outubro de cada 
ano.  


Indicadores 


No final de Fevereiro de cada ano + a cada pedido de 
validação de despesas (informações a introduzir no 
Relatório de Execução B) 


Contactos directos  
Dois, durante o período de execução do projecto, 
como consequência de conferências, reuniões ou 
outro acto no seio dos projecto 
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4.1.4. Relatórios de Execução  


 
Os Relatórios de Execução (e respectivas versões preliminares) são uma das principais 


ferramentas do sistema. Oferecem informação sobre as acções realizadas, os produtos e 


resultados alcançados, assim como os desvios e atrasos incorridos na execução do projecto e as 


soluções adoptadas, entre outra informação.  


 


 


Estes relatórios têm um duplo objectivo:  


- por um lado, permitem ao BP e ao conjunto da parceria realizar um acompanhamento do 


projecto em tempo real, em função do plano de trabalho previsto e analisar o 


desenvolvimento do projecto, em particular, identificar os obstáculos encontrados na 


execução assim como as medidas correctivas oportunas necessárias para assegurar um 


correcto funcionamento do projecto;  


- e, por outro lado, permitem dispor facilmente da versão definitiva do Relatório de Execução 


que acompanhará cada um dos pedidos de pagamento realizados pelo projecto. Para esse 


efeito, os relatórios serão revistos pelo STC, que emitirá uma série de recomendações e 


observações a ter em conta na redacção definitiva do Relatório de Execução. (Ver 


Relatório de Execução) 


 


A periodicidade de entrega dos relatórios será discutida entre o BP e o STC em função das 


necessidades e especificidades do plano de trabalho do projecto, ainda que como mínimo se deva 


prever a entrega de dois relatórios por ano (12 meses) que abarquem, cada um, um período de 


execução de mais ou menos 6 meses. O primeiro Relatório abarcará os primeiros meses de 


execução do projecto (de três a cinco meses dependendo da data de início do projecto).  


 


Tanto a versão preliminar como o relatório de execução definitivo (relatório de execução do 


projecto no seu todo) são redigidos na língua do país a que pertença o beneficiário principal. No 


caso dos relatórios de execução A (relatório de execução do beneficiário) efectuados por cada 


um dos beneficiários, estes estarão redigidos nos respectivos idiomas.  


O sistema de acompanhamento mostrará se as actividades realizadas são as que 
efectivamente se programaram, se o ritmo de execução é o adequado e se os resultados 
obtidos a médio prazo deixam entrever que os objectivos finais serão alcançados. 
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Para acompanhar os relatórios, o Beneficiário Principal deverá enviar todos os documentos que 


apoiem as explicações assinaladas no mesmo: estudos, notas de imprensa, etc.  


 


Recordamos que os modelos de documentos estão disponíveis para consulta e descarga na página 


web do Programa.  


Recomendação 
O Beneficiário Principal deve organizar a parceria de modo a que se recolha toda a 
informação necessária adequadamente e nos prazos e formatos estabelecidos para que se 
possa assim proceder ao seu envio nos prazos previstos. 
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Beneficiário, Beneficiário Principal, Controlador de Primeiro Nível, Correspondente 


Nacional, Secretariado Técnico Conjunto, Autoridade de Gestão, Autoridade de 


Certificação; são os agentes que participam no circuito financeiro do Programa.  


 


A tabela seguinte resume as etapas principais, os agentes implicados em cada uma delas e a 


função principal que desenvolvem.  


 


ETAPAS PRINCIPAIS DO CIRCUITO FINANCEIRO. DEFINIÇÃO E AGENTES PARTICIPANTES 


 


ETAPA   AGENTE  ETAPA 


MÉTODO DE 
TRANSMISSÃO E 
DOCUMENTO 


NORMALIZADO BÁSICO 


TEMPO TEÓRICO (ORIENTATIVO) 
DA ETAPA 


E0 
BENEFICIÁRIO e 
CORRESPONDENTE 
NACIONAL 


PROPOSTA E AUTORIZAÇÃO DO 
CONTROLADOR DE PRIMEIRO 
NÍVEL  


APLICAÇÃO 
INFORMÁTICA/PAPEL 


Em condições normais, esta etapa 
terá lugar uma única vez durante a 
vida do projecto. Etapa prévia ao 
início da declaração de gastos.  


E1  BENEFICIÁRIO 


PEDIDO DE VALIDAÇÃO DE GASTOS 
MEDIANTE UNA CERTIFICAÇÃO 
BASEADA NUNA DECLARAÇÃO DE 
GASTOS PAGOS DO BENEFICIÁRIO 


APLICAÇÃO 
INFORMÁTICA / PAPEL. 
MODELO A1 e 
RELATÓRIO  A 


A preparação das certificações 
pode fazer‐se de modo contínuo a 
partir do uso da Aplicação 
Informática, de tal forma que 
quando se “encerre a 
contabilidade”, o processo de 
envio ao Controlador seja ágil e 
rápido.  


E2 


CONTROLADOR DE 
PRIMEIRO NÍVEL, 
AUTORIZADO PELO 
CORRESPONDENTE 
NACIONAL 


VERIFICAÇÃO E ACEITAÇÃO  DA 
CERTIFICAÇÃO DE GASTOS 
(EFECTIVAMENTE PAGOS) DO 
BENEFICIÁRIO. VALIDAÇÃO DOS 
GASTOS NO CASO DE FR. 


APLICAÇÃO  
INFORMÁTICA /PAPEL. 
MODELO A2 e 
RELATÓRIO  A 


E3 
CORRESPONDENTE 
NACIONAL 


VERIFICAÇÃO E VALIDAÇÃO  DE 
GASTOS (EFECTIVAMENTE PAGOS) 
(Caso de ES, PT e RU – Esta etapa 
não existe no caso FR) 


APLICAÇÃO  
INFORMÁTICA / PAPEL. 
MODELO A3 e INFORME  
A 


 
3 MESES 


  


E4 
BENEFICIÁRIO 
PRINCIPAL 


CERTIFICAÇÃO DE GASTOS DO 
PROJECTO À AUG e PEDIDO DE 
REEMBOLSO FEDER com base 
numa agregação dos gastos 
validados dos beneficiários 


APLICAÇÃO  
INFORMÁTICA / PAPEL. 
MODELO B1 e 
RELATÓRIO B 


0,5 MÊS 


E5  STC 


VERIFICAÇÃO DA CERTIFICAÇÃO DE 
GASTOS DO PROJECTO e PEDIDO 
DE REEMBOLSO FEDER. 
PREPARAÇÃO DA PROPOSTA DE 
REEMBOLSO À AUG 


APLICAÇÃO  
INFORMÁTICA / PAPEL. 
MODELO B2 e 
RELATÓRIO B 


1 MÊS   
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E6  AUG 


VERIFICAÇÃO DA CERTIFICAÇÃO DE 
GASTOS DO PROJECTO e 
PREPARAÇÃO DA PROPOSTA DE 
REEMBOLSO FEDER À AUC 


APLICAÇÃO 
INFORMÁTICA / FONDOS 
2007 / PAPEL. MODELO 
B2 , MODELO C e 
RELATÓRIO B 


E7  AUC 


VERIFICAÇÃO DA CERTIFICAÇÃO DE 
GASTOS DO PROJECTO e ORDEM 
DE TRANSFERÊNCIA DO 
REEMBOLSO FEDER 


APLICAÇÃO 
INFORMÁTICA / 
MODELO C, FONDOS 
2007 /PAPEL 


Em função da Tesouraria e da 
Declaração de Gastos e Pedido de 
Reembolso do Programa em que 
se encontre a certificação 


E8 
 BENEFICIÁRIO 
PRINCIPAL 


RECEPÇÃO DO FEDER e 
DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS 
BENEFICIÁRIOS 


APLICAÇÃO 
INFORMÁTICA 


DISTRIBUIÇÃO pelos beneficiários: 
MÁXIMO 2 MESES 


 


Pode portanto dizer-se que:  


 o Beneficiário gasta, paga, declara e certifica,  


 o Controlador de Primeiro Nível verifica e aceita ou recusa (e no caso francês, valida),  


 o Correspondente Nacional valida (salvo no caso francês), recusando os gastos que 


considere não elegíveis,  


 o Beneficiário Principal recompila as validações e realiza uma certificação de gastos do 


projecto e um pedido de reembolso FEDER à Autoridade de Gestão através do 


Secretariado Técnico Conjunto,  


 a Autoridade de Gestão certifica o gasto e propõe o reembolso FEDER à Autoridade de 


Certificação, que verifica e ordena a realização da transferência a favor do Beneficiário 


Principal, que reparte o FEDER uma vez este recebido, em função da repartição prevista. 


Nesta fase do circuito, e de acordo com as funções previstas no artigo 60 do regulamento 


(CE) nº 1083/2006, a Autoridade de Gestão tem a obrigação de retirar uma despesa, se se 


constata que não cumpre com as condições estipuladas no Programa. Dita despesa poderá 


ser reincorporada em alguma certificação posterior se essas condições forem cumpridas. 


 


5.1.1. Chaves do circuito financeiro a ter em conta  


 


- Única e exclusivamente os beneficiários de um projecto têm a capacidade de declarar despesas 


que podem ser co-financiadas pelo Programa.  


 


- As despesas que venham a ser objecto de co-financiamento devem estar pagas no momento da 


sua inclusão no circuito financeiro. Em caso algum poderá admitida uma despesa que não tenha 


sido paga.  
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- As despesas declaradas deverão ter sido pagas pelo beneficiário do Programa. Qualquer 


excepção a esta regra deverá estar reflectida no Formulário de Candidatura consolidado e deverá 


ter sido previamente consensuada com os órgãos de gestão do Programa. 


 


- Com carácter geral, e para assegurar a manutenção de uma adequada pista de auditoria, todas 


as operações necessárias inerentes ao progresso das despesas pagas pelo circuito financeiro do 


Programa serão efectuadas utilizando como ferramenta principal a Aplicação Informática do 


Programa. Tal não só se reflecte no cumprimento de cada fase do circuito financeiro, como em 


cada uma delas deve figurar toda a informação que lhe é própria, inclusive a relativa aos 


elementos justificativos das despesas declaradas. A ficha 5.3 aprofundiza a questão da 


elegibilidade das despesas e dos elementos justificativos que devem ser aportados. 


 


5.1.2. Autorização prévia do controlador autorizado de primeiro nível  


 


Previamente ao início da fase de certificação de despesas do Beneficiário, este deverá contar com 


um controlador de primeiro nível autorizado, que deverá ter sido aceite pelo seu Correspondente 


Nacional correspondente. A ficha 5.2. aprofunda o processo de selecção do controlador segundo o 


Estado em que esteja sediado o Beneficiário.  


 


5.1.3. Periodicidade dos procedimentos do circuito financeiro 


 


Com o objectivo de que cada projecto realize pelo menos uma vez por ano um pedido de 


reembolso, é obrigatório que:  


 Todos os Beneficiários deverão encerrar a sua contabilidade de “despesas pagas objecto 


de co-financiamento” no final do mês de Março. Ou seja, os beneficiários deverão fazer 


uma certificação de gastos com as despesas pagas entre o fecho da certificação anterior, 


(se for esse o caso) e o dia 31 de Março do ano em curso.  


 No ano da assinatura do Acordo de Concessão, este calendário poderá ver-se modificado 


por indicação da Autoridade de Gestão do Programa. 


 Os Beneficiários Principais deverão agregar as validações de despesas que tenham 


disponíveis e realizar uma certificação de despesas do projecto e pedido de reembolso 


FEDER o mais tardar a 1 de Outubro de cada ano.  
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 Este calendário básico não impede a possibilidade de realizar mais certificações de 


despesas e pedidos de reembolso ao longo do ano. De facto, o calendário exige um 


mínimo de um pedido de reembolso por ano, mas é desejável que o número destes 


pedidos ascenda a, pelo menos, dois.  


 O calendário estabelecido tem por objectivo assegurar que a gestão financeira tenha a 


regularidade necessária para que o Programa, entre outros objectivos, não corra o risco de 


incumprimento da Regra N+2 (N+3) (ver ponto 5.1.6 e glossário), pois um eventual 


incumprimento poderá ser repercutido nos projectos aprovados.  


 


5.1.4. Os principais Modelos normalizados empregues no circuito financeiro  


 


Os dados fundamentais das despesas desde a sua inclusão no circuito por parte de um 


Beneficiário até à sua validação estarão reflectidos, a partir da sua inclusão directamente, 


despesa a despesa, na Aplicação Informática, num documento empregue simultaneamente 


para todas as fases desde a certificação de despesas declaradas do beneficiário até à validação 


das mesmas. Este documento denomina-se MODELO A. Na ficha 5.4 faz-se referência mais 


detalhada a este MODELO A. Pode consultar-se um modelo na página web do Programa.  


 


 


O MODELO A divide-se em três sub-modelos:  


 


 O MODELO A1, do BENEFICIÁRIO, que se gera a partir da introdução, directamente na 


Aplicação Informática por parte dos beneficiários do Programa, dos campos necessários 


para a certificação e declaração de despesas pagas;  


 O MODELO A2, do CONTROLADOR DE PRIMEIRO NÍVEL AUTORIZADO, que se gera 


sobre a base do Modelo anterior, e onde o controlador de primeiro nível autorizado deverá 


incluir justificação para as despesas aceites ou recusadas durante a sua fase do circuito de 


validação de despesa. 


 O MODELO A3, do CORRESPONDENTE NACIONAL, que se gera sobre a base do 


Modelo anterior, e onde o correspondente nacional deverá incluir justificação para as 


despesas validadas ou não validadas.  
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Quando o BP dispuser do conjunto das validações de despesa pode proceder à sua certificação 


assim como realizar um pedido de reembolso, através da Aplicação Informática, mediante o 


MODELO B1. Como tal, o MODELO B1 utiliza-se na parte do circuito financeiro em que uma 


despesa paga e já validada é objecto de um co-financiamento FEDER, isto é, na etapa em que se 


deixa de falar unicamente em termos de certificação e declaração de despesas para se falar 


também de “pedido de reembolso FEDER”. Dito de outro modo, os dados que figuram nos 


MODELOS A são a matéria prima para que, chegado o momento, o BP possa, mediante a sua 


agregação, fazer um pedido formal ao Programa para o reembolso do co-financiamento acordado. 


Na ficha 5.4 faz-se referência a este MODELO B1. De igual modo, pode consultar-se um modelo 


na página web do Programa.  


 


Uma vez recebido o MODELO B1, o Secretariado Técnico Conjunto procederá à sua análise. 


Finalizada a sua análise, gerará um documento denominado MODELO B2. Este documento é 


formalmente uma certificaço de despesas do projecto e uma proposta de pagamento FEDER a 


favor do beneficiário principal, sendo assinado pela Autoridade de Gestão do Programa e 


posteriormente enviado à Autoridade de Certificação.  


Cada um dos documentos normalizados para a certificação de despesas tem associado um 


documento ou relatório de execução, através do qual o beneficiário implicado deve explicar e 


justificar as acções vinculadas aos gastos declarados. O documento associado aos MODELOS A 


chama-se “Relatório de execução do beneficiário” ou RELATÓRIO A. O documento associado 


aos MODELOS B chama-se “Relatório de execução do projecto” ou RELATÓRIO B. Os 


documentos financeiros e técnicos devem ser considerados como indivisíveis e avançar 


conjuntamente ao longo do circuito financeiro do Programa.  


 


5.1.5. Duração estimada do circuito financeiro  


 


A tabela apresentada inclui uma coluna que estima o tempo mínimo previsto como necessário para 


o cumprimento de cada etapa do circuito financeiro. Justificam-se algumas precisões a esse 


respeito:  


 As estimativas apresentadas são válidas em caso de certificações de despesas cuja 


análise não dê lugar a dificuldades especiais para determinar os valores a aceitar, validar 


ou certificar. Trata-se de prazos nos quais cada órgão responsável deve realizar as suas 
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verificações em função da informação fornecida. Os intercâmbios de informação a partir 


deste ponto não são objecto desta contabilização temporal.  


 Em qualquer caso, o circuito, desde que uma despesa paga é declarada ao Programa até 


que o beneficiário receba o correspondente co-financiamento, é longo, dado que a dita 


despesa deve passar por todas as etapas aqui descritas.  


 


Em relação à previsão de tempo necessário para cada uma das etapas do circuito financeiro, é 


procedente clarificar que a quantificação efectuada foi realizada com base nos tempos estimados 


de duração para uma despesa concreta, declarada numa certificação de despesas de um 


beneficiário concreto, integrado num projecto concreto. Está, portanto, vinculada ao circuito 


financeiro “dos projectos”. No entanto, existe igualmente um circuito financeiro “do Programa”: isto 


é, que relaciona financeiramente o Programa com a Comissão Europeia. Dito circuito implica que a 


Autoridade de Certificação faça uma declaração e certificação de despesas, e um pedido de 


reembolso à Comissão Europeia, de modo regular, mas sempre contando com um número 


suficiente de pedidos de reembolso por parte dos projecto aprovados. Portanto, para receber o 


reembolso ligado a uma certificação de despesas, esta deverá ter sido, por sua vez, incluída numa 


declaração de despesas do Programa à Comissão Europeia que, por sua vez, tenha transferido as 


quantidades solicitadas para a conta única do Programa. Assim, a duração desta etapa do circuito 


financeiro é dificilmente estimável, na medida em que depende do ritmo de certificações de 


despesas de um número suficiente de projectos. A indicação pré-estabelecida do Programa, em 


função do previsto no artigo 87 do Regulamento (CE) N.º 1083/2006, é a realização de 4 


declarações de despesa e pedidos de reembolso intermédio à Comissão em cada ano.  


 


5.1.6. Tratamento das despesas recusadas pelos controladores de primeiro nível, pelos 


Correspondentes Nacionais ou não aceites pela Autoridade de Gestão 


 


Não existe uma etapa própria no circuito financeiro que faça referência ao tratamento de despesas 


retiradas por algum dos agentes do circuito. Se tal ocorrer, esse gasto pode ser recuperado e 


incluído numa certificação de despesas posterior se se reunirem as condições para tal. Um 


exemplo comum pode ser o de uma despesa declarada não válida por um controlador de primeiro 


nível por não estar acompanhada de um comprovativo do seu pagamento. A referida despesa 


continuará a figurar na Aplicação Informática e pode ser reintroduzida no circuito financeiro 


formando parte de uma certificação e declaração de despesas do beneficiário posterior àquela em 
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que foi recusada. Na fase de introdução de despesas na Aplicação Informática existe uma 


funcionalidade que permite recuperar uma despesa previamente recusada para que possa ser 


novamente incluída no circuito financeiro. 


 


5.1.7. O cumprimento da Regra N+2 (N + 3) (art. 93 regulamento CE nº 1083/2006), 


modificado pelo art. Nº 1 do Regulamento 539/2010 


 


Cada ano (ano “n”), o Programa deve certificar despesas à Comissão Europeia por um valor 


mínimo equivalente ao plano financeiro acumulado até ao ano “n-2”, ou “n-3” para os 


compromissos aprovados para o Programa até ao ano 2010 inclusive. A parte não certificada será 


automaticamente desprogramada do plano financeiro do Programa por parte da Comissão 


Europeia.  


 


O Acordo de Concessão assinado entre o BP e a AUG estabelece um calendário de execução 


assim como limita no tempo o período durante o qual o projecto aprovado pode realizar as suas 


despesas e pagamentos. Do mesmo modo, o artigo 6 do Acordo de Concessão FEDER indica que 


se um projecto não cumpre com o calendário previsto, e este incumprimento tiver implicações a 


nível do Programa em virtude da aplicação desta regra, o Programa poderá repercutir a sua perda 


de recursos no orçamento aprovado ao projecto pela quantia não declarada por este no calendário 


previsto.  


 


5.1.8. O uso da Aplicação Informática e o uso do formato papel  


 


Conforme já foi indicado em diversas ocasiões no presente Guia de Gestão, ocupa um lugar 


central no circuito financeiro a utilização generalizada da Aplicação Informática do Programa. A 


centralização da informação na Aplicação melhora consideravelmente a pista de auditoria, a 


centralização da documentação e o acesso à informação relevante que necessite cada órgão de 


gestão do Programa. Deste modo, o uso da Aplicação promoverá um recurso menor ao envio de 


documentação em papel. Por último, é vontade dos órgãos do programa que o uso generalizado 


da Aplicação Informática permita encurtar notavelmente os prazos do circuito financeiro.  
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O STC elaborou guias de utilização da Aplicação Informática cuja leitura é altamente 


recomendável para todos os beneficiários do Programa. Os referidos guias estão disponíveis na 


secção e-Biblioteca SUDOE à qual se acede directamente a partir da página web do Programa. 


 


 


Os documentos que provam a declaração, verificação ou validação das despesas (Primeiras 


páginas dos MODELOS A1, A2, A3 gerados pela Aplicação Informática ao finalizar as 


correspondentes tarefas, assim como os relatórios ou listas de verificação ou validação devem 


figurar na Aplicação Informática.  


A seguinte tabela resume que informação, e em que lugar da Aplicação Informática, devem ser 


incorporados os documentos indicados: 


 


 


AGENTE: 
DOCUMENTAÇÃO DE CONFORMIDADE A 
INCORPORAR NA APLICAÇÃO INFORMÁTICA (campo 
da AI onde deve ser carregada):  


BENEFICIÁRIOS (B) 


‐ Folha de rosto do MODELO A1 digitalizada, 
devidamente assinada, selada e datada 
(REPOSITÓRIO) 
‐ ‐ Folha de rosto do Relatório de Execução 
digitalizada, devidamente assinada, selada e datada  
“incorporação antes de finalizar a tarefa de 
certificação de despesa”). 


CONTROLADOR DE PRIMEIRO 
NÍVEL AUTORIZADO PELO CN (CA) 


‐ Folha de rosto do MODELO A2 digitalizada, 
devidamente assinada, selada e datada 
(REPOSITÓRIO) 
‐ Lista de controlo das verificações realizadas pelo CA, 
“incorporação antes de finalizar a tarefa de 
verificação de despesa”  
‐ Relatório de verificação de despesas do controlo do 
CA, “incorporação antes de finalizar a tarefa de 
verificação de despesa”.  


CORRESPONDENTE NACIONAL 
(ESPANHA) (CN) 


‐ Folha de rosto do MODELO A3 digitalizada, 
devidamente assinada, selada e datada 
(REPOSITÓRIO) 
‐ Lista de controlo das verificações realizadas pelo CN 
(check‐list do CN), “incorporação antes de finalizar a 
tarefa de validação de despesa”  
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‐ Relatório de validação de despesas do CN, 
“incorporação antes de finalizar a tarefa de validação 
de despesa”.  


CORRESPONDENTE NACIONAL 
(PORTUGAL) 


‐ Folha de rosto do MODELO A3 digitalizada, 
devidamente assinada, selada e datada 
(REPOSITÓRIO) 


CORRESPONDENTE NACIONAL 
(REINO UNIDO) 


‐ Folha de rosto do MODELO A3 digitalizada, 
devidamente assinada, selada e datada 
(REPOSITÓRIO) 
‐ Lista de controlo das verificações realizadas pelo CN 
(check‐list do CN), “incorporação antes de finalizar a 
tarefa de validação de despesa”  
‐ Relatório de validação de despesas do CN, 
“incorporação antes de finalizar a tarefa de validação 
de despesa”.  


BENEFICIÁRIO PRINCIPAL (BP) 


‐ Folha de rosto do MODELO B1, digitalizada, 
devidamente assinada, selada e datada 
(REPOSITÓRIO)  
‐ Página de rosto do MODELO B1, (incorporação antes 
de finalizar a tarefa de “certificação de projecto”). 


SECRETARIADO TÉCNICO 
CONJUNTO e AUTORIDADE DE 
GESTÃO (STC/AUG) 


‐ Folha de rosto do MODELO B2 digitalizado 
(REPOSITÓRIO)  
‐ check‐list dO STC (“incorporação antes de finalizar a 
tarefa de “verificação da certificação de projecto”) 
‐ check‐list de verificaço da AUG (“incorporação antes 
de finalizar a tarefa de “verificação da certificação de 
projecto”) 


 


 


Não obstante, o envio de determinada informação em versão papel, convenientemente selada, 


datada e assinada, é necessário em determinados casos. Em seguida, apresentam-se os 


principais documentos que deverão ser enviados em papel, e qual o circuito que estes documentos 


devem percorrer em cada Estado Membro.  


 


A lista que se apresenta por Estado Membro é indicativa, não impedindo que outra documentação 


possa ser igualmente solicitada,   
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Portada del MODELO A1


Qualquer outra informação 
solicitada pelo Controlador de 


primeiro nível autorizado


Portada del MODELO A2


Relatório de verif icação do 
controlador 


Lista de comprovação das 
verificações do controlador


Página de rosto do MODELO A1


Página de rosto do modelo 
MODELO A2


Relatório de verif icação do 
controlador 


Lista de comprovação das 
verif icações do controlador (check-


list)


Página de rosto do MODELO A3


Relatório de validação


Lista de comprovação das 
verificações do CN (check-list) 


Qualquer outra informação 
solicitada pelo Controlador de 


primeiro nível autorizado


CORRESPONDENTE 
NACIONAL


BENEFICIÁRIO


BENEFICIARIO
CONTROLADOR DE PRIMEIRO 


NÍVEL


DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA A 
ENVIAR (Devidamente assinada, 


selada e datada)


E
S


P
A


Ñ
A


DESTINATÁRIO
DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA A 


ENVIAR (Devidamente assinada, 
selada e datada)


AGENTE QUE ENVIA A 
DOCUMENTAÇÃO


ESTADO


CONTROLADOR DE 
PRIMEIRO NÍVEL 


AUTORIZADO
BENEFICIÁRIO


CORRESPONDENTE NACIONAL BENEFICIÁRIO


ESTADO
AGENTE QUE ENVIA A 


DOCUMENTAÇÃO
DESTINATÁRIO


FR
A


N
Ç


A


rapport de contrôle


Será suficiente que a página de 
rosto digitalizada do MODELO A1 


figure na AI
CONTROLADOR DE 


PRIMEIRO NÍVEL 
AUTORIZADO


BENEFICIÁRIO


CONTROLADOR DE PRIMEIRO 
NÍVEL


BENEFICIÁRIO
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Portada del  MODELO A2


Listado de verificación del 
controlador


Portada del MODELO A1 y A2, 
escaneada en versión PDF: será 


enviada preferentemente vía correo 
electrónico


Informe de verificación del 
controlador 


Listado de gastos (modelo própio 
IFDR)


Listado relativo a RRHH (modelos 
própio IFDR)


Listado de comprobación de las 
verificaciones del controlador 


(check-list)


Cualquier información solicitada por 
el Controlador de primer nivel 


autorizado


BENEFICIARIO
CONTROLADOR DE PRIMER 


NIVEL


Portada del MODELO A3


ESTADO
AGENTE QUE ENVÍA LA 


DOCUMENTACIÓN
DESTINATARIO


DOCUMENTOS A ENVIAR 
(Debidamente firmados, sellados 


y fechados)


P
O


R
T


U
G


A
L


BENEFICIARIO
CONTROLADOR DE 


PRIMER NIVEL 
AUTORIZADO


BENEFICIARIO
CORRESPONSAL 


NACIONAL


CORRESPONSAL NACIONAL BENEFICIARIO


 


 


 


Convém recordar neste ponto que, logicamente, a folha de rosto, no caso dos MODELOS (A1, A2, 


A3) que circulem em versão papel deve corresponder exactamente às versões definitivas que 


figurem na Aplicação Informática. Como comprovativo desta equivalência, o pé de página dos 


documentos incorporará dados que demonstrem este facto.  


 


 


5.1.9. A pista de Auditoria  


 


Relativamente à manutenção de uma adequada Pista de Auditoria pelo Programa, o artigo 15 do 


Regulamento (CE) n.º 1828/2006 estabelece que deve organizar uma pista de auditoria adequada. 


Independentemente das operações e mecanismos implementados pelos órgãos do Programa, o 


BP de um projecto aprovado tem um papel fundamental nesta matéria.  
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De facto, uma das obrigações principais do BP de um projecto, enquanto responsável financeiro e 


administrativo do mesmo é, precisamente, a manutenção de uma Pista de Auditoria adequada 


para o conjunto do projecto, que possa responder ao Programa, em cada caso:  


- Que despesa foi declarada ao Programa 


- Quem efectuou o pagamento  


- A data de pagamento da despesa declarada 


- A pessoa que efectuou as verificações  


- O lugar onde estão conservados os elementos comprovativos das despesas declaradas 


(ver também o ponto 7.4, ficha 7 “documentação a conservar até 3 anos depois do 


encerramento do Programa: (art. 90 Regulamento (CE) nº. 1083/2006)) 


 
 


 


 


Referências:  


 Capítulo 8.5 do Programa SUDOE  


 Artigos 15, 16 e 20 do Regulamento (CE) nº 1080/2006 


 Artigos 60, 61, 76 a 80 e 87 do Regulamento (CE) nº 1083/2006 


 Artigo 1 do Regulamento (CE) nº 284/2009 


 Artigo 1 do Regulamento (CE) nº 539/2010 


 Artigos 13, 14, 15 e 19 do Regulamento (CE) nº 1828/2006  


 Artigo 1 do Regulamento (CE) nº 846/2009  


 


 Guias de utilização da Aplicação Informática do Programa SUDOE 


 


 


 


 


Recordamos que os modelos normalizados dos documentos de certificação de despesas estão 


disponíveis para consulta na página web do Programa, mas que os documentos propriamente ditos 


serão gerados após a introdução dos dados necessários na aplicação informática. 








 


Ficha_5.2. GESTÃO FINANCEIRA   
– Sistemas de validação (Controlo de primeiro nível)  


 


Duas ideias básicas regulam a elegibilidade de despesas e a sua validação:  


 


1) De acordo com o artigo 16 do Regulamento (CE) n.º 1080/2006, do Parlamento Europeu e 


do Conselho, “A fim de validar as despesas, cada Estado-Membro estabelece um sistema de 


controlo que permita verificar o fornecimento dos bens e serviços co-financiados, a adequação das 


despesas declaradas relativas a operações ou partes de operações executadas no seu território e 


a conformidade dessas despesas e das correspondentes operações ou partes de operações com 


as normas comunitárias e as respectivas normas nacionais”.  


 


2) De acordo com o artigo 56 do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, “As regras relativas à 


elegibilidade das despesas são fixadas a nível nacional, sem prejuízo das excepções previstas nos 


regulamentos específicos para cada fundo. As referidas regras abrangem a totalidade das 


despesas públicas declaradas a título do programa operacional”. 


 


Assim sendo, os Estados validarão a despesa e para isso aplicarão as normas nacionais 


pertinentes na ausência de normativa comunitária.  


 


Uma despesa finaliza o seu processo de validação quando supera o denominado “controlo de 


primeiro nível”, responsabilidade dos Estados e desenhado por estes. O referido controlo de 


primeiro nível pode basear-se num sistema centralizado ou num sistema descentralizado. 


Independentemente do sistema utilizado, este controlo de primeiro nível realizar-se-á de 


maneira exaustiva, sobre 100% das despesas declaradas pelos Beneficiários.  


 


Num sistema de controlo de primeiro nível centralizado, um organismo público, normalmente 


uma unidade dependente do organismo que formalmente assegura a função de Correspondente 


Nacional, é o responsável por realizar as verificações necessárias à validação de despesas.  


 


Num sistema de controlo de primeiro nível descentralizado, cada beneficiário proporá ao seu 


Correspondente Nacional um controlador de primeiro nível. Este controlador poderá ser externo ou 


interno à entidade beneficiária. Se for interno, deverá demonstrar a sua independência funcional 


relativamente ao organismo executivo (formalmente, o Beneficiário).  
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No Programa SUDOE, os sistemas que se utilizarão para cada Estado participante são:  


 


ESPANHA  FRANÇA  PORTUGAL  REINO UNIDO 


SISTEMA DESCENTRALIZADO  SISTEMA CENTRALIZADO


 


O sistema descentralizado implica que, previamente ao próprio processo de validação da despesa, 


os beneficiários deverão adoptar um Controlador de Primeiro Nível, que deverá ser autorizado pelo 


Correspondente Nacional do Estado onde esteja sediado o Beneficiário. Cada Estado 


providenciará aos beneficiários as instruções e tarefas que deve cumprir cada controlador de 


primeiro nível. No referido caderno de encargos ou tarefas a realizar, será especificado o alcance 


das verificações a realizar. O caderno de encargos poderá ser consultado através da página Web 


do Programa.  


 


Cada Estado pode estabelecer requisitos específicos que deverão ser cumpridos pelo controlador 


seleccionado. Estes requisitos poderão também ser consultados através da página Web do 


Programa.  


 


Dado que a aceitação do Controlador de Primeiro Nível é competência do Correspondente 


Nacional, recomenda-se ao beneficiário que entre em contacto com o seu Correspondente 


Nacional para verificar se a colocação em marcha do processo de selecção cumpre com o 


estipulado pelo Programa.  


 


Os processos de proposta de controlador de primeiro nível por parte do beneficiário e aceitação 


por parte do Correspondente Nacional realizam-se em papel e através da Aplicação Informática do 


Programa.  
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SELECÇÃO DO CONTROLADOR DE PRIMEIRO NÍVEL 


 


ESPANHA  FRANÇA  PORTUGAL 


O Controlador de Primeiro Nível poderá ser interno 
ou externo, e deverá:  
‐ se for interno ao organismo beneficiário, deverá 
acreditar a sua independência funcional da 
unidade encarregada da execução do projecto;  
‐ se for externo, a selecção far‐se‐á através de um 
processo de contratação segundo a normativa de 
contratação pública aplicável. O controlador 
seleccionado deverá estar inscrito no ROAC 
(Registro Oficial de Auditores de Cuentas).  


O Controlador de Primeiro Nível poderá 
ser interno ou externo, e deverá:  
‐ se for interno ao organismo 
beneficiário, deverá acreditar a sua 
independência funcional da unidade 
encarregada da execução do projecto;  
‐ se for externo, a selecção far‐se‐á 
através de um processo de contratação 
segundo a normativa de contratação 
pública aplicável.  


O Controlador de Primeiro 
Nível deverá estar inscrito 
na Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas (OROC).  
A sua selecção far‐se‐á 
através de um processo de 
contratação segundo a 
normativa de contratação 
pública aplicável.  


     


Os documentos relativos ao processo de selecção do Controlador de Primeiro Nível podem ser descarregados a 
partir da página Web do Programa. Uma vez cumpridos estes procedimentos, deverão ser enviados ao 


Correspondente Nacional em formato papel e através da Aplicação Informática.  


 


 


As despesas suportadas pelos Beneficiários relacionadas com os trabalhos realizados pelos 


controladores de primeiro nível são elegíveis no quadro do Programa.  


 


Uma vez autorizado o controlador de primeiro nível, o Beneficiário está em condições de introduzir 


no circuito financeiro do Programa as suas certificações baseadas nas declarações de despesas 


pagas.  


 


O esquema seguinte mostra os passos fundamentais que conduzem à validação das despesas 


imputadas ao Programa.  
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PASSOS PRINCIPAIS DO CIRCUITO DE VALIDAÇÃO DE DESPESAS  


 


  AGENTE  ESPANHA  FRANÇA  PORTUGAL  REINO UNIDO 


PASSO 1  Beneficiário 
Envio da certificação de despesas declaradas (MODELO A1 e Relatório A) e demais 


documentação ao respectivo controlador de primeiro nível  


Análise e verificação por parte do Controlador de Primeiro Nível 
autorizado, e aceitação, se for esse o caso, da despesa certificada e 


declarada.  
 


 


No caso de França, o 
Controlador de 


Primeiro Nível valida 
a despesa.  


   PASSO 2 
Controlador de 
Primeiro Nível 


Envio da documentação (MODELO A2) e RELATÓRIO A e 
documentos próprios das verificações realizadas) ao beneficiário 


e/ou ao Correspondente Nacional.  
 


PASSO 3 
Beneficiário ou 
Controlador de 
Primeiro Nível 


Envio, ao 
Correspondente 
Nacional, da 
certificação de 


despesa declarada 
(MODELO A2 + 
MODELO A1 e 


RELATÓRIO A), com a 
lista de comprovação 


das verificações 
realizadas e o relatório 


de verificação de 
despesas do 


Controlador de 
Primeiro Nível.  


 


Envio, ao 
Correspondente 
Nacional, da 
certificação de 


despesa declarada 
(MODELO A2+ 
MODELO A1 e 


RELATÓRIO A), com 
a lista de 


verificações e 
declaração do 
Controlador de 
Primeiro Nível 
autorizado.  


 


PASSO 4 
Correspondente 


Nacional 


Validação de despesa 
e envio da 


documentação 
acreditada ao 


Beneficiário (MODELO 
A3 ) 


 


Validação de 
despesa e envio da 
documentação 
acreditada ao 
Beneficiário 


(MODELO A3 e 
RELATÓRIO A) 


Validação de 
despesa e envio da 
documentação 
acreditada ao 
Beneficiário 


(MODELO A3 e 
RELATÓRIO A) 


PASSO 5 
Beneficiário / 
Beneficiário 
Principal 


Recepção dos documentos que atestam a validação de despesa 
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Toda a informação estará disponível através da Aplicação Informática do Programa. No circuito 


financeiro, determinados documentos devem ser enviados de uma etapa a outra em versão papel, 


convenientemente assinados, datados e carimbados. A ficha 5.1 especifica que documentos é 


necessário enviar em formato papel.  


 


Além dos documentos normalizados que o Programa impõe para realizar os resumos das 


despesas declaradas certificadas (MODELOS A1, A2 e A3 – neste caso, consultar a ficha 5.3 para 


mais informação), cada Estado estabelece os seus próprios documentos normalizados, que 


deverão ser utilizados pelas partes implicadas.  


 


Em particular, o Controlador de Primeiro Nível deverá resumir o seu trabalho preenchendo uma 


lista de verificações “check list” produzida pelo Correspondente Nacional correspondente. Na 


página Web do Programa poderão encontrar-se e descarregar-se os documentos necessários em 


cada caso.  


 


Toda a informação relevante terá que figurar na Aplicação Informática do Programa. No que se 


refere às despesas declaradas, estas deverão ser introduzidas na Aplicação pormenorizadamente.  


 


No caso de França, o próprio Controlador de Primeiro Nível, uma vez finalizadas as suas 


verificações, emitirá e assinará a validação de despesas correspondente.  


 


No caso dos beneficiários espanhóis ou portugueses, deverá ser enviada ao Correspondente 


Nacional a certificação de despesas declaradas pelo beneficiário e aceites pelo Controlador 


(MODELOS A1 e A2) junto com os documentos comprovativos do seu trabalho. Com esta 


informação, será finalmente o próprio Correspondente Nacional quem assumirá a responsabilidade 


de validar a despesa. (ver ponto 5.1.8 da ficha 5.1 para mais informação)  


 


Os Correspondentes Nacionais, além da sua função de verificar as despesas que lhes sejam 


remetidas, realizarão, aleatoriamente, controlos cujo fim é determinar a qualidade e fiabilidade dos 


trabalhos realizados pelos controladores de primeiro nível, adoptando, em caso de necessidade, 


as medidas correctoras pertinentes.  
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Referências:  


 Capítulo 8.5 do Programa SUDOE  


 Artigos 7, 13 e 16 do Regulamento (CE) nº 1080/2006  


 Artigo 1 do Regulamento (CE) nº 397/2009 


 Artigo 56 do Regulamento (CE) nº 1083/2006  


 Artigo 1 do Regulamento (CE) nº 284/2009 


 Artigo 1 do Regulamento (CE) nº 539/2010 


 Artigo 48 a 53 do Regulamento (CE) nº 1828/2006  


 Artigo 1 do Regulamento (CE) nº 846/2009 


 Guias de utilização da Aplicação Informática do Programa SUDOE 


 Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão (Aprovado pela Comissão Ministerial de 


Coordenação do QREN em 04/10/2007);  


 Décret 2007-1303 du 3 septembre 2007 fixant les règles nationales françaises d’éligibilité des 


dépenses des programmes cofinancés par les Fonds structurels pour la période 2007-2013.  


 


Recordamos que os modelos de documentos de certificação de despesas estão disponíveis para 


consulta na página web do Programa, mas que os documentos propriamente ditos são gerados após 


a inserção na aplicação informática dos dados necessários. 


 








 


                        Ficha_5.4. GESTÃO FINANCEIRA 
             – Modelos normalizados do Programa para as 
   Certificações de despesa e pedidos de pagamento FEDER 


 


Para avançar nas etapas do circuito financeiro descritas na ficha 5.2 do presente guia, o Programa 


recorreu a um conjunto de modelos e relatórios que se articulam e complementam como objectivo 


de modo a permitirem o seguimento físico e financeiro de cada projecto.  


 


5.4.1. As certificações de despesa dos beneficiários: documento financeiro e documento de 


execução física do projecto 


 


A ficha 5.2 do presente guia faz referência às etapas do circuito financeiro que resultam na 


validação de despesas pagas por parte de um Estado membro, de acordo com o sistema de 


controle de primeiro nível implementado.  


 


Ao longo das distintas etapas do processo de validação da despesa, toda a informação crítica do 


referido processo é reunida num documento-resumo das despesas declaradas ao Programa, 


designado de MODELO A. Este documento é gerado automaticamente na Aplicação Informática, a 


partir da introdução dos dados necessários.  


UMA VEZ DEFINIDO O PERÍODO DE CERTIFCAÇÃO DE DESPESAS DECLARADAS E A PARTIR DA 
INCLUSÃO DIRECTA DA INFORMAÇÃO NA APLICAÇÃO INFORMÁTICA, SERÁ GERADO: 


CERTIFICAÇÃO DE 
DESPESAS DECLARADAS


JUSTIFICAÇÃO 
QUALITATIVA DAS 


DESPESAS DECLARADAS BENEFICIÁRIO 


MODELO A1 


+ 
RELATÓRIO A 


DETALHE DA 
ACEITAÇÃO O RECUSA 


DAS DESPESAS (e 
VALIDAÇÃO NO CASO 


FRANCÊS)  


 ACEITAÇÃO ou RECUSA DO 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO CONTROLADOR DE 


PRIMERO NIVEL 


MODELO A2 


+ 


RELATÓRIO A 


DETALHE DA 
VALIDAÇÃO DAS 


DESPESAS (ES, PT, RU)  


VALIDAÇÃO DO RELATÓRIO 
DE EXECUÇÃO  CORRESPONDENTE 


NACIONAL 


MODELO A3 


+ 
RELATÓRIO A  
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No MODELO A participam 3 agentes diferentes que integram o circuito financeiro. O Beneficiário, 


o Controlador de primeiro nível autorizado e o Correspondente Nacional.  


 


Para cada agente participante, foi criado um sub-modelo diferente. Assim, existem:  


- MODELO A1 – Modelo do Beneficiário 


- MODELO A2 – Modelo do Controlador de Primeiro Nível Autorizado 


- MODELO A3 – Modelo do Correspondente Nacional 


 


Cada agente deverá preencher os campos que lhe dizem respeito para gerar o respectivo 


MODELO. O frontispício do mesmo estará preparado, em cada caso, para as assinaturas 


correspondentes, de acordo com a etapa a que se refere. Assim, o MODELO A1 apenas poderá 


ser modificado pelo beneficiário e apenas este o assinará. O mesmo sucede com o MODELO A2 e 


o MODELO A3.  


 


Os MODELOS A das etapas do Controlador Autorizado e do Correspondente Nacional geram 


automaticamente a informação enviada pela etapa anterior, de modo a que tenham apenas de 


adicionar a tarefa própria da sua etapa no circuito financeiro.  


 


Estão disponíveis para consulta, através da página Web do Programa, um exemplo dos 


MODELOS A e do RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO BENEFICIÁRIO (RELATÓRIO A).  


 


Estes documentos serão gerados na Aplicação Informática, a partir da inclusão directa na mesma 


da informação solicitada por cada agente implicado, em função das competências estabelecidas 


para o Beneficiário, o Controlador de Primeiro Nível e o Correspondente Nacional.    


 


Os MODELOS A gerarão automaticamente resumos de informação relevante para a contabilidade 


geral dos projectos do programa. Gerará o resumo da despesa comum, de acordo com o avanço 


no circuito: despesa certificada e declarada pelo beneficiário, despesa aceite ou recusada pelo 


controlador de primeiro nível, despesa validada ou não validada pelo correspondente nacional. 


Gerará ainda o resumo da referida despesa, de acordo com a tipologia de despesa a que diz 


respeito, o grupo de tarefas a que pertença e o ano de pagamento da despesa paga.  


Os MODELOS A deverão ser assinados pelas pessoas competentes em cada uma das fases 


correspondente do circuito: 
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- MODELO A1: pelo responsável institucional da entidade beneficiária e pelo seu responsável 


de contabilidade ou financeiro interno.  


- MODELO A2: Pela entidade responsável de controle de primeiro nível autorizada.  


- MODELO A3: Pelo Correspondente Nacional (salvo no caso da França, onde não existirá este 


sub-modelo, uma vez que a competência da validação recai sobre o controlador de primeiro 


nível autorizado).  


 


Assim, o beneficiário fará uma declaração de despesas que se plasmará num documento 


MODELO A1. Durante o processo de finalização da tarefa de declaração, a Aplicação Informática 


perguntará se essa declaração será intermédia ou de saldo. Isto implica que será necessário 


indicar se, posteriormente à declaração de despesas que se está a realizar, fará uma declaração 


seguinte ou se se trata da última.  


 


Se se trata de uma declaração de despesas intermédia, a Aplicação Informática não permitirá ao 


beneficiário que a despesa declarada supere a despesa programada em nenhuma tipologia de 


despesas. Portanto, para poder declarar o excesso será necessário proceder a uma modificação 


do orçamento por tipologia de despesa. A ficha 4.4 deste guia aprofundiza esta questão.  


 


Cada Estado fixou as suas próprias normas a respeito dos documentos em versão papel que 


devem ser fornecidos em cada caso. Essa informação encontra-se especificada na ficha 5.1 (ponto 


5.1.8) do presente guia.  


 


Paralelamente ao MODELO A1, cada beneficiário apresenta um Relatório de Execução, 


denominado de RELATÓRIO A, no qual se apresentam as actividades realizadas durante o 


período de certificação considerado. Tais actividades correspondem à justificação qualitativa das 


despesas pagas certificadas pelo beneficiário. Assim, os Relatórios de Execução dos beneficiários 


complementam a informação financeira reunida no MODELO A1. Estes documentos estão 


estreitamente vinculados e têm de manter uma certa coerência. Os Relatórios de Execução dos 


beneficiários permitem:  


- Avaliar o nível de execução física do programa de actividades em função do plano de 


trabalho previsto do beneficiário (para cada Grupo de Tarefas); 


- Constatar eventuais desvios entre o previsto e o realmente executado.  
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5.4.2. Certificações despesas intermédias e final dos beneficiários. Incorporação da últimas 


despesas correspondentes ao controlador de primeiro nível autorizado.  


 


O ponto 4.4.3 deste guia (ver ficha 4.4) faz referência às alterações do orçamento e ao facto de a 


aplicação informática permitir introduzir despesas mesmo quando já se ultrapassa o limite de uma 


certa tipologia de despesa, mas não permite certificar o excesso a não ser que o beneficiário 


esteja a realizar sua certificação de despesa final. Quando o beneficiário realizar a sua última 


declaração de despesa, deverá, obrigatoriamente, indicar essa circunstância na aplicação 


informática, seleccionando para isso, a opção habilitada para o efeito.  


 


Se o beneficiário está a realizar a sua declaração de despesa final, a aplicação permitirá que toda 


a despesa introduzida possa ser declarada, embora possa implicar que, nalgumas tipologias ou no 


total da despesa declarada se supere a despesa total programada do beneficiário.  


 


Caso particular: Introdução da última despesa paga a certificar na aplicação informática: o último 


pagamento do beneficiário ao seu controlador de primeiro nível autorizado.  


 


Quando o beneficiário faz uma declaração de despesa, esta é analisada pelo seu controlador 


autorizado. Nesta fase, o beneficiário não pode modificar essa despesa, não ser que essa 


declaração esteja “aberta para corrigir” (para questões técnicas relacionadas com a aplicação 


informática, é indispensável a leitura dos diferentes guias sobre estas). Este processo é lógico, 


uma vez que um controlador deve verificar uma declaração definitiva e não uma declaração que 


possa ser modificada por alguma razão sem o seu conhecimento. No entanto, aquando da 


finalização do projecto, esta situação pode constituir um problema nos casos em que o beneficiário 


não pague ao controlador até que este termine o seu trabalho e, ao mesmo tempo, que o 


controlador não possa terminar o seu trabalho até que a declaração tenha sido finalizada. Para 


resolver esta questão, recomenda-se seguinte procedimento:  


1. O beneficiário faz a sua última declaração de despesa SEM INCLUIR o pagamento ao 


controlador. 


2. O controlador faz o trabalho de verificação, mas não finaliza a tarefa. Em vez disso, abre 


para corrigir a declaração do beneficiário. 


3. Uma vez aberta para corrigir, o beneficiário, depois de ter pago ao controlador pelo seu 


trabalho, inclui mais uma despesa, precisamente a relacionada com o pagamento do 


GUIA DE GESTÃO DE PROJECTOS - 06/2011  
4/13 







 


                        Ficha_5.4. GESTÃO FINANCEIRA 
             – Modelos normalizados do Programa para as 
   Certificações de despesa e pedidos de pagamento FEDER 


 


controlador. Seguidamente, fecha outra vez a declaração que já poderá seguir o curso 


normal do circuito financeiro.  


 


No caso em que o processo seja diferente, deverá informar-se o Secretariado Técnico Conjunto.  


 


 


5.4.3. As certificações de despesa agregada do projecto e o pedido de FEDER: documento 


financeiro e documento de progresso das actividades.  


 


Uma vez feita a validação da despesa declarada, os documentos resumo acreditativos, em 


particular, o MODELO A (Modelos A2 ou A3) com a assinatura da entidade encarregue da 


validação, são recebidos pelo Beneficiário Principal do projecto, que assim já pode realizar uma 


certificação de despesa agregada do projecto e um Pedido de Pagamento FEDER ao 


Programa.  


 


A certificação agregada e o pedido de pagamento far-se-ão igualmente através do uso directo da 


Aplicação Informática do Programa, que gerará um documento resumo denominado MODELO B1. 


Este documento agregará o conjunto de validações de despesa (MODELOS A, Modelos A2 e/ou 


A3), disponível à data de elaboração do mesmo.  


 


O MODELO B1 classifica a despesa certificada agregada, de acordo com o beneficiário a que se 


refere e em função da tipologia de despesas validadas e do ano de pagamento de cada despesa 


validada. A partir da introdução de tais despesas e da situação do projecto, o MODELO B1 


determinará o FEDER a solicitar para cada beneficiário que participe na certificação agregada.  


 


Tal como os MODELOS A, também o MODELO B1 é gerado automaticamente na Aplicação 


Informática, através da introdução directa dos dados necessários. Quando o MODELO B1 estiver 


criado, o documento estará à disposição do Secretariado Técnico Conjunto para sua revisão. 


Para tramitação da certificação agregada e do pedido de pagamento, o beneficiário principal, além 


de finalizar a tarefa correspondente na Aplicação Informática, deverá enviar ao Secretariado 


Técnico Conjunto a seguinte documentação em versão papel, assinada nos seguintes pontos: 


 Folha de rosto do MODELO B1 assinado, datado e carimbado 
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O MODELO B1 deverá ser assinado pelo responsável institucional do projecto e o pelo 


responsável financeiro do projecto. 


Uma vez que uma certificação de despesa está baseada nas despesas validadas incluídas nos 


certificados de despesas dos beneficiários, torna-se evidente que um certificado de despesas de 


um projecto contenha, pelo menos, as despesas validadas de um beneficiário. No entanto, convém 


ter em conta que:  


 não é necessário que num certificado de despesas do projecto participem todos os 


beneficiários de um projecto; 


 pelo contrário, pode dar-se a circunstância de que, numa certificação de despesa de um 


projecto, ocorra mais do que uma certificação de despesa de um beneficiário. 


 


Através da Aplicação Informática, o STC e a AUG analisarão o referido MODELO B1, criando para 


o efeito um novo documento, denominado MODELO B2. Este MODELO B2 reflectirá a despesa 


certificada pela AUG à AUC, e também a proposta de pagamento que a AUG fará à AUC.  


 


Por último, com carácter periódico, a AUG agregará num MODELO C os MODELOS B2 


disponíveis. O envio por parte da AUG à AUC é o que determina formalmente a certificação da 


despesa à AUC, e a proposta de pagamento FEDER ao beneficiário principal. Após a recepção da 


documentação, a Autoridade de Certificação poderá, após realizar as devidas verificações, ordenar 


a transferência do FEDER proposto, logo que tenha disponibilidade financeira na conta única do 


Programa. 


 


Esta disponibilidade está vinculada às declarações de despesa e pedidos de pagamento que o 


Programa faça, por sua vez, à Comissão Europeia. Mais concretamente, a Autoridade de 


Certificação, a instâncias da Autoridade de Gestão, efectuará declarações de despesa e pedidos 


de pagamento à Comissão de maneira regular, embora dependendo do volume de pedidos de 


pagamento que receba, por sua vez, dos projectos aprovados. O objectivo proposto é o de realizar 


à Comissão, três declarações de despesa e pedidos de pagamento por ano, no mínimo, duas. 


 


O MODELO B1 irá acompanhado de um Relatório de execução agregado do projecto 


(RELATÓRIO B) que, por sua vez, estará baseado nos Relatórios de execução dos beneficiários 


(RELATÓRIOS A) associados às validações incluídas na certificação de despesa agregada.   
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O referido RELATÓRIO B inclui todas as actividades realizadas durante o período de certificação 


considerado no MODELO B1. Nesse sentido, representa um instrumento de acompanhamento e 


de avaliação do projecto. Uma vez que estes dois documentos são a consolidação dos modelos A 


e dos relatórios de Execução A seguem a mesma lógica anteriormente explicada, pelo que 


seguem estreitamente vinculados.  


 


O RELATÓRIO B que acompanha o pedido de pagamento oferece uma visão global e mais 


completa do nível de execução das actividades, uma vez que é uma apreciação feita a nível de 


projecto.  


Permite: 


 verificar o nível de execução física do programa de actividades em função do plano de 


trabalho previsto no formulário de candidatura consolidado (para cada Grupo de Tarefas); 


 medir quantitativa e qualitativamente os resultados alcançados e os resultados obtidos ao 


nível de projecto; 


 identificar eventuais desvios entre o previsto e o realmente executado; 


 identificar eventuais problemas encontrados e propor soluções para os remediar; 


 dar conta de alterações importantes na gestão do projecto;  


 demonstrar a contribuição do projecto para o alcance dos objectivos do Programa; 


 verificar que o projecto respeita as Políticas Comunitárias transversais. 


 


 


É importante referir que esta informação estará já, em grande parte, mencionada nos Relatórios de 


Execução, documentos de trabalho que o Beneficiário Principal irá entregando ao STC cada 6 


meses aproximadamente (um dos objectivos deste Relatório é precisamente facilitar a redacção 


deste RELATÓRIO B). 


 


 


5.4.4. Os diferentes tipos de pagamento (reembolso) previstos no Programa. Os pedidos de 


pagamento  


 


O programa prevê 3 tipos de pagamento: ADIANTAMENTO FEDER, PAGAMENTO INTERMÉDIO 


FEDER e SALDO FINAL FEDER. Cada um destes tem ser realizado por iniciativa do Beneficiário 
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Principal. Excepto no caso do adiantamento, os pedidos estão vinculados a uma certificação de 


despesa agregada do projecto.  


 


- PEDIDO DE ADIANTAMENTO FEDER: Um projecto pode solicitar um pagamento inicial FEDER, 


o pedido de adiantamento FEDER, equivalente a 5% do FEDER do projecto que não inclui 


nenhuma certificação de despesa, respeitando as seguintes condições:  


o O pedido deverá fazer-se nos dois meses posteriores à assinatura do Acordo de 


Concessão FEDER, utilizando um modelo de pedido de Adiantamento normalizado que 


se obtém directamente através do preenchimento dos campos necessários na Aplicação 


Informática do Programa; 


o A sua concessão será decidida pelos Órgãos de Gestão do Programa;  


o Com o pedido segue obrigatoriamente o relatório de começo do projecto, 


o A compensação da quantidade recebida como adiantamento será efectuada, ao nível de 


cada beneficiário, no primeiro pedido de pagamento intermédio em que este participe. 


o Os beneficiários comprometem-se a preparar uma certificação e declaração que tenha 


como base a despesa paga até uma data determinada até 31 de Março de cada ano. 


(existe uma excepção a esta regra no ano de assinatura do Acordo de Concessão de 


ajuda FEDER, quando este calendário pode ser modificado).  


 


 


- PEDIDO DE PAGAMENTO INTERMÉDIO FEDER: Trata-se de um pedido que está vinculado a 


certificação de despesa do projecto. Este pedido está incluído no MODELO B1. Algumas das suas 


características principais são: 


o Cada projecto deverá enviar ao STC pelo menos um pedido de pagamento por ano. Esse 


pedido deve ser enviado, o mais tardar, a 1 de Outubro. Recomenda-se que o número de 


pedidos de pagamento anuais seja de pelo menos dois.  


o Quando o Beneficiário Principal faz um pedido de pagamento intermédio ao Programa, 


implica que o referido pedido não será o último no âmbito do projecto. 


o Um beneficiário, e portanto, um projecto, não poderá receber mais de 90% da ajuda 


FEDER atribuída a partir dos pedidos de pagamento intermédios. No entanto, pode 


certificar-se despesa acima dos 90%. No entanto, poderá certificar despesa além dos 


90% da ajuda FEDER. Neste sentido, é importante diferenciar entre o FEDER gerado, 


que é o FEDER que corresponde à percentagem de despesa certificada (em função da 
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taxa de co-financiamento) e o FEDER que o projecto pode receber antes da tramitação 


do saldo final. Assim, em consequência de um pagamento intermédio, cada beneficiário 


recebe como máximo 90% do seu FEDER. O montante FEDER gerado que exceda 90% 


será retido até ao pagamento do saldo final do projecto. Os modelos dos certificados 


incluem esta informação.  


o É igualmente importante assinalar que, no caso de que num pagamento intermédio se 


inclua a última validação de despesa de um beneficiário e com esta se supere os 100% 


da despesa programada para esse beneficiário, o beneficiário principal só poderia, de 


qualquer modo, certificar até 100% da despesa validada; o excesso é considerado 


despesa validada, mas não se poderá declarar até ao saldo final e nas condições que se 


explicam na seguinte secção. 


 


 


- PEDIDO DE SALDO FINAL FEDER: Trata-se o último pedido de pagamento do projecto. Tem 


como base as últimas certificações de despesa dos beneficiários, uma vez validadas. 


o O pedido de Saldo Final deve ser apresentado ao STC até 6 meses após a data de 


finalização do período de execução do projecto. 


o Além dos documentos anteriormente mencionados (MODELOS A correspondentes e B1, 


RELATÓRIOS A e B), o pedido de saldo final deverá ser acompanhado do Relatório 


Final de Execução. A função deste documento normalizado que deve elaborar-se, uma 


vez terminada a fase de execução do projecto, é a de recordar todas as etapas 


relevantes do projecto e também a de fazer o balanço global dos objectivos alcançados 


em relação aos objectivos inicialmente previstos. Trata-se de analisar em que medida o 


projecto há dado respostas e soluções à problemática inicialmente apresentada no 


formulário de candidatura e em que medida tais resultados contribuem para alcançar os 


objectivos do Programa. 


o Nalguns casos, o pedido de saldo final poderá ser completado por um ajustamento de 


fecho. Este último será iniciado e proposto pelo STC quando alguns beneficiários 


disponham de um montante de despesa validada superior à despesa programada. Neste 


caso, após ter realizado os cálculos oportunos, o STC proporá ao beneficiário principal o 


ajustamento de fecho, que consistirá em ajustar os reembolsos FEDER aos beneficiários, 


em função das suas despesas validadas. Este ajustamento respeitará, em todo o caso, a 


ajuda FEDER máxima programada para o projecto. Este ajustamento de fecho dará lugar 
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a uma modificação do Plano Financeiro do projecto, que deverá ser submetido para 


aprovação ao Comité de Programação se as modificações superam 115% do FEDER 


inicialmente programado para algum beneficiário ou se a modificação por tipologia de 


despesa é superior a 15% para algum beneficiário.  


 


 


Em cada pedido de pagamento, realizado por iniciativa do Beneficiário Principal, consta 


informação sobre a distribuição do FEDER entre os diferentes beneficiários do projecto. Esta 


distribuição deve ser integralmente respeitada. Ou seja, não está permitido, no âmbito do 


Programa, que o Beneficiário Principal faça retenções, de nenhum tipo, de FEDER recebido, em 


consequência de um pedido de pagamento. Cada beneficiário deverá receber na sua conta 


bancária a quantidade exacta que figura nos pedidos de pagamento.  


 


 


5.4.5. Acreditação de situação regularizada relativamente aos Impostos e Segurança Social 


 


Logo que a certificação de projecto e proposta de pagamento FEDER seja enviada pela AUG à 


AUC, esta realiza as verificações que lhe correspondem antes de proceder ao pagamento FEDER. 


Nessas verificações, confirmará que cada beneficiário está  regularizado quanto ao pagamento 


das suas obrigações fiscais e da segurança social.  


 


Para apresentar os elementos justificativos, os beneficiários dispõem das seguintes possibilidades:  


1). Apresentar os documentos oficiais emtidos pela Finanças e pela Segurança Social 


onde se acredita essa situação.  


2). Apresentar uma declaração de honra assinada pelo representante legal da entidade 


beneficiária declarando de estar regularizada em relação a esses pagamentos. 


3). (só entidades espanholas) dar autorização ao Ministerio de Economia y Hacienda para 


que possa comprovar o cumprimento da sua entidade em relação às suas obrigações 


fiscais e com a segurança social. Para este último caso, existe um modelo de 


autorização que deve ser solicitado ao STC. 


 


Cada beneficiário deve introduzir estes documentos em REPOSITÓRIO DE DOCUMENTOS na 


aplicação informática do Programa. Estes documentos devem ser actualizados em cada pedido de 
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beneficiário principal dever assegurar-se de que estes documentos estejam vigentes aquando do 


envio do pedido de pagamento ao STC. Deve enviar um e-mail à Autoridade de Certificação e ao 


STC para informar da disponibilidade destes documentos.  


A Autoridade de Certificação não procederá ao pagamento aos beneficiários se estes documentos 


não estão actualizados na aplicação informática.  
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TIPOLOGIAS DE PEDIDO DE REEMBOLSO FEDER 


 
 


Tipo de PAGAMENTO (REEMBOLSO) e denominação do Pedido associado  


  


Documento Oficial do Pedido 
 


Documentos 
normalizados 
associados 


1. ADIANTAMENTO           


PEDIDO DE 
ADIANTAMENTO 


“PEDIDO DE ADIANTAMENTO FEDER” 
 


  Pode solicitar‐se  um Adiantamento equivalente ao FEDER correspondente a 5% da 
ajuda FEDER aprovada para o projecto. O pedido deverá fazer‐se nos dois 
primeiros meses após a assinatura do Acordo de Concessão FEDER. A concessão do 
Adiantamento será decidida pelos Órgãos de Gestão do Programa.   Terá como base:    


Relatório de 
Começo 


2. PAGAMENTO INTERMÉDIO         
PEDIDO DE 
PAGAMENTO 
INTERMÉDIO  


MODELO B1    


Deve ir 
acompanhado 
de:  


Relatório de execução do Projecto relativo aos gastos 
previamente descritos  


RELATÓRIO B  


Despesas declaradas certificadas dos Beneficiários, 
aceites pelo Controlador de Primeiro Nível (e validados 
no caso de FR) e validados pelos C.N. (ES, PT, RU)    


MODELO A2/3 


  
O seu pedido implica que, posteriormente haverá outro Pedido de Pagamento. 
Contra pedidos de pagamento intermédios, apenas poderá receber‐se até 90% do 
FEDER aprovado para o projecto, embora as despesas justificadas possam, essas 
sim, superar esta percentagem. Deverá fazer‐se, no mínimo, um Pedido de 
Pagamento Intermédio por ano.   


  
 
Terá como base:  
   Relatório de execução dos Beneficiários (associado às 


despesas anteriormente descritas)  
RELATÓRIO A 


3. PAGAMENTO DE SALDO FINAL           


PEDIDO DE 
SALDO FINAL  


MODELO B1    


Relatório de execução do Projecto relativo às despesas 
previamente descritas.  


RELATÓRIO B 
 


Deverá ser 
acompanhado 
de:  


 
Relatório Final do Projecto  Relatório final 


Despesas declaradas certificadas dos Beneficiários, 
aceites pelo Controlador de Primeiro Nível (e validados 
no caso de FR) e validado pelos CN (ES, PT, RU)  


MODELO A2/3 


Obtém‐se a partir do último Pedido de Pagamento FEDER realizado por um 
projecto, que só poderá ser apresentado quando todas as acções tiverem sido 
executadas e pagas. Deverá ser apresentado ao STC, o mais tardar, 6 meses após a 
finalização do período de execução do projecto.  


 
 
 
Terá como base:   Relatório de execução dos Beneficiários (associado às 


despesas anteriormente descritas)  
RELATÓRIO A 


GUIA DE GESTÃO DE PROJECTOS - 06/2011  
12/13 







 


                        Ficha_5.4. GESTÃO FINANCEIRA 
             – Modelos normalizados do Programa para as 
   Certificações de despesa e pedidos de pagamento FEDER 


 


 


Referências:  


 Capítulo 8 do Programa SUDOE  


 Artigos 7, 13 e 16 do Regulamento (CE) nº 1080/2006  


 Artigo 1 do Regulamento (CE) nº 397/2009 


 Artigo 56 do Regulamento (CE) nº 1083/2006  


 Artigo 1 do Regulamento (CE) nº 284/2009 


 Artigo 1 do Regulamento (CE) nº 539/2010 


 Artigo 48 a 53 do Regulamento (CE) nº 1828/2006  


 Guias de utilização da Aplicação Informática do Programa SUDOE 


 Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão (Aprovado pela Comissão Ministerial de 


Coordenação do QREN em 04/10/2007);  


 Décret 2007-1303 du 3 septembre 2007 fixant les règles nationales françaises d’éligibilité des 


dépenses des programmes cofinancés par les Fonds structurels pour la période 2007-2013 ; 


 Décret 2011-92 du 21 janvier 2011 modifiant le décret nº 2007-1303 du 3 septembre 2007 fixant 


les règles nationales françaises d’éligibilité des dépenses des programmes cofinancés par les 


Fonds structurels pour la période 2007-2013.  


 


 


 


Recordamos que os modelos de documentos de certificação de despesas estão disponíveis para 


consulta na página web do Programa, mas que os documentos propriamente ditos são gerados após 


a inserção na aplicação informática dos dados necessários. 
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– Controlos e descertificações  


 


Além dos controlos de primeiro nível que já foram explicados em diferentes fichas deste guia (em 


particular, a ficha 5.2), outros tipos de controlos podem ser realizados. 


 


A tabela seguinte resume os distintos tipos de controlo possíveis existentes no seio do programa: 


 


designação PRIMEIRO NÍVEL
CONTROLOS DE 


QUALIDADE PRIMEIRO 
NÍVEL


CONTROLOS DE 
SEGUNDO NÍVEL


CONTROLOS DE 
QUALIDADE DA AUG


CONTROLOS DA 
AUC


OUTROS 
CONTROLOS


Agente 
responsável


Estados membros, 
controladores autorizados de 


primeiro nível
Estados membros AUA AUG AUC


Comissão Europeia, 
Tribunais de 


Contas, outros


Periodicidade
100% das validações de 


despesa


ANUAL. Amostra sobre a 
despesa validada. Variável 


segundo o Estado


ANUAL. Amostra 
sobre a despesa 


certificada à 
Comissão Europeia


ANUAL. Amostra sobre 
a despesa certificada à 


AUC


TIPOS DE CONTROLOS


PRIMEIRO NÍVEL SEGUNDO NÍVEL E OUTROS


 


 


 


No que respeita aos controlos de primeiro nível, para lá dos controlos sobre 100% da despesa, já 


assinalados anteriormente, existem outros controlos, normalmente denominados “controlos de 


qualidade”. Estes controlos são realizados ou encomendados pelos Correspondentes Nacionais e 


têm por finalidade comprovar a qualidade dos trabalhos de controlo de primeiro nível realizados 


pelos controladores autorizados de primeiro nível. Estes controlos habitualmente analisam as 


despesas declaradas pelos beneficiários, podendo dar-se o caso de que algumas destas despesas 


sejam declaradas irregulares. Deste modo, ainda que o objecto do controlo seja comprovar a 


qualidade do controlo de primeiro nível, pode ter consequências financeiras sobre a despesa 


declarada pelos beneficiários.  


 


 


5.5.1. Tipos de controlos externos ao circuito financeiro 


 


5.5.1.1. Controlo de segundo nível (AUA) 


 


O artigo 62, apartado 1, letras a) e b) do Regulamento (CE) 1083/2006, especifica a obrigação da 


Autoridade de Auditoria (AUA) do Programa de realizar auditorias que tenham por fim: 
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a) comprovar o funcionamento eficaz do sistema de gestão e controlo do programa operativo; 


b) garantir que as auditorias se baseiam numa amostra representativa que permita verificar a 


despesa declarada.  


 


O termo “controlo de segundo nível” refere-se justamente a estas auditorias. Esta tarefa é 


independente do circuito financeiro do Programa. Trata-se de um controlo que é realizado sobre os 


órgãos do Programa e sobre determinados projectos que são seleccionados aleatoriamente.  


 


No âmbito do programa SUDOE, a Autoridade de Auditoria designada pelos Estados Membros é 


assumida pela Intervenção Geral da Administração do Estado espanhol (IGAE). A IGAE trabalha 


em estreita relação com o Grupo de Auditores constituído para o efeito, que está formado por 


representantes dos Estados membros com responsabilidade nesta área.  


 


Algumas características importantes deste controlo de segundo nível, no que diz respeito à 


certificação da despesa, são as seguintes: 


- Realizar-se-ão controlos, cada ano, sobre a base da despesa declarada à Comissão 


Europeia no ano imediatamente anterior. 


- Os controlos poderão determinar a existência de despesas irregulares, que dêem lugar à 


necessidade de o Programa realizar um processo de recuperação de montantes 


indevidamente pagos (FEDER pago indevidamente a um beneficiário)  


- A recuperação dos montantes far-se-á quando não seja possível compensar o montante a 


recuperar a partir de outras despesas do projecto em curso de reembolso. 


- O processo de recuperação efectuar-se-á a pedido da Autoridade de Gestão e da 


Autoridade de Certificação. Será o Beneficiário Principal o responsável por reclamar ao 


beneficiário esses montantes, de acordo com o estipulado no artigo 17.2 do Regulamento 


(CE) n.º 1080/2006. Por isso, é o beneficiário, tal como se estabelece no artigo 20.2 do 


referido Regulamento, o responsável, em caso de qualquer irregularidade na despesa 


declarada.  
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Este último ponto não invalida a responsabilidade e as obrigações que deve assumir o Beneficiário 


Principal. Assim, o artigo 20.1 do Regulamento estabelece as referidas obrigações, que também 


se encontram enumeradas no artigo 4 do Acordo de Concessão FEDER. A sua principal obrigação 


em matéria de controlo, uma vez notificados uma irregularidade e um pedido de reposição FEDER 


na conta do Programa, é a de seguir o processo de recuperação, por forma a que possa cumprir-


se com o estipulado no artigo 17.2 do Regulamento (CE) 1080/2006. 


 


5.5.1.1. Controlos qualidade da Autoridade de Gestão 


 


Tal como os Estados, a Autoridade de Gestão, em virtude do estabelecido no artigo 60 do 


Regulamento (CE) nº 1083, realizará controlos sobre a qualidade dos processos de validação das 


despesas. Os controlos realizar-se-ão sobre despesas que tenham sido certificadas anteriormente 


à Autoridade de Certificação, a partir de amostras anuais elaboradas em função de critérios 


objectivos e que limitem os riscos detectados.  


 


5.5.1.2. Controlos qualidade da Autoridade de Certificação 


 


Em virtude do artigo 61 do Regulamento (CE) nº 1083, a Autoridade de Certificação poderá 


realizar controlos com efeitos na despesa, certificada ou não à Comissão Europeia, dos projectos 


aprovados.  


 


5.5.1.3. Outros controlos 


 


Outros controlos não previstos a priori são possíveis no quadro do Programa: exemplos são os 


controlos da própria CE ou de um tribunal de contas.  


 


5.5.2. Circuito dos controlos no programa 
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Quando tem lugar um controlo financeiro, este é desenvolvido segundo etapas claramente 


definidas e a sua traçabilidade está garantida, com o fim de que as eventuais consequências 


sejam do conhecimento de todos os actores intervenientes no mesmo.  


 


A AUG/STC centraliza o circuito dos controlos do programa. Em consequência, quando a 


AUG/STC receba notificação e relatório definitivo de controlo, analisará a documentação e redigirá 


uma notificação do resultado do controlo, que será remitida ao beneficiário em causa e à 


Autoridade de Certificação, e onde figurará, pelo menos:  


- o valor da despesa considerada irregular, que terá de descontar-se da despesa elegível 


certificada, 


- o valor do FEDER a recuperar, assim como o método de recuperação proposto à 


Autoridade de Certificação.  


 


O processo de recuperação de valores indevidos será implementado em função da etapa do 


circuito financeiro em que se encontrem as despesas irregulares:  


- Se as despesas não tiverem sido ainda certificadas pela Autoridade de Gestão à 


Autoridade de Certificação, uma correcção será realizada pela Autoridade de Gestão através da 


realização do Modelo B2.  


- Se as despesas tiverem sido já certificadas pela Autoridade de Gestão à Autoridade de 


Certificação, será colocado em marcha um processo de descertificação. 


 


 


5.5.3. Sistema e circuito da descertificação 


 


Para proceder à descertificação, existe um modelo de “descertificação de despesas” denominado 


“MODELO A1_d”. Trata-se de um modelo equivalente ao “MODELO A1” para a declaração de 


despesas mas destinado exclusivamente à descertificação de despesas declaradas irregulares.  
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Na notificação de resultado definitivo de controlo, e no caso em que seja necessário proceder a 


uma descertificação, a AUG/STC dará um prazo de 15 dias naturais ao beneficiário para que 


proceda a realizar a referida descertificação. Este processo realiza-se através da aplicação 


informática, finalizando a tarefa correspondente criada para esse efeito na Aplicação Informática. 


Decorrido esse prazo, se o beneficiário não tiver procedido a descertificar a despesa, caberá ao 


STC fazê-lo.  


 


Quando o “MODELO A1_d” tenha sido finalizado, a AUG/STC realizará a tarefa de descertificar a 


despesa à AUC através de um modelo equivalente ao MODELO B2 mas criado com esta 


finalidade denominado “MODELO B2_d”.  


 


Assim, o circuito para a descertificação da despesa consta unicamente de duas etapas: a 


correspondente ao beneficiário em causa e, no caso de incumprimento, ao STC, e a 


correspondente à AUG/STC no relativo à descertificação formal da despesa ante a AUC. Não 


participam directamente nem o controlador de primeiro autorizado, nem o Correspondente 


Nacional, nem o beneficiário principal.  


 


 


5.5.4. Sistema de recuperação de valores indevidos 


 


No ponto 5.5.2 foi indicado que na notificação de resultado definitivo de controlo a AUG informará 


ao beneficiário e à Autoridade de Certificação do sistema de recuperação a colocar em marcha. 


Este sistema dependerá da situação financeira do projecto e o beneficiário em questão.  


Existem duas formas de recuperação dos montantes: a compensação ou a reintegração.  


A compensação consiste precisamente em compensar o valor a recuperar com cargo a outros 


pagamentos pendentes de realizar ao projecto. Assim, se por exemplo o projecto deve receber 


100.000€ do programa e devem recuperar-se 1.000€, utilizar-se-ia a fórmula da compensação e o 


projecto receberia 99.000€. A compensação é a primeira opção para a recuperação dos montantes 


e, portanto, será utilizada de maneira preferente.  
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A outra opção é a reintegração. Como indica o seu nome, consiste em solicitar ao beneficiário que 


reintegre na conta única do programa a quantidade devida. O beneficiário deverá realizar a 


transferência ao beneficiário principal do montante indevidamente recebido, que por sua vez o 


reintegrará na conta única do programa (aplicando o artigo 20 do Regulamento (CE) nº 


1080/2006). Esta via será utilizada quando não seja possível a compensação. 


 


 


Referências:  


 Capítulos 8.1 e 8.2 do Programa SUDOE  


 Artigos 12 a 19 e 27, do Regulamento (CE) n.º 1028/2006  


 Artigo 1 do Regulamento (CE) nº 846/2009 


 Artigo 62 do Regulamento (CE) n.º 1083/2006  


 Artigos 17 e 20 do Regulamento (CE) n.º 1080/2006  


 Guias de utilização da Aplicação Informática do Programa SUDOE 


 


Recordamos que os modelos de documentos estão disponíveis para consulta na página web do 


Programa, mas que os documentos propriamente ditos deverão ser realizados e gerados através da 


aplicação informática.  





